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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 240/99

Por ordem superior se torna público que o conselho
de administração da Organização Internacional do Tra-
balho, na sua sessão de Novembro de 1999, tomou nota
que os representantes da República Portuguesa e da
República Popular da China dirigiram ao director-geral
da Organização, em 13 de Julho de 1999, declarações
relativas à continuidade da participação de Macau na
Organização, referindo a primeira daquelas declarações
que os representantes do Governo, dos trabalhadores
e do patronato do território de Macau, que tem com-
petência própria nas questões relativas às convenções
da Organização Internacional do Trabalho, nos termos
dos parágrafos 1, 4 e 6 do artigo 35.o da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, participaram
activamente nas reuniões da Organização Internacional
do Trabalho desde 1976 e continuarão, até 19 de Dezem-
bro de 1999, a participar como conselheiros técnicos
nas reuniões da Organização, enquanto membros da
delegação portuguesa, e referindo a segunda declaração
que, a partir de 20 de Dezembro de 1999, a Região
Administrativa Especial de Macau beneficiará de auto-
nomia em matéria de legislação e inspecção de trabalho,
e as disposições do parágrafo 3 do artigo 3.o e dos pará-
grafos 4 e 6 do artigo 35.o da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho poderão ser aplicadas
por analogia à Região Administrativa Especial de
Macau, de modo a permitir que esta possa continuar
a participar nas conferências da Organização Interna-
cional do Trabalho e a fim de que as convenções inter-
nacionais do trabalho sejam aplicáveis à Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 241/99

Por ordem superior se torna público que o Governo
Suíço, por nota de 14 de Outubro de 1999, na sua qua-
lidade de depositário dos Protocolos Adicionais I e II
às Convenções de Genebra de 1949 Relativos à Pro-
tecção de Pessoas Civis em Tempo de Guerra, concluí-
dos em Genebra em 12 de Dezembro de 1977, considera
que os referidos Protocolos se aplicam ao território de
Macau desde 14 de Setembro de 1961, data em que
as Convenções de Genebra e os Protocolos Adicionais I
e II entraram em vigor para Portugal.

Os Protocolos foram ratificados pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 10/92, de 1 de Abril, e apro-
vados, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 10/92, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 77, de 1 de Abril de 1992.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 242/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 28 de Julho de 1999, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, na qualidade de depositário da Convenção das
Nações Unidas para a Repressão do Tráfico de Pessoas
e de Exploração da Prostituição de Outrem, de 2 de
Dezembro de 1949, comunicou ter o Governo de Por-
tugal notificado, em 7 de Julho de 1999, que a Con-
venção é aplicável ao território de Macau, nos mesmos
termos em que a República Portuguesa a ela se encontra
internacionalmente vinculada.

Portugal é Parte da Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 31/91, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 233, de 10 de Outubro de 1991, e esten-
dida a Macau pelo Decreto do Presidente da República
n.o 30/98, de 14 de Julho, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 160, de 14 de Julho de 1998, e
no Boletim Oficial de Macau, 1.a série, n.o 13, de 29 de
Março de 1999.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 243/99

Por ordem superior se torna público que, em adi-
tamento aos Avisos n.os 83/99 e 88/99, de 30 de Junho
e de 1 de Julho, respectivamente, que o Secretário-Geral
das Nações Unidas, na qualidade de depositário, foi
notificado que a aplicação da Convenção Relativa ao
Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra em 28
de Julho de 1951, e do seu Protocolo Adicional, adop-
tado em Nova Iorque em 31 de Janeiro de 1967, foi
estendida a Macau, nos mesmos termos em que é apli-
cável à República Portuguesa.

Os termos de vinculação do Estado Português aos
referidos instrumentos foram alterados pelo Decreto-
-Lei n.o 281/76, de 17 de Abril, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 91, de 17 de Abril de 1976.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 244/99

Por ordem superior se torna público que o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
comunicou ter recebido da parte dos representantes da
República Portuguesa, em 13 de Agosto de 1999, e da
República Popular da China, em 14 de Julho de 1999,
declarações relativas à continuação da participação de
Macau na Conferência da Haia de Direito Internacional
Privado, referindo a primeira daquelas declarações que
Macau continuará, até 19 de Dezembro de 1999, a par-
ticipar nas reuniões da Conferência da Haia de Direito
Internacional Privado, como membro da delegação por-
tuguesa, e referindo a segunda declaração que, a partir
de 20 de Dezembro de 1999, os representantes da Região
Administrativa Especial de Macau poderão participar,
como membros da delegação do Governo da República
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Popular da China, nas reuniões da Conferência da Haia
de Direito Internacional Privado e exprimir pareceres
sobre questões que revistam interesse para a Região
Administrativa Especial de Macau sob a designação
«Macau, China».

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 245/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Agosto de 1999, o Secretário-Geral da Orga-
nização da Aviação Civil Internacional comunicou ter
recebido da parte dos representantes da República
Portuguesa e da República Popular da China decla-
rações relativas à continuidade da participação de
Macau na Organização da Aviação Civil Internacio-
nal, referindo a primeira daquelas declarações que
Macau continuará, até 19 de Dezembro de 1999, a
participar nas reuniões da ICAO, como membro da
delegação portuguesa, e referindo a segunda decla-
ração que, a partir de 20 de Dezembro de 1999, a
Região Administrativa Especial de Macau manterá
uma autoridade de aviação civil própria e os seus
representantes poderão participar, enquanto mem-
bros da delegação do Governo da República Popular
da China, nas reuniões e actividades da Organização
da Aviação Civil Internacional, sob a designação
«Macau, China», e exprimir pareceres sobre questões
que revistam interesse para a Região Administrativa
Especial de Macau, assim como poderão continuar
a participar nas reuniões e actividades da Organização
não limitadas a Estados.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

Aviso n.o 246/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 6 de Agosto de 1999, o director do Serviço de Nor-
malização das Telecomunicações da União Internacio-
nal de Telecomunicações levou ao conhecimento dos
Estados membros da organização ter recebido da parte
dos representantes da República Portuguesa, em 22 de
Junho de 1999, e da República Popular da China, em
3 de Julho de 1999, declarações relativas à continuidade
das actividades das telecomunicações de Macau e à apli-
cação dos acordos pertinentes da União, referindo a
primeira daquelas declarações que Macau continuará,
até 19 de Dezembro de 1999, a participar nas reuniões
da UIT, no seio da delegação portuguesa, e referindo
a segunda declaração que, a partir de 20 de Dezembro
de 1999, a Região Administrativa Especial de Macau
continuará a dispor de uma administração das teleco-
municações distinta e os seus representantes poderão
participar, enquanto membros da delegação do Governo
da República Popular da China, nas conferências da

UIT e poderão, nos casos previstos na Constituição e
na Convenção da UIT, sob a designação «Macau,
China», exprimir pareceres sobre questões que digam
respeito à Região Administrativa Especial de Macau.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 24 de
Novembro de 1999. — João Maria Rebelo de Andrade
Cabral.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 554/99

de 16 de Dezembro

A Directiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de
Dezembro de 1996, al terada pela Direct iva
n.o 1999/52/CE, da Comissão, de 26 de Maio de 1999,
visa harmonizar a periodicidade das inspecções obri-
gatórias aos veículos matriculados nos diversos Estados
membros, bem como os pontos a controlar nas referidas
inspecções, garantindo, dessa forma, um maior nível de
segurança da circulação rodoviária e a qualidade eco-
lógica dos veículos.

Para além desses objectivos inseridos no presente
diploma, passa ainda a ser reconhecida pelo Estado Por-
tuguês a prova da realização da inspecção periódica efec-
tuada em qualquer outro Estado membro da União
Europeia.

Torna-se, assim, necessário transpor formalmente
para o direito interno a referida directiva respeitante
à inspecção periódica dos veículos a motor e seus
reboques.

Por outro lado, de acordo com o disposto no arti-
go 116.o do Código da Estrada, os veículos a motor
e seus reboques devem ser sujeitos não só a inspecções
periódicas mas também a inspecções para atribuição de
matrícula e a inspecções extraordinárias, nomeadamente
para identificação ou confirmação das suas caracterís-
ticas em virtude de acidente ou de outras causas.

Aproveitando a oportunidade de transposição da refe-
rida directiva e dada a interligação existente entre os
vários tipos de inspecções técnicas, regula-se, desde já,
e no mesmo diploma, o conteúdo das inspecções perió-
dicas, bem como o das inspecções para atribuição de
matrícula e das inspecções extraordinárias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20
de Dezembro de 1996, alterada pela Directiva
n.o 1999/52/CE, da Comissão, de 26 de Maio de 1999,
e regula as inspecções técnicas periódicas para atribuição
de matrícula e extraordinárias de automóveis ligeiros,
pesados e reboques, previstas no artigo 116.o, n.os 1,
alíneas b) e d), e 2, do Código da Estrada.



8901N.o 291 — 16-12-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Artigo 2.o

Finalidade

1 — As inspecções periódicas visam confirmar, com
regularidade, a manutenção das boas condições de fun-
cionamento e de segurança de todo o equipamento e
das condições de segurança dos veículos referidos no
artigo anterior, de acordo com as suas características
originais homologadas ou as resultantes de transforma-
ção autorizada nos termos do artigo 115.o do Código
da Estrada.

2 — As inspecções extraordinárias destinam-se a
identificar ou confirmar ocasionalmente as condições
de segurança dos veículos, em consequência da alteração
das suas características por acidente ou outras causas,
cujos elementos do quadro e ou da direcção, da sus-
pensão ou da travagem tenham sido gravemente afec-
tados, não permitindo, por esse motivo, que os veículos
possam deslocar-se pelos seus próprios meios.

3 — Para além do disposto nos números anteriores,
os automóveis e seus reboques, anteriormente matri-
culados, são sujeitos a inspecção para atribuição de nova
matrícula, tendo em vista identificar os veículos e as
respectivas características e confirmar as suas condições
de funcionamento e de segurança.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — Estão sujeitos às inspecções previstas neste
diploma os veículos constantes do anexo I ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

2 — Não ficam sujeitos às inspecções referidas no
número anterior, à excepção das inspecções para atri-
buição de nova matrícula, os automóveis construídos
e matriculados antes de 1 de Janeiro de 1960 e con-
siderados de interesse histórico.

3 — Os automóveis referidos no número anterior são
certificados por entidades de utilidade pública, cujos
estatutos prevejam o exercício de actividades atinentes
a veículos.

4 — Podem ser dispensados da realização das inspec-
ções periódicas os veículos destinados a fins especiais,
que raramente utilizam a via pública e cuja circulação
esteja dependente da autorização especial prevista nos
artigos 57.o e 58.o do Código da Estrada e na respectiva
regulamentação, por apresentarem peso ou dimensão
superior ao legalmente fixado.

5 — Ficam, contudo, sujeitos a inspecção extraordi-
nária os veículos referidos nos números anteriores cujos
documentos tenham sido apreendidos em qualquer das
situações previstas nas alíneas d), e), f) e g) do n.o 1
do artigo 168.o do Código da Estrada.

Artigo 4.o

Procedimentos

1 — Nas inspecções periódicas procede-se às obser-
vações e verificações dos elementos de todos os sistemas,
componentes, acessórios e unidades técnicas dos veí-
culos, sem desmontagem, e aos sistemas de controlo
de perturbação ambiental e dos equipamentos suple-
mentares de instalação obrigatória em veículos de trans-

porte público, nos termos dos anexos II e III ao presente
diploma, que dele fazem parte integrante.

2 — No acto das inspecções extraordinárias, para
identificação ou verificação das condições técnicas, pro-
cede-se às observações e verificações referidas no
número anterior, com especial incidência nos elementos
a identificar ou a verificar, sempre que possível sem
desmontagem, de acordo com o anexo IV a este diploma,
que dele faz parte integrante.

3 — Nas inspecções a veículos para atribuição de nova
matrícula identificam-se as respectivas características e
a sua conformidade com as disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis, verificando-se, ainda, as suas con-
dições de segurança, nos termos do anexo V do presente
diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 5.o

Competência

1 — As inspecções previstas neste diploma são da
competência da Direcção-Geral de Viação, que pode
recorrer, para a sua realização, a entidades previamente
autorizadas por despacho do Ministro da Administração
Interna, nos termos e condições previstos em diploma
próprio.

2 — Quando efectuadas por entidades autorizadas,
as inspecções devem ter lugar em centros da corres-
pondente categoria, previamente aprovados, e realiza-
das por inspectores licenciados pela Direcção-Geral de
Viação.

3 — Compete ainda à Direcção-Geral de Viação rea-
lizar inspecções parciais com vista à verificação e con-
firmação de características técnicas específicas de veí-
culos, designadamente quando surjam fundadas dúvidas
sobre as mesmas no decurso de qualquer das inspecções
previstas no presente diploma, podendo, para o efeito,
recorrer a organismos tecnicamente reconhecidos.

4 — São efectuados por despacho do director-geral
de Viação:

a) O reconhecimento das entidades referidas no
n.o 3 do artigo 3.o;

b) A dispensa da inspecção periódica dos veículos
especiais, nos termos do n.o 4 do artigo 3.o;

c) A aprovação dos modelos e conteúdos do docu-
mento de substituição de documento apreen-
dido, da ficha de inspecção, da vinheta, do cer-
tificado e do livro de reclamações previstos nos
artigos 7.o, 8.o e 13.o do presente diploma;

d) A aprovação das instruções técnicas a que
devem obedecer as entidades autorizadas e os
inspectores com vista à classificação das defi-
ciências.

Artigo 6.o

Periodicidade

1 — Nas inspecções periódicas, os veículos devem ser
apresentados à primeira inspecção anual e às subse-
quentes durante o mês correspondente ao da matrícula
inicial, de acordo com a periodicidade constante do
anexo I ao presente diploma.
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2 — Os veículos devem ser apresentados às inspec-
ções semestrais no 6.o mês após a correspondente ins-
pecção anual, de acordo com a periodicidade constante
do anexo I ao presente diploma.

3 — A pedido do interessado, pode a realização perió-
dica ser antecipada pelo período máximo de dois meses
em relação ao mês inicialmente previsto.

4 — As inspecções extraordinárias para identificação
ou verificação das condições técnicas dos veículos não
alteram a periodicidade das inspecções periódicas esta-
belecidas no anexo I, salvo se aquelas forem realizadas
durante os quatro meses imediatamente anteriores
àquele em que a correspondente inspecção periódica
deveria ter lugar.

Artigo 7.o

Reposição em circulação

1 — Os veículos sujeitos a inspecção extraordinária
para identificação ou verificação das suas condições de
segurança não podem ser repostos em circulação, salvo
deslocação para o centro de inspecção mais próximo,
antes de serem aprovados na respectiva inspecção.

2 — Os veículos referidos no número anterior podem
ainda circular temporariamente desde que o seu con-
dutor seja portador de documento de substituição dos
documentos apreendidos, emitido pela autoridade fis-
calizadora competente, nos termos do artigo 168.o do
Código da Estrada.

Artigo 8.o

Prova

1 — Para comprovar a realização das inspecções
periódicas são emitidas pela entidade titular do centro
de inspecção uma ficha de inspecção e uma vinheta
por cada veículo inspeccionado.

2 — O documento que comprova a realização das ins-
pecções periódicas dos veículos matriculados noutro
Estado membro da União Europeia, a circular legal-
mente em Portugal, é reconhecido, para todos os efeitos,
pelas autoridades fiscalizadoras competentes.

3 — A aprovação nas inspecções extraordinárias e nas
de atribuição de nova matrícula previstas neste diploma
é comprovada através da emissão do respectivo cer-
tificado.

4 — No acto da devolução dos documentos apreen-
didos por força da ocorrência de qualquer das situações
previstas no n.o 5 do artigo 3.o, é entregue, na Direc-
ção-Geral de Viação, o certificado referido no artigo
anterior.

Artigo 9.o

Tipos de deficiências

1 — As deficiências encontradas nas observações e
verificações dos pontos de controlo obrigatórios, iden-
tificados no anexo I, são graduadas em três tipos:

Tipo 1 — deficiência que não afecta gravemente
as condições de funcionamento do veículo nem
directamente as suas condições de segurança,
não implicando, por isso, nova apresentação do
veículo a inspecção para verificação da reparação
efectuada;

Tipo 2 — deficiência que afecta gravemente as con-
dições de funcionamento do veículo ou direc-
tamente as suas condições de segurança, ou que
põe em dúvida a sua identificação, devendo o
mesmo, consoante o caso, ser apresentado:

a) No centro de inspecção, para verificação
da reparação efectuada; ou

b) Nos serviços competentes da Direcção-Ge-
ral de Viação, para o completo esclareci-
mento das dúvidas respeitantes à respectiva
identificação;

Tipo 3 — deficiência muito grave que implica a
paralisação do veículo ou permite somente a sua
deslocação até ao local de reparação, devendo
esta ser confirmada em posterior inspecção.

2 — Por portaria do Ministro da Administração
Interna são fixados os quadros relativos à classificação
das deficiências previstas no número anterior.

3 — Sempre que, nos termos do presente artigo, sejam
observadas deficiências no veículo, devem os inspectores
delas dar conhecimento ao seu apresentante, anotan-
do-as devidamente na ficha.

4 — Na classificação das deficiências observadas, os
inspectores devem actuar de acordo com os procedi-
mentos ou instruções técnicas aprovados nos termos da
alínea d) do n.o 3 do artigo 5.o

Artigo 10.o

Apresentação à inspecção

1 — Compete ao proprietário, usufrutuário, adqui-
rente com reserva de propriedade, locatário financeiro
ou a qualquer outro seu legítimo possuidor a respon-
sabilidade pela apresentação do veículo às inspecções
previstas no presente diploma.

2 — Os veículos devem ser apresentados à inspecção
em normais condições de circulação e em perfeito estado
de limpeza a fim de permitir a realização de todas as
observações e verificações exigidas.

3 — Para além do disposto no número anterior, nas
inspecções extraordinárias para confirmação das con-
dições de segurança dos veículos em consequência da
alteração das suas características por acidente ou outras
causas devem aqueles ser apresentados à inspecção inte-
gralmente reparados.

4 — Nas situações previstas no número anterior, deve
o apresentante entregar ao responsável do centro docu-
mento contendo a descrição pormenorizada dos elemen-
tos sobre os quais incidiram as alterações ou reparações
efectuadas, designadamente cópia da factura ou do rela-
tório de peritagem.

Artigo 11.o

Documentos a apresentar

1 — No acto da inspecção periódica deve o apresen-
tante do veículo exibir o livrete, o título de registo de
propriedade e a ficha da última inspecção realizada,
sem os quais a inspecção não pode ser efectuada.

2 — No caso de o veículo não ter sido submetido
a inspecção periódica anterior, devendo tê-lo sido, a
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inspecção deve ser realizada e o responsável do centro
deve comunicar, de imediato, tal facto à Direcção-Geral
de Viação através de documento assinado pelo mesmo
responsável e pelo apresentante.

3 — Nas inspecções extraordinárias devem ser apre-
sentados os documentos referidos no n.o 1, salvo se esti-
verem apreendidos, devendo, neste caso, ser substituídos
pelo documento previsto no n.o 2 do artigo 7.o

4 — Nas inspecções para atribuição de nova matrícula
devem ser apresentados os documentos respeitantes ao
veículo, nos termos e condições a regulamentar.

Artigo 12.o

Reprovação do veículo

1 — Os veículos são reprovados sempre que:

a) Se verifiquem mais de cinco deficiências do
tipo 1;

b) Se verifiquem uma ou mais deficiências dos
tipos 2 ou 3;

c) Não seja efectuada a correcção da deficiência
ou deficiências anteriormente anotadas, salvo
as relativas ao livrete.

2 — Os veículos que apresentem deficiências do tipo 2
nos sistemas de direcção, suspensão ou travagem não
podem transportar passageiros nem carga enquanto não
forem aprovados.

3 — Os veículos que apresentem deficiências do tipo 3
podem circular apenas para deslocação até ao local de
reparação e posterior regresso ao centro de inspecção
para confirmar a correcção das anomalias.

4 — Sempre que o veículo tenha sido reprovado em
inspecção, pode o mesmo, no prazo de 30 dias, voltar
ao centro de inspecção para confirmar a correcção das
deficiências anotadas.

5 — O prazo referido no número anterior será redu-
zido para 15 dias sempre que as deficiências constatadas
na inspecção ou reinspecção precedente não tenham
sido atempadamente corrigidas.

6 — Sem prejuízo das coimas aplicáveis, o não cum-
primento do disposto no n.o 3 implica a apreensão do
livrete, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 168.o
do Código da Estrada.

Artigo 13.o

Reclamação

1 — Não se conformando com o resultado da ins-
pecção, pode o responsável pela apresentação do veículo
em causa apresentar reclamação, devidamente funda-
mentada, que entrega no centro de inspecção após a
reprovação e antes da saída do veículo do centro.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, deve
existir um livro de reclamações em cada centro de
inspecção.

3 — A entidade autorizada deve remeter a reclama-
ção, acompanhada de cópia do relatório e da ficha de
inspecção, no prazo de vinte e quatro horas, à direcção
de serviços de viação da área onde se localiza o centro.

4 — No prazo de cinco dias após a recepção da recla-
mação, deve o director de serviços competente proferir
decisão, a qual deve ser comunicada, de imediato, ao
reclamante e à entidade autorizada respectiva.

Artigo 14.o

Contra-ordenações e coimas

1 — As infracções ao disposto nos n.os 1 e 5 do
artigo 3.o e nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o constituem
contra-ordenações sancionadas com coima de 50 000$
a 250 000$.

2 — O condutor que não seja portador dos documen-
tos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 8.o é sancionado
nos termos do n.o 4 do artigo 85.o do Código da Estrada.

3 — Nas contra-ordenações previstas no presente
diploma a negligência é sempre punida.

4 — São aplicáveis às contra-ordenações previstas
neste diploma as disposições do Código da Estrada para
o processamento das infracções rodoviárias.

5 — A aplicação das coimas compete ao director-geral
de Viação.

Artigo 15.o

Regulamentação

As disposições necessárias à execução do presente
diploma são, salvo os casos nele expressamente pre-
vistos, aprovadas por decreto regulamentar.

Artigo 16.o

Legislação revogada

É revogado o Regulamento de Inspecções Periódicas
Obrigatórias, aprovado pelo n.o 1.o da Portaria
n.o 117-A/96, de 15 de Abril, com excepção das alíneas a)
e b) do n.o 2, que se mantêm em vigor até 31 de Outubro
de 2000.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, à excepção do anexo III e das
disposições relativas às inspecções extraordinárias e para
atribuição de nova matrícula, respectivos anexos IV e
V, os quais entram em vigor no dia 1 de Novembro
do ano 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — José
Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 19 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO I

Veículos sujeitos a inspecção periódica

Veículos Periodicidade

1 — Automóveis pesados de pssageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente,
até perfazerem sete anos; no 8.o ano e seguintes, semestralmente.

2 — Automóveis pesados de mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente,
até perfazerem sete anos; no 8.o ano e seguintes, semestralmente.

3 — Reboques e semi-reboques com peso bruto superior a 3500 kg,
com excepção dos reboques agrícolas.

Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente,
até perfazerem sete anos; no 8.o ano e seguintes, semestralmente.

4 — Automóveis ligeiros licenciados para transporte público de pas-
sageiros e ambulâncias.

Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente,
até perfazerem sete anos; no 8.o ano e seguintes, semestralmente.

5 — Automóveis ligeiros de mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos após a data da primeira matrícula e, em seguida anualmente.
6 — Automóveis ligeiros de passageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quatro anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois

em dois anos, até perfazerem oito anos, e, depois, anualmente.
7 — Automóveis utilizados no transporte escolar e automóveis ligeiros

licenciados para a instrução.
Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente,

até perfazerem sete anos; no 8.o ano e seguintes, semestralmente.
8 — Restantes automóveis ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.
9 — Automóveis pesados e reboques com peso bruto superior a 3500 kg

utilizados por corporações de bombeiros e suas associações e outros
que raramente utilizam a via pública, designadamente os destinados
a transporte de material de circo ou de feira, reconhecidos pela
Direcção-Geral de Viação.

Um ano após a data da primeira matrícula e, em seguida, anualmente.

ANEXO II

Pontos de controlo obrigatórios

As observações e verificações devem incidir, pelo menos, nos pontos adiante indicados e efectuadas sem des-
montagem das peças do veículo.

A circulação do veículo no qual tenham sido observadas deficiências far-se-á com as limitações decorrentes
dos artigos 9.o e 12.o

Veículos indicados no anexo I

1 — Dispositivos de travagem:
O controlo dos dispostitivos de travagem do veículo deve incidir sobre os pontos a seguir indicados:

Pontos a controlar Razões da não aprovação

1.1 — Estado mecânico e funcionamento:
1.1.1 — Pivot do pedal do travão de pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Demasiado apertado.

Rolamento gasto.
Desgaste/folga excessiva.

1.1.2 — Estado do pedal e curso de operação do travão . . . . . . . . . . . . . Curso excessivo, reserva de curso insuficiente.
O travão liberta-se com dificuldade.
Borracha do pedal do travão inexistente, mal fixada ou gasta.

1.1.3 — Bomba de vácuo ou compressor e reservatórios . . . . . . . . . . . . . Tempo necessário para criar pressão de ar/vácuo para o funcionamento
eficaz dos travões excessivo.

Pressão de ar/vácuo insuficiente para fornecer assistência em pelo
menos duas aplicações do travão após o dispositivo avisador ter fun-
cionado (ou o manómetro indicado um valor pouco seguro).

Fuga de ar causadora de uma queda de pressão significativa ou fugas
de ar audíveis.

1.1.4 — Indicador de pressão baixa ou manómetro . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento defeituoso do indicador de pressão baixa/manómetro
de pressão de ar.

1.1.5 — Válvula manual de comando do travão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comando fissurado ou danificado, desgaste excessivo.
Funcionamento defeituoso da válvula de comando.
Comando inseguro na haste da válvula ou unidade da válvula insegura.
Conexões mal fixadas ou fugas no sistema.
Funcionamento pouco satisfatório.

1.1.6 — Travão de estacionamento, alavanca de controlo, cremalheira
do travão de estacionamento.

Cremalheira do travão de estacionamento não se mantém em posição
correctamente.

Desgaste excessivo no pivot da alavanca ou no mecanismo da cre-
malheira.

Movimento excessivo da alavanca indicando uma regulação incorrecta.
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

1.1.7 — Válvulas de travagem (válvulas de pé, válvulas de descarga,
reguladores, etc.).

Danificadas, fugas de ar excessivas.
Perda excessiva de óleo do compressor.
Fixação insegura/inadequada.
Perda de óleo dos travões.

1.1.8 — Conexões dos travões do reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torneiras de isolamento ou válvula autovedante defeituosas.
Fixação insegura/inadequada.
Fugas excessivas.

1.1.9 — Acumulador de energia, reservatório de pressão . . . . . . . . . . . . Danificado, corroído, com fugas.
Dispositivo de purga inoperativo.
Fixação insegura/inadequada.

1.1.10 — Unidades de assistência dos travões, cilindro principal (sis-
temas hidráulicos).

Unidade de assistência defeituosa ou ineficaz.
Cilindro principal defeituoso ou com fugas.
Cilindro principal inseguro.
Quantidade insuficiente de óleo dos travões.
Tampão do reservatório do cilindro principal em falta.
Luz avisadora do óleo dos travões acesa ou defeituosa.
Funcionamento incorrecto do dispositivo avisador de nível do óleo

dos travões.
1.1.11 — Conexões dos travões de reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Risco de falha ou fractura.

Fugas nos tubos ou nas conexões.
Danificadas ou excessivamente corroídas.
Mal localizadas.

1.1.12 — Tubagens flexíveis dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Risco de falha ou fractura.
Danificadas, esfoladas, demasiado curtas, torcidas.
Fugas nos tubos ou nas conexões.
Inchamento excessivo dos tubos sob pressão.
Porosidade.

1.1.13 — Cintas/calços dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo.
Atacados por óleo, gorduras, etc.

1.1.14 — Tambores, discos dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo, existência excessiva de riscos e de fendas, inseguros
ou fracturados.

Atacados por óleo, gorduras, etc.
Chapa de apoio insegura.

1.1.15 — Cabos, tirantes, articulações das alavancas dos travões . . . . . . Cabos danificados, com nós.
Desgaste ou corrosão excessivos.
Juntas dos cabos ou dos tirantes inseguras.
Guia dos cabos defeituoso.
Quaisquer entraves ao movimento livre do dispositivo de travagem.
Qualquer movimento anormal das alavancas/tirantes/articulações indi-

cativo de má regulação ou desgaste excessivo.
1.1.16 — Actuadores dos travões (incluindo travões de mola cilindros

hidráulicos).
Fissurados ou danificados.
Com fugas.
Montagem insegura/inadequada.
Corrosão excessiva.
Curso excessivo do êmbolo ou do mecanismo de diafragma.
Tampa de protecção contra o pé em falta ou excessivamente danificado.

1.1.17 — Válvula sensor de carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Articulação defeituosa.
Regulação incorrecta.
Gripada, inoperativa.
Inexistente.

1.1.18 — Ajustadores automáticos de folgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gripados ou movimento anormal, desgaste excessivo ou má regulação.
Defeituosos.

1.1.19 — Sistema retardador (se montado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conector ou fixações inseguros.
Defeituoso.

1.2 — Comportamento funcional e eficiência dos travões serviço:
1.2.1 — Comportamento funcional (aumentado progressivamente até

ao esforço máximo).
Esforço de travagem inadequado de uma ou mais rodas.
O esforço de travagem de qualquer roda é inferior a 70 % do valor

mais alto registado noutra roda do mesmo eixo.
No caso de o ensaio de travagem ser realizado em estrada, o desvio

do veículo em relação a uma linha recta é excessivo.
Inexistência de variação gradual do esforço de travagem (trepidação).
Tempo de resposta anormal na operação de travagem de qualquer

roda.
Flutuação excessiva do esforço de travagem devida à existência de

discos distorcidos ou de tambores ovalizados.
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

1.2.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma relação de travagem relacionada com a massa máxima autorizada
ou, no caso dos semi-reboques, com a soma das cargas por eixo
autorizadas inferior às seguintes:

Eficiência mínima de travagem para:

Reboques e semi-reboques matriculados antes de Janeiro de
1989: 40 % (exclusive);

Reboques e semi-reboques matriculados a partir de Janeiro
de 1989: 43 % (exclusive);

Pesados de mercadorias e tractores: 45 % (exclusive);
Ligeiros: 50 % (exclusive);
Pesados de passageiros: 50 % (exclusive).

Esforço de travagem inferior aos valores de referência quando indicados
pelo fabricante do veículo para o eixo do veículo (1).

1.3 — Comportamento funcional e eficiência dos travões de emergência
(secundários) (se constituírem um dispositivo separado):

1.3.1 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travão inoperativo num dos lados.
O esforço de travagem de qualquer roda é inferior a 70 % do valor

mais alto registado noutra roda do mesmo eixo.
Inexistência de variação gradual da eficiência (trepidação).
O dispositivo automático de travagem não funciona no caso dos

reboques.
1.3.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para todas as categorias de veículos, uma relação de travagem inferior

a 50 % (2) da relação definida no n.o 1.2.2 relacionada com a massa
máxima autorizada ou, no caso dos semi-reboques, com a soma das
cargas por eixo autorizadas.

1.4 — Comportamento funcional e eficiência do travão de estacio-
namento:

1.4.1 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travão inoperativo num dos lados.
1.4.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para todas as categorias de veículos, uma relação de travagem rela-

cionada com a massa máxima autorizada inferior a 16 % ou, no
caso dos veículos a motor, uma alteração de travagem relacionada
com a massa máxima de combinação de veículos inferior a 12 %,
conforme o valor mais elevado.

1.5 — Comportamento funcional do retardador ou do dispositivo de
travagem accionado pelo escape.

Inexistência de variação gradual (retardador).
Defeituoso.

1.6 — Sistema antibloqueio de travagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mau funcionamento do dispositivo avisador de antibloqueio.
Defeituoso.

(1) Por valor de referência para o eixo do veículo entende-se o esforço de travagem, expresso em newtons, necessário para obter esta força mínima de travagem fixada para a
massa com que o veículo é apresentado ao controlo.

(2) Relativamente aos veículos ligeiros de mercadorias e pesados de mercadorias, o desempenho mínimo do travão secundário será 2,2 m/s2 (dado que este desempenho do travão
secundário não é abrangido pela Directiva n.o 71/320/CEE, alterada pela Directiva n.o 85/647/CEE, da Comissão, transpostas pela Portaria n.o 517-A/96, de 27 de Setembro).

Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

2 — Direcção e volante: 2 — Direcção:
2.1 — Estado mecânico. 2.1 — Estado mecânico.
2.2 — Volante de direcção. 2.2 — Folgas na direcção.
2.3 — Folgas na direcção. 2.3 — Fixação do sistema de direcção.

2.4 — Rolamentos das rodas.

3 — Visibilidade: 3 — Visibilidade:
3.1 — Campo de visão. 3.1 — Campo de visão.
3.2 — Estado dos vidros. 3.2 — Estado dos vidros.
3.3 — Espelhos retrovisores. 3.3 — Espelhos retrovisores.
3.4 — Limpa-vidros. 3.4 — Limpa-vidros.
3.5 — Lava-vidros. 3.5 — Lava-vidros.

4 — Luzes, reflectores e equipamento eléctrico: 4 — Equipamento de iluminação:
4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios): 4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios):
4.1.1 — Estado e funcionamento. 4.1.1 — Estado e funcionamento.
4.1.2 — Alinhamento. 4.1.2 — Alinhamento.
4.1.3 — Interruptores. 4.1.3 — Interruptores.
4.1.4 — Eficiência visual.
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Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

4.2 — Luzes de presença da frente e luzes delimitadoras do veículo: 4.2 — Estado e funcionamento, estado das lentes, cor e eficiência visual de:
4.2.1 — Estado e funcionamento. 4.2.1 — Luzes de presença da frente e da retaguarda.
4.2.2 — Cor e eficiência visual. 4.2.2 — Luzes de travagem.

4.2.3 — Luzes indicadoras de mudança de direcção.
4.2.4 — Luzes de marcha atrás.
4.2.5 — Luzes de nevoeiro.
4.2.6 — Luzes da chapa de matrícula.
4.2.7 — Reflectores.
4.2.8 — Luzes de perigo.

4.3 — Luzes de travagem:
4.3.1 — Estado e funcionamento.
4.3.2 — Cor e eficiência visual.
4.4 — Luzes indicadoras de mudança de direcção:
4.4.1 — Estado e funcionamento.
4.4.2 — Cor e eficiência visual.
4.4.3 — Interruptores.
4.4.4 — Frequência de intermitência.
4.5 — Luzes de nevoeiro da frente e da retaguarda:
4.5.1 — Localização.
4.5.2 — Estado e funcionamento.
4.5.3 — Cor e eficiência visual.
4.6 — Luzes de marcha atrás:
4.6.1 — Estado e funcionamento.
4.6.2 — Cor e eficiência visual.
4.7 — Luzes da chapa de matrícula da retaguarda.
4.8 — Reflectores — estado e cor.
4.9 — Avisadores.
4.10 — Ligações eléctricas entre o veículo tractor e o reboque ou

semi-reboque.
4.11 — Instalação eléctrica.

5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão: 5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão:
5.1 — Eixos. 5.1 — Eixos.
5.2 — Rodas e pneumáticos. 5.2 — Rodas e pneumáticos.
5.3 — Suspensão. 5.3 — Suspensão.

6 — Quadro e acessórios do quadro: 6 — Quadro e acessórios do quadro:
6.1 — Quadro ou estrutura e acessórios: 6.1 — Quadro ou estrutura e acessórios:
6.1.1 — Estado geral. 6.1.1 — Estado geral.
6.1.2 — Tubos de escape e silenciadores. 6.1.2 — Tubos de escape e silenciadores.
6.1.3 — Reservatórios e canalizações de combustível. 6.1.3 — Reservatórios e canalizações de combustível.
6.1.4 — Características geométricas e estado do dispositivo de protec-

ção da retaguarda, veículos pesados.
6.1.4 — Suporte da roda de reserva.

6.1.5 — Suporte da roda de reserva. 6.1.5 — Segurança do dispositivo de engate (se existente).
6.1.6 — Dispositivo de engate dos veículos tractores, dos reboques e

dos semi-reboques.
6.2 — Cabina e carroçaria: 6.2 — Carroçaria:
6.2.1 — Estado geral. 6.2.1 — Estado estrutural.
6.2.2 — Fixação. 6.2.2 — Portas e fechos.
6.2.3 — Portas e fechos.
6.2.4 — Piso.
6.2.5 — Banco do condutor.
6.2.6 — Estribos.

7 — Equipamentos diversos: 7 — Equipamentos diversos:
7.1 — Cintos de segurança. 7.1 — Fixação do banco do condutor.
7.2 — Extintor. 7.2 — Fixação da bateria.
7.3 — Fechos e dispositivos anti-roubo. 7.3 — Avisador sonoro.
7.4 — Triângulo de pré-sinalização. 7.4 — Triângulo de pré-sinalização.
7.5 — Caixa de primeiros socorros. 7.5 — Cintos de segurança:

7.5.1 — Segurança das fixações.
7.5.2 — Estado dos cintos.
7.5.3 — Funcionamento.

7.6 — Calço(s) de roda(s).
7.7 — Avisador sonoro.
7.8 — Velocímetro.
7.9 — Tacógrafo (existência e integridade dos selos):

Verificar a validade da chapa do tacógrafo, se exigido pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 3821/85 (1);

Em caso de dúvida, verificar se o perímetro ou a dimensão dos
pneumáticos coincide com os dados indicados na chapa do tacó-
grafo, se necessário;
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Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

Se for possível, verificar que os selos do tacógrafo e, se aplicável,
quaisquer outros meios de protecção das conexões contra a
manipulação fraudulenta estão intactos.

7.10 — Dispositivo de limitação da velocidade:

Se possível, verificar se o dispositivo de limitação da velocidade
está montado nos termos da Directiva n.o 92/6/CEE (2);

Verificar a validade da chapa do dispositivo de limitação da
velocidade;

Se for possível, verificar se os selos do dispositivo de limitação
da velocidade e, se aplicável, quaisquer outros meios de pro-
tecção das conexões contra a manipulação fraudulenta, estão
intactos.

8 — Perturbações: 8 — Perturbações:
8.1 — Ruído. 8.1 — Ruído.

(1) Regulamento (CEE) n.o 3821/95, do Conselho, de 20 de Dezembro de 1985, relativo à introdução de um aparelho de controlo no domínio dos transportes rodoviários (JO,
n.o L 370, de 31 de Dezembro de 1985, p. 9). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2479/95, da Comissão (JO, n.o L 256, de 26 de Outubro
de 1995, p. 8).

(2) Directiva n.o 92/6/CEE, do Conselho, de 10 de Fevereiro de 1992, relativa à instalação e utilização de dispositivos de limitação de velocidade para certas categorias de veículos
a motor na Comunidade (JO, n.o L 57, de 2 de Março de 1992, p. 27) e rectificação (JO, n.o L 224, de 30 de Setembro de 1993, p. 34), transposta pelo Decreto-Lei n.o 281/94, de
11 de Novembro, já revogado pelo artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, aplicando-se o regime previsto no artigo 28.o, n.o 3, do Código da Estrada, regulamentado
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/98, de 6 de Maio.

Veículos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do anexo I

8.2 — Emissões de gases de escape:
8.2.1 — Veículos equipados com motores de ignição

comandada (motores a gasolina):
a) Se as emissões de escape não forem controladas

por sistemas avançados de controlo de emissões, tais
como catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se existem fugas;

2) Se adequado, inspecção visual do sistema de con-
trolo de emissões para verificar se os equipamentos exi-
gidos estão instalados:

Após um período razoável de condicionamento do
motor (tendo em conta as recomendações do
fabricante do veículo), mede-se o teor de monó-
xido de carbono (CO) dos gases de escape com
o motor a rodar em marcha lenta (sem carga);

O teor máximo admissível de CO dos gases de
escape é o indicado pelo fabricante do veículo.
Na ausência desta informação, o teor de CO não
deve exceder os seguintes valores:

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação entre a data a
partir da qual era exigido que os veículos
satisfizessem a Directiva n.o 70/220/CEE (1)
e 1 de Outubro de 1986: CO — 4,5 vol.%;

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação após 1 de
Janeiro de 1993: CO — 3,5 vol.%;

b) Se as emissões de escape forem controladas por
sistemas avançados de controlo de emissões, tais como
catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se existem fugas e se todas as peças estão completas;

2) Inspecção visual do sistema de controlo de emissões
para verificar se os equipamentos exigidos estão ins-
talados;

3) Determinação da eficiência do sistema de controlo
de emissões do veículo através da medição do valor
lambda e do teor de CO dos gases de escape de acordo
com o n.o 4) ou com os procedimentos propostos pelos
fabricantes e aprovados por ocasião da homologação.
Para cada um dos controlos, o motor deve ser condi-
cionado de acordo com as recomendações do fabricante
do veículo;

4) Emissões do tubo de escape/valores limite:

Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO dos gases
de escape é o indicado pelo fabricante do
veículo;

Na ausência desta informação, o teor máximo
de CO não deve exceder 0,5 vol.%;

Medição com o motor acelerado sem carga, a uma
velocidade de, pelo menos, 2000 r. p. m.:

Teor de CO: máximo 0,3 vol.%;
Lambda: 1±0,03 ou de acordo com as espe-

cificações do fabricante.

8.2.2 — Veículos a motor equipado com motores de
ignição por compressão (motores diesel):

Medição da opacidade dos gases de escape ou ace-
leração livre (sem carga desde a velocidade de
marcha lenta até à velocidade de corte). O nível
de concentração não deve exceder o nível indi-
cado na chapa, nos termos da Directiva
n.o 72/306/CEE (2). Na ausência desta informa-
ção, os valores limite do coeficiente de absorção
são os seguintes:

Motores diesel normalmente aspirados=2,5 m-1;
Motores diesel sobrealimentados=3,0 m-1;

ou valores equivalentes, caso seja utilizado um
equipamento diferente do que é utilizado para
a homologação CE;

Estão isentos do cumprimento destes requisitos os
veículos matriculados ou postos pela primeira vez
em circulação antes de 1 de Janeiro de 1980.
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8.2.3 — Equipamentos de controlo — as emissões dos
veículos são controladas utilizando equipamentos con-
cebidos para estabelecer com precisão se os valores
limite prescritos ou indicados pelo fabricante foram
satisfeitos.

8.2.4 — Sempre que por ocasião da homologação CE
um modelo de veículo não tenha podido respeitar os
valores limite estabelecidos na presente directiva, podem
ser fixados valores limite mais elevados para esse modelo
de veículo, com base em provas fornecidas pelo fabri-
cante.

(1) Directiva n.o 70/220/CEE, do Conselho, de 20 de Março de
1970, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros

respeitantes às medidas a tomar contra a poluição do ar pelos gases
provenientes dos motores de ignição comandados que equipam os
veículos a motor (JO, n.o L 76, de 9 de Março de 1970, p. 1) e rec-
tificação (JO, n.o L 81, de 11 de Abril de 1970, p. 15). Directiva
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva n.o 94/12/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho (JO, n.o L 100, de 19 de
Abril de 1994, p. 42), transpostas pela Portaria n.o 517-A/96, de 27
de Setembro.

(2) Directiva n.o 72/306/CEE, do Conselho, de 2 de Agosto de
1972, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros
respeitantes às medidas a tomar contra a emissão de poluentes pro-
venientes dos motores diesel destinados à propulsão dos veículos (JO,
n.o L 190, de 20 de Agosto de 1972, p. 1). Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva n.o 89/491/CEE, da Comissão
(JO, n.o L 238, de 15 de Agosto de 1989, p. 43), transpostas pela
Portaria n.o 517-A/96, de 27 de Setembro.

Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

8.3 — Supressão de interferência de rádio.

9 — Controlos suplementares para veículos de transporte público:
9.1 — Saída(s) de emergência (incluindo martelos para partir os vidros),

sinais indicadores da(s) saída(s) de emergência.
9.2 — Sistema de aquecimento.
9.3 — Sistema de ventilação.
9.4 — Disposição dos bancos.
9.5 — Iluminação interior.

10 — Identificação do veículo: 10 — Identificação do veículo:
10.1 — Chapas de matrícula. 10.1 — Chapas de matrícula.
10.2 — Número do quadro. 10.2 — Número do quadro.

ANEXO III

Pontos de controlo obrigatórios

Emissão de gases de escape

A secção 8.2.2 do anexo II passa ter a seguinte
redacção:

«8.2.2 — Veículos a motor equipados com motores
de ignição por compressão (motores diesel):

a) Medição da opacidade dos gases de escape em
aceleração livre (sem carga desde a velocidade de mar-
cha lenta até à velocidade de corte) com a alavanca
de velocidades em ponto morto e a embraiagem metida;

b) Pré-condicionamento do veículo:

1) Os veículos podem ser controlados sem pré-con-
dicionamento, embora, por razões de segurança,
se deva verificar que o motor está quente e num
estado mecânico satisfatório;

2) Excepto como especificado no n.o 5) da alí-
nea d), a seguir, não pode ser atribuída uma
não aprovação a um veículo a não ser que este
tenha sido pré-condicionado de acordo com os
requisitos a seguir;

3) O motor deve estar quente, por exemplo, a tem-
peratura do óleo do motor medida com uma
sonda introduzida no tubo da haste de medição
do nível de óleo deve ser de, pelo menos, 80oC,
ou a temperatura normal de funcionamento
caso seja inferior, ou a temperatura do bloco
do motor medida pelo nível da radiação infra-
vermelha deve ser pelo menos uma temperatura
equivalente. Se, devido à configuração do veí-
culo, essa medição não puder ser efectuada, o

estabelecimento da temperatura normal de fun-
cionamento do motor pode ser feita por outros
meios, por exemplo através do funcionamento
da ventoinha de arrefecimento do motor;

4) O sistema de escape deve ser purgado pelo
menos durante três ciclos de aceleração livre
ou por um método equivalente;

c) Método de ensaio:

1) Inspecção visual das partes relevantes do sis-
tema de escape do veículo a motor para verificar
que não há fugas;

2) O motor e qualquer dispositivo de sobrealimen-
tação instalado devem estar em marcha lenta
sem carga antes do início de cada ciclo de ace-
leração livre. No que diz respeito aos motores
diesel pesados, isso significa esperar pelo menos
dez segundos depois da libertação do acele-
rador;

3) Para dar início a cada ciclo de aceleração livre,
o pedal do acelerador deve ser premido até ao
fim rápida e continuamente (em menos de um
segundo), mas não de modo violento, de modo
a obter o débito máximo da bomba de injecção;

4) Durante cada ciclo de aceleração livre, o motor
deve atingir a velocidade de corte ou, no que
diz respeito aos veículos com transmissões auto-
máticas, a velocidade especificada pelo fabri-
cante ou, se tal dado não estiver disponível, dois
terços da velocidade de corte, antes de libertar
o acelerador. Isto pode ser verificado, por exem-
plo, por monitorização da velocidade do motor
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ou deixando que passe um intervalo de tempo
suficiente entre a depressão inicial e a libertação
do acelerador, que, no caso dos veículos das
categorias 1 e 2 do anexo I, deve ser de dois
segundos pelo menos;

d) Valores limite:

1) O nível de concentração não deve exceder o
nível indicado na chapa própria do fabricante
fixada no veículo nos termos da legislação em
vigor;

2) Na ausência desta informação, os valores limite
do coeficiente de absorção são os seguintes:

Motores diesel normalmente aspirados=2,5 m-1;
Motores diesel sobrealimentados=3,0 m-1;

3) Estão isentos do cumprimento destes requisitos
os veículos matriculados ou postos pela primeira
vez em circulação antes de 1 de Janeiro de 1980;

4) Os veículos não devem ser aprovados se a média
aritmética de pelo menos os três últimos ciclos
de aceleração livre for superior ao valor limite.
Este pode ser calculado ignorando quaisquer
medições que se afastem significativamente da
média medida ou pode ser o resultado de qual-
quer cálculo estatístico que tome em conside-
ração a dispersão das medições;

5) Para evitar controlos desnecessários, a Direc-
ção-Geral de Viação pode, por derrogação das

disposições da secção 8.2.2, n.o 4) da alínea d),
não aprovar veículos que tenham valores medi-
dos significativamente superiores aos valores
limite depois de menos de três ciclos de ace-
leração livre ou depois dos ciclos de purga (ou
equivalente) especificados no n.o 3) da alínea b),
acima. Também para evitar controlos desneces-
sários, a Direcção-Geral de Viação pode, por
derrogação das disposições da secção 8.2.2,
n.o 4) da alínea d), aprovar veículos que tenham
valores medidos significativamente inferiores
aos valores limite depois de menos de três ciclos
de aceleração livre ou depois dos ciclos de purga
(ou equivalente) especificados no n.o 3) da alí-
nea b), acima.»

ANEXO IV

Inspecções extraordinárias

Os pontos a controlar para:

a) Confirmar a reposição ou manutenção das con-
dições técnicas de circulação e de segurança do
veículo após a sua reparação; e

b) Identificar o veículo;

devem contemplar as observações e verificações seguin-
tes:

1 — Todas as observações e verificações correspondentes a uma ins-
pecção periódica:

Pontos a controlar que constam dos anexos II e III.

2 — Observação visual detalhada, quando há dúvidas relacionadas com
a identificação do veículo:

Verificar os elementos de identificação:

Marca;
Modelo;
Número de quadro;
Distância entre eixos;
Categoria;
Tipo;
Motor: cilindrada, combustível;
Caixa: tipo, comprimento máximo;
Lotação;
Gravações e chapas.

Verificar a respectiva localização no veículo e a conformidade com
os elementos originais indicados pelo fabricante ou constantes da
homologação.

3 — Observação visual exterior e detalhada: 3.1 — Avaliação do paralelismo e normalidade das folgas entre ele-
mentos do veículo, nomeadamente em portas e em tampas de baga-
geira, do motor e outras.

3.2 — Verificação do funcionamento correcto dos sistemas de fecho
e abertura das portas, tampas de bagageira, do motor e outras.

3.3 — Observação do alinhamento correcto dos diversos elementos do
veículo, nomeadamente da carroçaria, da cabina e da caixa.

3.4 — Confirmação da inexistência de arestas, vincos ou rugas resul-
tantes de deformações não reparadas convenientemente ou de mon-
tagens incorrectas.

3.5 — Confirmação da inexistência de empenos resultantes de defor-
mações não reparadas convenientemente ou de montagens incor-
rectas.

3.6 — Observação da correcção das ligações, nomeadamente das
soldaduras.

3.7 — Observação da correcção dos elementos de ligação da cabina
e da corroçaria à estrutura do quadro.
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4 — Verificação tridimensional em veículos ligeiros com estrutura
monobloco ou autoportante, quando a inspecção não seja feita exclu-
sivamente por razões de identificação:

4.1 — A verificação tridimensional da estrutura principal (quadro) é
feita, sem desmontagens, em três zonas do veículo: anterior, central,
entre os eixos e posterior.

4.2 — Na verificação da conformidade da estrutura relativamente às
cotas originais, as medições incidem sobre os pontos em cada uma
das três zonas referidas no n.o 4.1, nos elementos fundamentais do
quadro, designadamente os de fixação dos elementos da suspensão.

4.3 — A verificação das cotas deve incidir, pelo menos, sobre os seguin-
tes 10 pontos:

a) Quatro pontos na zona danificada;
b) Dois pontos na fixação superior da suspensão da frente;
c) Quatro pontos nas restantes zonas.

5 — Verificação dos sistemas de suspensão e direcção em veículos ligei-
ros, quando a inspecção não seja feita exclusivamente por razões
de identificação:

5.1 — A verificação da geometria do alinhamento e variação angular
das rodas tem por base as indicações do fabricante do veículo relativas
às condições de carga e altura do veículo no momento do ensaio.

5.2 — Devem ser verificados os valores dos seguintes ângulos:

a) Sopé;
b) Avanço;
c) Convergência;
d) Saída;
e) Impulso;
f) Viragem.

5.3 — Na falta de expressa indicação do fabricante, para avaliação da
conformidade dos ângulos referidos no n.o 5.2, considera-se aceitável:

a) A diferença máxima de 30’ entre as medições dos lados direito
e esquerdo do veículo;

b) O valor máximo de 30’ para o ângulo de impulso;
c) A diferença do valor angular entre as duas rodas directrizes

da frente, estando a roda interior virada a 20o, não deve
ser superior a 1o e 30’.

6 — Verificação das características do motor e transmissão em veículos
ligeiros de passageiros, nos casos em que haja dúvidas sobre a iden-
tificação da marca, modelo ou cilindrada do motor:

A verificação da conformidade das características do motor em relação
às indicadas pelo fabricante, nomeadamente evolução da potência
e binário em função do número de rotações.

Esta verificação é feita em banco de ensaio de potência, sendo também
avaliados o bom estado de funcionamento do sistema de transmissão
e o cumprimento dos limites poluentes da emissão de gases de escape.

7 — Verificação do sistema de direcção em veículos pesados, quando
a inspecção não seja feita exclusivamente por razões de identificação:

A verificação da geometria do alinhamento e variação angular das
rodas deve basear-se tanto quanto possível em indicações do fabri-
cante do veículo. Na falta de expressa indicação do fabricante, deverá
recorrer-se, pelo menos, à simetria relativa ao plano longitudinal
médio do veículo.

ANEXO V

Inspecções para atribuição de nova matrícula

Os procedimentos para a inspecção de veículos para atribuição de nova matrícula devem incluir as seguintes
observações e verificações aplicáveis à classe e tipo do veículo:

1 — Todas as observações e verificações correspondentes a uma ins-
pecção periódica:

Pontos a controlar que constam dos anexos II e III.

2 — Observação visual relacionada com a identificação do veículo: Verificar e registar a conformidade dos elementos de identificação:

Marca;
Modelo;
Número do quadro;
Distância entre eixos;
Categoria;
Tipo;
Motor: número, cilindrada, combustível;
Caixa: tipo, comprimento máximo;
Lotação;
Peso bruto, peso bruto rebocável e tara;
Pneus;

e a respectiva localização no veículo, gravações e chapas, com os
elementos originais indicados pelo fabricante ou constantes da
homologação.
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3 — Observação visual do veículo, exterior e detalhada: 3.1 — Avaliação do paralelismo e normalidade das folgas entre ele-
mentos do veículo, nomeadamente em portas e em tampas de baga-
geira, do motor e outras.

3.2 — Verificação do funcionamento correcto dos sistemas de fecho
e abertura das portas, tampas de bagageira, do motor e outras.

3.3 — Observação do alinhamento correcto dos diversos elementos do
veículo, nomeadamente da carroçaria, da cabina ou da caixa.

3.4 — Confirmação da inexistência de arestas, vincos ou rugas resul-
tantes de deformações não reparadas convenientemente ou de mon-
tagens incorrectas.

3.5 — Confirmação da inexistência de empenos resultantes de defor-
mações não reparadas convenientemente ou de montagens incor-
rectas.

3.6 — Observação da correcção das ligações, nomeadamente das
soldaduras.

3.7 — Observação da correcção dos elementos de ligação da cabina
e da carroçaria à estrutura do quadro.

4 — Verificação tridimensional em veículos ligeiros com estrutura
monobloco ou autoportante sempre que, em consequência de obser-
vação visual detalhada, seja detectado indício de anomalia que jus-
tifique esta verificação:

4.1 — A verificação tridimensional da estrutura principal (quadro) é
feita, sem desmontagens, em três zonas do veículo: anterior, central,
entre os eixos e posterior.

4.2 — Na verificação da conformidade da estrutura relativamente às
cotas originais, as medições incidem sobre os pontos em cada uma
das três zonas referidas no n.o 4.1, nos elementos fundamentais do
quadro, designadamente os de fixação dos elementos da suspensão.

4.3 — A verificação das cotas deve incidir, pelo menos, sobre os seguin-
tes 10 pontos:

a) Quatro pontos na zona danificada;
b) Dois pontos na fixação superior da suspensão da frente;
c) Quatro pontos nas restantes zonas.

5 — Verificação dos sistemas de suspensão e direcção em veículos ligei-
ros quando é feita a verificação tridimensional:

5.1 — A verificação da geometria do alinhamento e variação angular
das rodas tem por base as indicações do fabricante do veículo relativas
às condições de carga e altura do veículo no momento do ensaio.

5.2 — Devem ser verificados os valores dos seguintes ângulos:

a) Sopé;
b) Avanço;
c) Convergência;
d) Saída;
e) Impulso;
f) Viragem.

5.3 — Na falta de expressa indicação do fabricante, para avaliação da
conformidade dos ângulos referidos no n.o 5.2, considera-se aceitável:

a) A diferença máxima de 30’ entre as medições dos lados direito
e esquerdo do veículo;

b) O valor máximo de 30’ para o ângulo de impulso;
c) A diferença do valor angular entre as duas rodas directrizes

da frente, estando a roda interior virada a 20o, não deve
ser superior a 1o e 30’.

6 — Verificação do sistema de direcção em veículos pesados sempre
que, em consequência de observação visual detalhada, seja detectado
indício de anomalia que justifique esta verificação:

A verificação da geometria do alinhamento e variação angular das
rodas deve basear-se tanto quanto possível em indicações do fabri-
cante do veículo.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 555/99

de 16 de Dezembro

A revisão dos regimes jurídicos do licenciamento
municipal de loteamentos urbanos e obras de urba-
nização e de obras particulares constitui uma neces-
sidade porque, embora recente, a legislação actual-
mente em vigor não tem conseguido compatibilizar
as exigências de salvaguarda do interesse público com
a eficiência administrativa a que legitimamente aspi-
ram os cidadãos.

Os regimes jurídicos que regem a realização destas
operações urbanísticas encontram-se actualmente esta-
belecidos em dois diplomas legais, nem sempre coe-
rentes entre si, e o procedimento administrativo neles
desenhado é excessivamente complexo, determinando
tempos de espera na obtenção de uma licença de lotea-
mento ou de construção que ultrapassam largamente
os limites do razoável.

Neste domínio, a Administração move-se num tempo
que não tem correspondência na vida real, impondo
um sacrifício desproporcional aos direitos e interesses
dos particulares.

Mas, porque a revisão daqueles regimes jurídicos
comporta também alguns riscos, uma nova lei só é jus-
tificável se representar um esforço sério de simplificação
do sistema sem, contudo, pôr em causa um nível ade-
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quado de controlo público, que garanta o respeito
intransigente dos interesses públicos urbanísticos e
ambientais.

Se é certo que, por via de um aumento da respon-
sabilidade dos particulares, é possível diminuir a inten-
sidade do controlo administrativo a que actualmente
se sujeita a realização de certas operações urbanísticas,
designadamente no que respeita ao respectivo controlo
prévio, isso não pode nem deve significar menor res-
ponsabilidade da Administração.

A Administração tem de conservar os poderes neces-
sários para fiscalizar a actividade dos particulares e
garantir que esta se desenvolve no estrito cumprimento
das disposições legais e regulamentares aplicáveis.

O regime que agora se institui obedece, desde logo,
a um propósito de simplificação legislativa.

Na impossibilidade de avançar, desde já, para uma
codificação integral do direito do urbanismo, a reunião
num só diploma destes dois regimes jurídicos, a par
da adopção de um único diploma para regular a ela-
boração, aprovação, execução e avaliação dos instru-
mentos de gestão territorial, constitui um passo decisivo
nesse sentido.

Pretende-se, com isso, ganhar em clareza e coerência
dos respectivos regimes jurídicos, evitando-se a disper-
são e a duplicação desnecessárias de normas legais.

Numa época em que a generalidade do território
nacional já se encontra coberto por planos municipais,
e em que se renova a consciência das responsabilidades
públicas na sua execução, o loteamento urbano tem de
deixar de ser visto como um mecanismo de substituição
da Administração pelos particulares no exercício de fun-
ções de planeamento e gestão urbanística.

As operações de loteamento urbano e obras de urba-
nização, tal como as obras particulares, concretizam e
materializam as opções contidas nos instrumentos de
gestão territorial, não se distinguindo tanto pela sua
natureza quanto pelos seus fins. Justifica-se, assim, que
a lei regule num único diploma o conjunto daquelas
operações urbanísticas, tanto mais que, em regra, ambas
são de iniciativa privada e a sua realização está sujeita
a idênticos procedimentos de controlo administrativo.

A designação adoptada para o diploma — regime jurí-
dico da urbanização e edificação — foge à terminologia
tradicional no intuito de traduzir a maior amplitude do
seu objecto.

Desde logo, porque, não obstante a particular atenção
conferida às normas de procedimento administrativo,
o mesmo não se esgota no regime de prévio licencia-
mento ou autorização das operações de loteamento
urbano, obras de urbanização e obras particulares.

Para além de conter algumas normas do regime subs-
tantivo daquelas operações urbanísticas, o diploma
abrange a actividade desenvolvida por entidades públi-
cas ou privadas em todas as fases do processo urbano,
desde a efectiva afectação dos solos à construção urbana
até à utilização das edificações nele implantadas.

É no âmbito da regulamentação do controlo prévio
que se faz sentir mais intensamente o propósito de sim-
plificação de procedimentos que este anteprojecto visa
prosseguir.

O sistema proposto diverge essencialmente daquele
que vigora actualmente, ao fazer assentar a distinção
das diferentes formas de procedimento não apenas na
densidade de planeamento vigente na área de realização
da operação urbanística mas também no tipo de ope-
ração a realizar.

Na base destes dois critérios está a consideração de
que a intensidade do controlo que a administração muni-
cipal realiza preventivamente pode e deve variar em
função do grau de concretização da posição subjectiva
do particular perante determinada pretensão.

Assim, quando os parâmetros urbanísticos de uma
pretensão já se encontram definidos em plano ou ante-
rior acto da Administração, ou quando a mesma tenha
escassa ou nenhuma relevância urbanística, o tradicional
procedimento de licenciamento é substituído por um
procedimento simplificado de autorização ou por um
procedimento de mera comunicação prévia.

O procedimento de licença não se distingue, no essen-
cial, do modelo consagrado na legislação em vigor.

Como inovações mais significativas são de salientar
o princípio da sujeição a prévia discussão pública dos
procedimentos de licenciamento de operações de lotea-
mento urbano e a possibilidade de ser concedida uma
licença parcial para a construção da estrutura de um
edifício, mesmo antes da aprovação final do projecto
da obra.

No primeiro caso, por se entender que o impacte
urbanístico causado por uma operação de loteamento
urbano em área não abrangida por plano de pormenor
tem implicações no ambiente urbano que justificam a
participação das populações locais no respectivo pro-
cesso de decisão, não obstante poder existir um plano
director municipal ou plano de urbanização, sujeitos,
eles próprios, a prévia discussão pública.

No segundo caso, por existir a convicção de que, ultra-
passada a fase de apreciação urbanística do projecto
da obra, é razoavelmente seguro permitir o início da
execução da mesma enquanto decorre a fase de apre-
ciação dos respectivos projectos de especialidade, redu-
zindo-se assim, em termos úteis, o tempo de espera
necessário para a concretização de um projecto imo-
biliário.

O procedimento de autorização caracteriza-se pela
dispensa de consultas a entidades estranhas ao muni-
cípio, bem como de apreciação dos projectos de arqui-
tectura e das especialidades, os quais são apresentados
em simultâneo juntamente com o requerimento inicial.

Ao diminuir substancialmente a intensidade do con-
trolo realizado preventivamente pela Administração, o
procedimento de autorização envolve necessariamente
uma maior responsabilização do requerente e dos auto-
res dos respectivos projectos, pelo que tem como «con-
trapartida» um regime mais apertado de fiscalização.

Deste modo, nenhuma obra sujeita a autorização
pode ser utilizada sem que tenha, pelo menos uma vez,
sido objecto de uma inspecção ou vistoria pelos fiscais
municipais de obras, seja no decurso da sua execução,
seja após a sua conclusão e como condição prévia da
emissão da respectiva autorização de utilização.

Também nos casos em que a realização de uma obra
depende de mera comunicação prévia, a câmara muni-
cipal pode, através do seu presidente, determinar se a
mesma se subsume ou não à previsão normativa que
define a respectiva forma de procedimento, sujeitan-
do-a, se for caso disso, a licenciamento ou autorização.

Do mesmo modo, a dispensa de licença ou autori-
zação não envolve diminuição dos poderes de fiscali-
zação, podendo a obra ser objecto de qualquer das medi-
das de tutela da legalidade urbanística previstas no
diploma, para além da aplicação das sanções que ao
caso couberem.

Para além do seu tronco comum, os procedimentos
de licenciamento ou autorização sujeitam-se ainda às
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especialidades resultantes do tipo de operação urbanís-
tica a realizar.

Em matéria de operações de loteamento urbano, e
no que se refere a cedências gratuitas ao município de
parcelas para implantação de espaços verdes públicos,
equipamentos de utilização colectiva e infra-estruturas
urbanísticas, estabelece-se, para além do direito de
reversão sobre as parcelas cedidas quando as mesmas
não sejam afectas pelo município aos fins para as quais
hajam sido cedidas, que o cedente tem a possibilidade
de, em alternativa, exigir o pagamento de uma indem-
nização, nos termos estabelecidos para a expropriação
por utilidade pública.

Consagra-se ainda expressamente o princípio da pro-
tecção do existente em matéria de obras de edificação,
retomando assim um princípio já aflorado nas dispo-
sições do Regulamento Geral das Edificações Urbanas
mas esquecido nas sucessivas revisões do regime do
licenciamento municipal de obras particulares.

Assim, à realização de obras em construções já exis-
tentes não se aplicam as disposições legais e regula-
mentares que lhe sejam supervenientes, desde que tais
obras não se configurem como obras de ampliação e
não agravem a desconformidade com as normas em
vigor.

Por esta via se dá um passo importante na recuperação
do património construído, já que, sem impor um sacri-
fício desproporcional aos proprietários, o regime pro-
posto permite a realização de um conjunto de obras
susceptíveis de melhorar as condições de segurança e
salubridade das construções existentes.

A realização de uma vistoria prévia à utilização das
edificações volta a constituir a regra geral nos casos
de obras sujeitas a mera autorização, em virtude da
menor intensidade do controlo prévio a que as mesmas
foram sujeitas.

Porém, mesmo nesses casos é possível dispensar a
realização daquela vistoria prévia, desde que no decurso
da sua execução a obra tenha sido inspeccionada ou
vistoriada pelo menos uma vez.

Manifesta-se, aqui, uma clara opção pelo reforço da
fiscalização em detrimento do controlo prévio, na expec-
tativa de que este regime constitua um incentivo à rees-
truturação e modernização dos serviços municipais de
fiscalização de obras.

Para além da definição das condições legais do início
dos trabalhos, em conjugação com o novo regime de
garantias dos particulares, estabelece-se um conjunto
de regras que acompanham todas as fases da execução
de uma operação urbanística.

No que respeita à utilização e conservação do edi-
ficado, foram recuperadas e actualizadas disposições dis-
persas por diversos diplomas legais, designadamente o
Regulamento Geral das Edificações Urbanas e a Lei
das Autarquias Locais, obtendo-se assim um ganho de
sistematização e de articulação das normas respeitantes
às tradicionais atribuições municipais de polícia das edi-
ficações com as relativas aos seus poderes de tutela da
legalidade urbanística.

No domínio da fiscalização da execução das operações
urbanísticas estabelece-se uma distinção clara entre as
acções de verificação do cumprimento das disposições
legais e regulamentares aplicáveis e de repressão das
infracções cometidas, distinguindo neste último caso as
sanções propriamente ditas das medidas de tutela da
legalidade urbanística.

Quanto a estas medidas, e porque a sua função é
única e exclusivamente a de reintegrar a legalidade urba-

nística violada, estabelece-se um regime que, sem dimi-
nuir a intensidade dos poderes atribuídos às entidades
fiscalizadoras, submete o seu exercício ao cumprimento
estrito do princípio da proporcionalidade.

Merece especial destaque a este propósito o reco-
nhecimento da natureza provisória do embargo de obras,
cuja função é a de acautelar a utilidade das medidas
que, a título definitivo, reintegrem a legalidade urba-
nística violada, incluindo nestas o licenciamento ou auto-
rização da obra.

Procura-se assim evitar o prolongamento indefinido
da vigência de ordens de embargo que, a pretexto da
prossecução do interesse público, consolidam situações
de facto que se revelam ainda mais prejudiciais ao
ambiente e à qualidade de vida dos cidadãos do que
aquelas que o próprio embargo procurava evitar.

Em matéria de garantias, procede-se à alteração da
função do deferimento tácito nas operações urbanísticas
sujeitas a licenciamento, sem que daí advenha qualquer
prejuízo para os direitos dos particulares.

Com efeito, na sequência da revisão do artigo 268.o
da CRP propõe-se a substituição da intimação judicial
para a emissão do alvará pela intimação judicial para
a prática de acto legalmente devido como instrumento
privilegiado de protecção jurisdicional.

Significa isto que deixa de ser necessário ficcionar
a existência de um acto tácito de deferimento do projecto
para permitir o recurso do requerente aos tribunais para
a obtenção de uma intimação judicial para a emissão
do alvará.

O particular pode agora recorrer aos tribunais no
primeiro momento em que se verificar o silêncio da
Administração, já não lhe sendo exigível que percorra
todas as fases do procedimento com base em sucessivos
actos de deferimento tácito, com os riscos daí inerentes.

E, se o silêncio da Administração só se verificar no
momento da emissão do alvará, o particular dispõe do
mesmo mecanismo para obter uma intimação para a
sua emissão.

O deferimento tácito tem, assim, a sua função restrita
às operações sujeitas a mera autorização, o que também
é reflexo da maior concretização da posição jurídica
do particular e da consequente menor intensidade do
controlo prévio da sua actividade.

Diferentemente do que acontece hoje, porém, nestes
casos o particular fica dispensado de recorrer aos tri-
bunais, podendo dar início à execução da sua operação
urbanística sem a prévia emissão do respectivo alvará
desde que se mostrem pagas as taxas urbanísticas
devidas.

Propõe-se igualmente um novo regime das taxas urba-
nísticas devidas pela realização de operações urbanís-
ticas, no sentido de terminar com a polémica sobre se
no licenciamento de obras particulares pode ou não ser
cobrada a taxa pela realização, manutenção e reforço
das infra-estruturas urbanísticas actualmente prevista no
artigo 19.o, alínea a), da Lei das Finanças Locais, cla-
rificando-se que a realização daquelas obras está sujeita
ao pagamento da aludida taxa, sempre que pela sua
natureza impliquem um acréscimo dos encargos públicos
de realização, manutenção e reforço das infra-estruturas
e serviços gerais do município equivalente ou até mesmo
superior ao que resulta do licenciamento de uma ope-
ração de loteamento urbano.

Sujeita-se, assim, a realização de obras de construção
e de ampliação ao pagamento daquela taxa, excepto
se as mesmas se situarem no âmbito de uma operação
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de loteamento urbano onde aquelas taxas já tenham
sido pagas.

Desta forma se alcança uma solução que, sem implicar
com o equilíbrio precário das finanças municipais, dis-
tingue de forma equitativa o regime tributário da rea-
lização de obras de construção em função da sua natu-
reza e finalidade.

Pelas mesmas razões, se prevê que os regulamentos
municipais de taxas possam e devam distinguir o mon-
tante das taxas devidas, não apenas em função das neces-
sidades concretas de infra-estruturas e serviços gerais
do município, justificadas no respectivo programa plu-
rianual de investimentos, como também em função dos
usos e tipologias das edificações e, eventualmente, da
respectiva localização.

Tendo sido ouvida a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, foram ouvidos os órgãos de Governo
próprio dos Regiões Autónomas.

Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pelo artigo 1.o da Lei n.o 110/99, de 3 de Agosto, e
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico da
urbanização e da edificação.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Edificação: a actividade ou o resultado da cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração ou
conservação de um imóvel destinado a utilização
humana, bem como de qualquer outra constru-
ção que se incorpore no solo com carácter de
permanência;

b) Obras de construção: as obras de criação de
novas edificações;

c) Obras de reconstrução: as obras de construção
subsequentes à demolição total ou parcial de
uma edificação existente, das quais resulte a
manutenção ou a reconstituição da estrutura das
fachadas, da cércea e do número de pisos;

d) Obras de ampliação: as obras de que resulte
o aumento da área de pavimento ou de implan-
tação, da cércea ou do volume de uma edificação
existente;

e) Obras de alteração: as obras de que resulte a
modificação das características físicas de uma
edificação existente ou sua fracção, designada-
mente a respectiva estrutura resistente, o
número de fogos ou divisões interiores, ou a
natureza e cor dos materiais de revestimento
exterior, sem aumento da área de pavimento
ou de implantação ou da cércea;

f) Obras de conservação: as obras destinadas a
manter uma edificação nas condições existentes
à data da sua construção, reconstrução, amplia-

ção ou alteração, designadamente as obras de
restauro, reparação ou limpeza;

g) Obras de demolição: as obras de destruição,
total ou parcial, de uma edificação existente;

h) Obras de urbanização: as obras de criação e
remodelação de infra-estruturas destinadas a
servir directamente os espaços urbanos ou as
edificações, designadamente arruamentos viá-
rios e pedonais, redes de esgotos e de abas-
tecimento de água, electricidade, gás e teleco-
municações, e ainda espaços verdes e outros
espaços de utilização colectiva;

i) Operações de loteamento: as acções que tenham
por objecto ou por efeito a constituição de um
ou mais lotes destinados imediata ou subsequen-
temente à edificação urbana, e que resulte da
divisão de um ou vários prédios, ou do seu
emparcelamento ou reparcelamento;

j) Operações urbanísticas: os actos jurídicos ou as
operações materiais de urbanização, de edifi-
cação ou de utilização do solo e das edificações
nele implantadas para fins não exclusivamente
agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de
abastecimento público de água;

l) Trabalhos de remodelação dos terrenos: as ope-
rações urbanísticas não compreendidas nas alí-
neas anteriores que impliquem a destruição do
revestimento vegetal, a alteração do relevo natu-
ral e das camadas de solo arável ou o derrube
de árvores de alto porte ou em maciço para
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, flo-
restais ou mineiros.

Artigo 3.o

Regulamentos municipais

1 — No exercício do seu poder regulamentar próprio,
os municípios aprovam regulamentos municipais de
urbanização e de edificação bem como regulamentos
relativos ao lançamento e liquidação das taxas que, nos
termos da lei, sejam devidas pela realização de ope-
rações urbanísticas.

2 — Os regulamentos previstos no número anterior
devem especificar os montantes das taxas a cobrar no
caso de deferimento tácito, não podendo estes valores
exceder os previstos para o acto expresso.

3 — Os projectos dos regulamentos referidos no n.o 1
são submetidos a apreciação pública, por prazo não infe-
rior a 30 dias, antes da sua aprovação pelos órgãos
municipais.

4 — Os regulamentos referidos no n.o 1 são objecto
de publicação na 2.a série do Diário da República, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na
lei.

CAPÍTULO II

Controlo prévio

SECÇÃO I

Âmbito e competência

Artigo 4.o

Licenças e autorizações administrativas

1 — A realização de operações urbanísticas depende
de prévia licença ou autorização administrativas, nos
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termos e com as excepções constantes da presente
secção.

2 — Estão sujeitas a licença administrativa:

a) As operações de loteamento em área não abran-
gida por plano de pormenor;

b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área não abrangida por
uma operação de loteamento;

c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano de pormenor, sem pre-
juízo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o;

d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração
ou demolição de edifícios classificados ou em
vias de classificação e as obras de construção,
reconstrução, ampliação, alteração ou demoli-
ção de edifícios situados em zona de protecção
de imóvel classificado ou em vias de classificação
ou em áreas sujeitas a servidão administrativa
ou restrição de utilidade pública;

e) A alteração da utilização de edifícios ou suas
fracções em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano municipal de ordena-
mento do território, quando a mesma não tenha
sido precedida da realização de obras sujeitas
a licença ou autorização administrativas.

3 — Estão sujeitas a autorização administrativa:

a) As operações de loteamento em área abrangida
por plano de pormenor;

b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área abrangida por ope-
ração de loteamento;

c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área abrangida por operação de
loteamento, plano de pormenor ou em área
urbana consolidada como tal identificada em
plano municipal de ordenamento do território
para a qual não seja necessária a fixação de
novos parâmetros urbanísticos, sem prejuízo do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o;

d) As obras de reconstrução salvo as previstas na
alínea d) do número anterior;

e) As obras de demolição de edificações existentes
que não se encontrem previstas em licença ou
autorização de obras de reconstrução, salvo as
previstas na alínea d) do número anterior;

f) A utilização de edifícios ou suas fracções, bem
como as alterações à mesma que não se encon-
trem previstas na alínea e) do número anterior;

g) As demais operações urbanísticas que não este-
jam isentas ou dispensadas de licença ou auto-
rização, nos termos do presente diploma.

Artigo 5.o

Competência

1 — A concessão da licença prevista no n.o 2 do
artigo anterior é da competência da câmara municipal,
com faculdade de delegação no presidente e de sub-
delegação deste nos vereadores.

2 — A concessão da autorização prevista no n.o 3 do
artigo anterior é da competência do presidente da
câmara, podendo ser delegada nos vereadores, com

faculdade de subdelegação, ou nos dirigentes dos ser-
viços municipais.

3 — A aprovação da informação prévia regulada no
presente diploma é da competência da câmara muni-
cipal, podendo ser delegada no seu presidente, com
faculdade de subdelegação nos vereadores.

4 — Quando a informação prévia respeite as opera-
ções urbanísticas sujeitas a autorização, a competência
prevista no número anterior pode ainda ser subdelegada
nos dirigentes dos serviços municipais.

Artigo 6.o

Isenção e dispensa de licença ou autorização

1 — Estão isentas de licença ou autorização:

a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios

não classificados ou suas fracções que não impli-
quem modificações da estrutura resistente dos
edifícios, das cérceas, das fachadas e da forma
dos telhados.

2 — Podem ser dispensadas de licença ou autorização,
mediante previsão em regulamento municipal, as obras
de edificação ou demolição que, pela sua natureza,
dimensão ou localização, tenham escassa relevância
urbanística.

3 — As obras referidas na alínea b) do n.o 1, bem
como aquelas que sejam dispensadas de licença ou auto-
rização nos termos do número anterior, ficam sujeitas
ao regime de comunicação prévia previsto nos arti-
gos 34.o a 36.o

4 — Estão ainda isentos de licença ou autorização
os actos que tenham por efeito o destaque de uma única
parcela de prédio com descrição predial que se situe
em perímetro urbano, desde que cumpram, cumulati-
vamente, as seguintes condições:

a) As parcelas resultantes do destaque confrontem
com arruamentos públicos;

b) A construção erigida ou a erigir na parcela a
destacar disponha de projecto aprovado quando
exigível no momento da construção.

5 — Nas áreas situadas fora dos perímetros urbanos,
os actos a que se refere o número anterior estão isentos
de licença ou autorização quando, cumulativamente, se
mostrem cumpridas as seguintes condições:

a) Na parcela destacada só seja construído edifício
que se destine exclusivamente a fins habitacio-
nais e que não tenha mais de dois fogos;

b) Na parcela restante se respeite a área mínima
fixada no projecto de intervenção em espaço
rural em vigor ou, quando aquele não exista,
a área de unidade de cultura fixada nos termos
da lei geral para a região respectiva.

6 — Nos casos referidos nos n.os 4 e 5, não é permitido
efectuar, na área correspondente ao prédio originário,
novo destaque nos termos aí referidos por um prazo
de 10 anos contados da data do destaque anterior.

7 — O condicionamento da construção bem como o
ónus do não fraccionamento, previstos nos n.os 5 e 6
devem ser inscritos no registo predial sobre as parcelas
resultantes do destaque, sem o que não pode ser licen-
ciada ou autorizada qualquer obra de construção nessas
parcelas.
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8 — O disposto neste artigo não isenta a realização
das operações urbanísticas nele previstas da observância
das normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal e plano
especial de ordenamento do território e as normas téc-
nicas de construção.

9 — A certidão emitida pela câmara municipal cons-
titui documento bastante para efeitos de registo predial
da parcela destacada.

Artigo 7.o

Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública

1 — Estão igualmente isentas de licença ou auto-
rização:

a) As operações urbanísticas promovidas pelas
autarquias locais e suas associações em área
abrangida por plano municipal de ordenamento
do território;

b) As operações urbanísticas promovidas pelo
Estado relativas a equipamentos ou infra-
-estruturas destinados à instalação de serviços
públicos ou afectos ao uso directo e imediato
do público, sem prejuízo do disposto no n.o 4;

c) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas pelos institutos públicos que tenham por
atribuições específicas a promoção e gestão do
parque habitacional do Estado e que estejam
directamente relacionadas com a prossecução
destas atribuições;

d) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas por entidades públicas que tenham por
atribuições específicas a administração das áreas
portuárias ou do domínio público ferroviário ou
aeroportuário, quando realizadas na respectiva
área de jurisdição e directamente relacionadas
com a prossecução daquelas atribuições;

e) As obras de edificação ou de demolição e os
trabalhos promovidos por entidades concessio-
nárias de obras ou serviços públicos, quando
se reconduzam à prossecução do objecto da
concessão.

2 — A execução das operações urbanísticas previstas
no número anterior, com excepção das promovidas pelos
municípios, fica sujeita a parecer prévio não vinculativo
da câmara municipal, que deve ser emitido no prazo
de 20 dias a contar da data da recepção do respectivo
pedido.

3 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações em área não abrangida por plano director muni-
cipal devem ser previamente autorizadas pela assembleia
municipal, depois de ouvida a comissão de coordenação
regional, que deve pronunciar-se no prazo de 20 dias
a contar da recepção do respectivo pedido.

4 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelo Estado devem ser previamente
autorizadas pelo Ministro do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, depois de
ouvida a câmara municipal e a comissão de coordenação
regional, que devem pronunciar-se no prazo de 20 dias
a contar da data da recepção do respectivo pedido.

5 — As operações urbanísticas referidas nos n.os 3
e 4 são submetidas a discussão pública, nos termos esta-
belecidos na lei para a discussão pública dos planos de
pormenor, quando promovidas em área não abrangida
por plano de urbanização ou plano de pormenor.

6 — A realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo deve observar as normas legais e regula-
mentares que lhes forem aplicáveis, designadamente as
constantes de instrumento de gestão territorial e as nor-
mas técnicas de construção.

7 — À realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo aplica-se ainda, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 10.o, 12.o e 78.o

SECÇÃO II

Formas de procedimento

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 8.o

Procedimento

1 — O controlo prévio das operações urbanísticas
obedece às formas de procedimento previstas na pre-
sente secção, devendo ainda ser observadas as condições
especiais de licenciamento ou autorização previstas na
secção III do presente capítulo.

2 — A direcção da instrução do procedimento com-
pete ao presidente da câmara municipal, podendo ser
delegada nos vereadores, com faculdade de subdelega-
ção, ou nos dirigentes dos serviços municipais.

Artigo 9.o

Requerimento e instrução

1 — Salvo disposição em contrário, os procedimentos
previstos no presente diploma iniciam-se através de
requerimento escrito, dirigido ao presidente da câmara
municipal, do qual deve constar sempre a identificação
do requerente, incluindo o domicílio ou sede, bem como
a indicação da qualidade de titular de qualquer direito
que lhe confira a faculdade de realizar a operação urba-
nística a que se refere a pretensão.

2 — Do requerimento inicial consta igualmente a
indicação do pedido em termos claros e precisos, iden-
tificando o tipo de operação urbanística a realizar por
referência ao disposto no artigo 2.o, bem como a res-
pectiva localização.

3 — Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos
de operações urbanísticas referidos no artigo 2.o direc-
tamente relacionadas, o requerimento deve identificar
todas as operações nele abrangidas, aplicando-se neste
caso a forma de procedimento correspondente ao tipo
de operação mais complexa.

4 — O pedido é acompanhado dos elementos instru-
tórios previstos em portaria aprovada pelo Ministro do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, para além dos documentos especialmente
referidos no presente diploma.

5 — O município fixa em regulamento o número
mínimo de cópias dos elementos que devem instruir
cada processo.

6 — O requerimento inicial deve ser apresentado em
duplicado, sendo a cópia devolvida ao requerente depois
de nela se ter aposto nota, datada, da recepção do
original.

7 — No requerimento inicial pode o interessado soli-
citar a indicação das entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
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tivamente ao pedido apresentado, o qual lhe é notificado
no prazo de 15 dias, salvo rejeição liminar do pedido
nos termos do disposto no artigo 11.o

8 — O responsável pela instrução do procedimento
regista no processo a junção subsequente de quaisquer
novos documentos e a data das consultas a entidades
exteriores ao município e da recepção das respectivas
respostas, quando for caso disso, bem como a data e
o teor das decisões dos órgãos municipais.

9 — No caso de substituição do requerente, do res-
ponsável por qualquer dos projectos apresentados ou
do director técnico da obra, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara municipal para
que este proceda ao respectivo averbamento no prazo
de 15 dias a contar da data da substituição.

Artigo 10.o

Termo de responsabilidade

1 — O requerimento inicial é sempre instruído com
declaração dos autores dos projectos da qual conste que
foram observadas na elaboração dos mesmos as normas
legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as
normas técnicas de construção em vigor.

2 — Da declaração mencionada no número anterior
deve ainda constar referência à conformidade do pro-
jecto com os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório aplicáveis à pretensão, bem como com a licença
ou autorização de loteamento, quando exista.

3 — Só podem subscrever os projectos os técnicos que
se encontrem inscritos em associação pública de natu-
reza profissional e que façam prova da validade da sua
inscrição aquando da apresentação do requerimento ini-
cial, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — Os técnicos cuja actividade não esteja abrangida
por associação pública podem subscrever os projectos
para os quais possuam habilitação adequada, nos termos
do disposto no regime da qualificação profissional exi-
gível aos autores de projectos de obras ou em legislação
especial relativa a organismo público oficialmente
reconhecido.

5 — Os técnicos autores dos projectos podem ainda
declarar que não foram observadas na elaboração dos
mesmos normas técnicas de construção em vigor, fun-
damentando as razões da sua não observância.

Artigo 11.o

Saneamento e apreciação liminar

1 — Compete ao presidente da câmara municipal
decidir as questões de ordem formal e processual que
possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido
apresentado no âmbito do presente diploma.

2 — O presidente da câmara municipal profere des-
pacho de rejeição liminar do pedido, no prazo de oito
dias a contar da respectiva apresentação, sempre que
o requerimento não contenha a identificação do reque-
rente, do pedido ou da localização da operação urba-
nística a realizar, bem como no caso de faltar documento
instrutório exigível que seja indispensável ao conheci-
mento da pretensão.

3 — No prazo de 15 dias a contar da apresentação
do requerimento inicial, o presidente da câmara muni-
cipal pode igualmente proferir despacho de rejeição
liminar quando da análise dos elementos instrutórios
resultar que o pedido é manifestamente contrário às
normas legais e regulamentares aplicáveis.

4 — Caso sejam supríveis ou sanáveis as deficiências
ou omissões verificadas, e estas não possam ser oficio-
samente supridas pelo responsável pela instrução do
procedimento, o requerente será notificado, no prazo
referido no número anterior, para corrigir ou completar
o pedido, ficando suspensos os termos ulteriores do
procedimento.

5 — Não ocorrendo rejeição liminar, ou convite para
corrigir ou completar o pedido, no prazo previsto nos
n.os 2 e 4, presume-se que o processo se encontra cor-
rectamente instruído.

6 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o presidente da câmara municipal deve conhecer
a qualquer momento, até à decisão final, de qualquer
questão que prejudique o desenvolvimento normal do
procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre
o objecto do pedido, nomeadamente a ilegitimidade do
requerente e a caducidade do direito que se pretende
exercer.

7 — Salvo no que respeita às consultas a que se refere
o artigo 19.o, se a decisão final depender da decisão
de uma questão que seja da competência de outro órgão
administrativo ou dos tribunais, deve o presidente da
câmara municipal suspender o procedimento até que
o órgão ou o tribunal competente se pronunciem, noti-
ficando o requerente desse acto.

8 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do pre-
sente artigo, o interessado que apresente novo pedido
para o mesmo fim está dispensado de juntar os docu-
mentos utilizados no pedido anterior que se mantenham
válidos e adequados.

9 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores com faculdade de subdelegação ou nos
dirigentes dos serviços municipais as competências refe-
ridas nos n.os 1 a 4 e 7.

Artigo 12.o

Publicidade do pedido

O pedido de licenciamento ou autorização de ope-
ração urbanística deve ser publicitado pelo requerente
sob a forma de aviso, segundo modelo aprovado por
portaria do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, a colocar no local
de execução daquela de forma visível da via pública,
no prazo de 15 dias a contar da apresentação do reque-
rimento inicial.

Artigo 13.o

Suspensão do procedimento

Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas
constantes de plano municipal ou especial de ordena-
mento do território ou sua revisão, os procedimentos
de informação prévia, de licenciamento ou de autori-
zação ficam suspensos a partir da data fixada para o
início do período de discussão pública e até à data da
entrada em vigor daquele instrumento, aplicando-se o
disposto no artigo 118.o do regime jurídico dos instru-
mentos de gestão territorial.

SUBSECÇÃO II

Informação prévia

Artigo 14.o

Pedido de informação prévia

1 — Qualquer interessado pode pedir à câmara muni-
cipal, a título prévio, informação sobre a viabilidade
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de realizar determinada operação urbanística e respec-
tivos condicionamentos legais ou regulamentares,
nomeadamente relativos a infra-estruturas, servidões
administrativas e restrições de utilidade pública, índices
urbanísticos, cérceas, afastamentos e demais condicio-
nantes aplicáveis à pretensão.

2 — Quando o pedido respeite a operação de lotea-
mento, em área não abrangida por plano de pormenor,
ou a obra de construção, ampliação ou alteração em
área não abrangida por plano de pormenor ou operação
de loteamento, o interessado pode requerer que a infor-
mação prévia contemple especificamente os seguintes
aspectos, em função dos elementos por si apresentados:

a) A volumetria da edificação e a implantação da
mesma e dos muros de vedação;

b) Condicionantes para um adequado relaciona-
mento formal e funcional com a envolvente;

c) Programa de utilização das edificações, incluindo
a área bruta de construção a afectar aos diversos
usos e o número de fogos e outras unidades de
utilização;

d) Infra-estruturas locais e ligação às infra-estru-
turas gerais;

e) Estimativa de encargos urbanísticos devidos.

3 — Quando o interessado não seja o proprietário
do prédio, o pedido de informação prévia inclui a iden-
tificação daquele bem como dos titulares de qualquer
outro direito real sobre o prédio, através de certidão
emitida pela conservatória do registo predial.

4 — No caso previsto no número anterior, a câmara
municipal deve notificar o proprietário e os demais titu-
lares de qualquer outro direito real sobre o prédio da
abertura do procedimento.

Artigo 15.o

Consultas no âmbito do procedimento de informação prévia

No âmbito do procedimento de informação prévia
há lugar a consulta, nos termos do disposto no
artigo 19.o, às entidades cujos pareceres, autorizações
ou aprovações condicionem, nos termos da lei, a infor-
mação a prestar, sempre que tal consulta deva ser pro-
movida num eventual pedido de licenciamento da pre-
tensão em causa.

Artigo 16.o

Deliberação

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
informação prévia no prazo de 20 dias contado a partir:

a) Da data da recepção do pedido ou dos elementos
solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o; ou

b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda

c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.

2 — Os pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município são obri-
gatoriamente notificados ao requerente juntamente com
a informação prévia aprovada pela câmara municipal.

3 — A câmara municipal indica sempre, na informa-
ção aprovada, o procedimento de controlo prévio a que
se encontra sujeita a realização da operação urbanística
projectada, de acordo com o disposto na secção I do
capítulo II do presente diploma.

4 — No caso de a informação ser desfavorável, dela
deve constar a indicação dos termos em que a mesma,
sempre que possível, pode ser revista por forma a serem
cumpridas as prescrições urbanísticas aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou de operação de loteamento.

Artigo 17.o

Efeitos

1 — O conteúdo da informação prévia aprovada vin-
cula as entidades competentes na decisão sobre um even-
tual pedido de licenciamento ou autorização da ope-
ração urbanística a que respeita, desde que tal pedido
seja apresentado no prazo de um ano a contar da data
da notificação da mesma ao requerente.

2 — Nos casos abrangidos pelo número anterior, é
dispensada no procedimento de licenciamento a con-
sulta às entidades exteriores ao município que se tenham
pronunciado no âmbito do pedido de informação prévia,
desde que esta tenha sido favorável e o pedido de licen-
ciamento com ela se conforme.

3 — É reduzido para metade o prazo para a decisão
sobre o pedido de licenciamento ou autorização, sempre
que este tenha sido instruído com informação prévia
favorável de carácter vinculativo nos termos do n.o 1.

4 — Não se suspende o procedimento de licencia-
mento ou autorização nos termos do artigo 13.o sempre
que o pedido tenha sido instruído com informação prévia
favorável de carácter vinculativo, nos termos do n.o 1
do presente artigo.

SUBSECÇÃO III

Licença

Artigo 18.o

Âmbito

1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 2 do artigo 4.o

2 — No âmbito do procedimento de licenciamento
há lugar a consulta às entidades que, nos termos da
lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre o pedido, excepto nos casos previstos no n.o 2
do artigo 17.o

Artigo 19.o

Consultas a entidades exteriores ao município

1 — Compete ao presidente da câmara municipal pro-
mover a consulta às entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
tivamente às operações urbanísticas sujeitas a licen-
ciamento.

2 — O interessado pode solicitar previamente os pare-
ceres, autorizações ou aprovações legalmente exigidos
junto das entidades competentes, entregando-os com
o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso
em que não há lugar a nova consulta desde que, até
à data da apresentação de tal pedido na câmara muni-
cipal, não haja decorrido mais de um ano desde a emis-
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são dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidos
e não se tenha verificado alteração dos pressupostos
de facto ou de direito em que os mesmos se basearam.

3 — Para os efeitos do número anterior, caso qual-
quer das entidades consultadas não se haja pronunciado
dentro do prazo referido no n.o 8, o requerimento inicial
pode ser instruído com prova da solicitação das consultas
e declaração do requerente de que os mesmos não foram
emitidos dentro daquele prazo.

4 — O presidente da câmara municipal promove as
consultas a que haja lugar em simultâneo, no prazo de
10 dias a contar da data do requerimento inicial ou
da data da entrega dos elementos solicitados nos termos
do n.o 4 do artigo 11.o

5 — No prazo máximo de 10 dias a contar da data
de recepção do processo, as entidades consultadas
podem solicitar, por uma única vez, a apresentação de
outros elementos que considerem indispensáveis à apre-
ciação do pedido, dando desse facto conhecimento à
câmara municipal.

6 — No termo do prazo fixado no n.o 4, o interessado
pode solicitar a passagem de certidão da promoção das
consultas devidas, a qual será emitida pela câmara muni-
cipal no prazo de oito dias.

7 — Se a certidão for negativa, o interessado pode
promover directamente as consultas que não hajam sido
realizadas ou pedir ao tribunal administrativo que intime
a câmara municipal a fazê-lo, nos termos do artigo 112.o
do presente diploma.

8 — O parecer, autorização ou aprovação das enti-
dades consultadas deve ser recebido pelo presidente da
câmara municipal ou pelo requerente, consoante quem
houver promovido a consulta, no prazo de 20 dias ou
do estabelecido na legislação aplicável a contar da data
da recepção do processo ou dos elementos a que se
refere o n.o 5.

9 — Considera-se haver concordância daquelas enti-
dades com a pretensão formulada se os respectivos pare-
ceres, autorizações ou aprovações não forem recebidos
dentro do prazo fixado no número anterior.

10 — As entidades exteriores ao município devem
pronunciar-se exclusivamente no âmbito das suas atri-
buições e competências.

11 — Os pareceres das entidades exteriores ao muni-
cípio só têm carácter vinculativo quando tal resulte da
lei, desde que se fundamentem em condicionamentos
legais ou regulamentares e sejam recebidos dentro do
prazo fixado no n.o 8.

12 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores as competências referidas nos n.os 1 e 4.

Artigo 20.o

Apreciação dos projectos de obras de edificação

1 — A apreciação do projecto de arquitectura, no caso
de pedido de licenciamento relativo a obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o, incide sobre
a sua conformidade com planos municipais de orde-
namento no território, planos especiais de ordenamento
do território, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção priori-
tária, servidões administrativas, restrições de utilidade
pública e quaisquer outras normas legais e regulamen-
tares relativas ao aspecto exterior e a inserção urbana
e paisagística das edificações, bem como sobre o uso
proposto.

2 — Para os efeitos do número anterior, a apreciação
da inserção urbana das edificações é efectuada na pers-
pectiva formal e funcional, tendo em atenção o edificado
existente, bem como o espaço público envolvente e as
infra-estruturas existentes e previstas.

3 — A câmara municipal delibera sobre o projecto
de arquitectura no prazo de 30 dias contado a partir:

a) Da data da recepção do pedido ou dos elementos
solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o; ou

b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda

c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.

4 — O interessado deve requerer a aprovação dos
projectos das especialidades necessários à execução da
obra no prazo de seis meses a contar da notificação
do acto que aprovou o projecto de arquitectura, caso
não tenha apresentado tais projectos com o requeri-
mento inicial.

5 — O presidente da câmara poderá prorrogar o
prazo referido no número anterior, por uma só vez e
por período não superior a três meses, mediante reque-
rimento fundamentado apresentado antes do respectivo
termo.

6 — A falta de apresentação dos projectos das espe-
cialidades no prazo estabelecido no n.o 3, ou naquele
que resultar da prorrogação concedida nos termos do
n.o 4, implica a caducidade do acto que aprovou o pro-
jecto de arquitectura e o arquivamento oficioso do pro-
cesso de licenciamento.

7 — Há lugar a consulta às entidades que, nos termos
da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre os projectos das especialidades, a qual deve ser
promovida no prazo de 10 dias a contar da apresentação
dos mesmos, ou da data da aprovação do projecto de
arquitectura, se o interessado os tiver entregue junta-
mente com o requerimento inicial.

8 — As declarações de responsabilidade dos autores
dos projectos das especialidades que estejam inscritos
em associação pública constituem garantia bastante do
cumprimento das normas legais e regulamentares apli-
cáveis aos projectos, excluindo a sua apreciação prévia
pelos serviços municipais, salvo quando as declarações
sejam formuladas nos termos do n.o 5 do artigo 10.o

Artigo 21.o

Apreciação dos projectos de loteamento e de obras de urbanização

A apreciação dos projectos de loteamento e dos pro-
jectos de obras de urbanização pela câmara municipal
incide sobre a sua conformidade com planos municipais
de ordenamento do território, planos especiais de orde-
namento do território, medidas preventivas, área de
desenvolvimento urbano prioritário, área de construção
prioritária, servidões administrativas, restrições de uti-
lidade pública e quaisquer outras normas legais e regu-
lamentares aplicáveis, bem como sobre o uso e a inte-
gração urbana e paisagística.
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Artigo 22.o

Discussão pública

1 — A aprovação pela câmara municipal do pedido
de licenciamento de operação de loteamento é prece-
dida de um período de discussão pública, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

2 — Mediante regulamento municipal, podem ser dis-
pensadas de discussão pública as operações de lotea-
mento de reduzida dimensão, das quais resultem apenas
lotes confinantes com arruamentos existentes.

3 — A discussão pública tem por objecto o projecto
de loteamento, com as condições estabelecidas pela
câmara municipal e pelas entidades consultadas, e efec-
tua-se nos termos estabelecidos na lei para a discussão
pública dos planos de pormenor.

4 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório podem sujeitar a prévia discussão pública o licen-
ciamento de obras de edificação de significativa rele-
vância urbanística.

Artigo 23.o

Deliberação final

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
licenciamento:

a) No prazo de 45 dias, no caso de operação de
loteamento;

b) No prazo de 30 dias, no caso de obras de
urbanização;

c) No prazo de 45 dias, no caso de obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o;

d) No prazo de 30 dias, no caso de alteração da
utilização de edifício ou de sua fracção.

2 — O prazo previsto na alínea a) do número anterior
conta-se a partir do termo do período de discussão
pública.

3 — Os prazos previstos nas alíneas b) e d) do n.o 1
contam-se a partir:

a) Da data da recepção do pedido ou dos elemen-
tos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o;

b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda

c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.

4 — O prazo previsto na alínea c) do n.o 1 conta-se:

a) Da data da apresentação dos projectos das espe-
cialidades ou da data da aprovação do projecto
de arquitectura, se o interessado os tiver apre-
sentado juntamente com o requerimento ini-
cial; ou

b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades consultadas sobre os projectos das espe-
cialidades; ou ainda

c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.

5 — No caso das obras previstas nas alíneas c) e d)
do n.o 2 do artigo 4.o, a câmara municipal pode, a reque-
rimento do interessado, aprovar uma licença parcial para
construção da estrutura, imediatamente após a entrega
de todos os projectos das especialidades e desde que
se mostrem aprovado o projecto de arquitectura e pres-
tada caução para demolição da estrutura até ao piso
de menor cota em caso de indeferimento.

6 — Nos casos referidos no número anterior, o defe-
rimento do pedido de licença parcial dá lugar à emissão
de alvará.

Artigo 24.o

Indeferimento do pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento é indeferido quando:

a) Violar plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, plano especial de ordenamento do ter-
ritório, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção
prioritária, servidão administrativa, restrição de
utilidade pública ou quaisquer outras normas
legais e regulamentares aplicáveis;

b) Existir declaração de utilidade pública para efei-
tos de expropriação que abranja o prédio
objecto do pedido de licenciamento, salvo se
tal declaração tiver por fim a realização da pró-
pria operação urbanística;

c) Tiver sido objecto de parecer negativo, ou
recusa de aprovação ou autorização de qualquer
entidade consultada nos termos do presente
diploma cuja decisão seja vinculativa para os
órgãos municipais.

2 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 4.o, o indeferimento
pode ainda ter lugar com fundamento em:

a) A operação urbanística afectar negativamente
o património arqueológico, histórico, cultural ou
paisagístico, natural ou edificado;

b) A operação urbanística constituir, comprovada-
mente, uma sobrecarga incomportável para as
infra-estruturas ou serviços gerais existentes ou
implicar, para o município, a construção ou
manutenção de equipamentos, a realização de
trabalhos ou a prestação de serviços por este
não previstos, designadamente quanto a arrua-
mentos e redes de abastecimento de água, de
energia eléctrica ou de saneamento.

3 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das obras referidas nas alíneas c)
e d) do n.o 2 do artigo 4.o, pode ainda ser indeferido
quando a obra seja susceptível de manifestamente afec-
tar a estética das povoações, a sua adequada inserção
no ambiente urbano ou a beleza das paisagens, desig-
nadamente em resultado da desconformidade com as
cérceas dominantes, a volumetria das edificações e
outras prescrições expressamente previstas em regu-
lamento.

4 — O pedido de licenciamento das obras referidas
na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o deve ser indeferido
na ausência de arruamentos ou de infra-estruturas de
abastecimento de água e saneamento ou se a obra pro-
jectada constituir, comprovadamente, uma sobrecarga
incomportável para as infra-estruturas existentes.
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5 — O pedido de licenciamento das operações refe-
ridas na alínea e) do n.o 2 do artigo 4.o pode ainda
ser indeferido quando se conclua pela não verificação
das condições referidas no n.o 1 do artigo 62.o, ou que
suscitam sobrecarga incomportável para as infra-estru-
turas existentes.

Artigo 25.o

Reapreciação do pedido

1 — Quando exista projecto de decisão de indeferi-
mento com os fundamentos referidos na alínea b) do
n.o 2 e no n.o 4 do artigo anterior, pode haver defe-
rimento do pedido desde que o requerente, na audiência
prévia, se comprometa a realizar os trabalhos neces-
sários ou a assumir os encargos inerentes à sua execução,
bem como os encargos de funcionamento das infra-es-
truturas por um período mínimo de 10 anos.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando exista projecto de indeferimento de pedido
de licenciamento das operações referidas na alínea e)
do n.o 2 do artigo 4.o com fundamento no facto de
suscitarem sobrecarga incomportável para as infra-es-
truturas existentes.

3 — Em caso de deferimento nos termos dos números
anteriores, o requerente deve, antes da emissão do
alvará, celebrar com a câmara municipal contrato rela-
tivo ao cumprimento das obrigações assumidas e prestar
caução adequada, beneficiando de redução proporcional
das taxas por realização de infra-estruturas urbanísticas,
nos termos a fixar em regulamento municipal.

4 — A prestação da caução referida no número ante-
rior, bem como a execução ou manutenção das obras
de urbanização que o interessado se compromete a rea-
lizar ou a câmara municipal entenda indispensáveis,
devem ser mencionadas expressamente como condição
do deferimento do pedido.

5 — À prestação da caução referida no n.o 3 aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 54.o

6 — Os encargos a suportar pelo requerente ao abrigo
do contrato referido no n.o 3 devem ser proporcionais
à sobrecarga para as infra-estruturas existentes resul-
tante da operação urbanística.

Artigo 26.o

Licença

A deliberação final de deferimento do pedido de
licenciamento consubstancia a licença para a realização
da operação urbanística.

Artigo 27.o

Alterações à licença

1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da licença antes do início
das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.

2 — A licença de operação de loteamento apenas
pode ser alterada decorridos três anos após a sua con-
cessão, salvo o disposto no artigo 48.o

3 — A alteração da licença de operação de lotea-
mento antes de decorrido o prazo de três anos previsto
no número anterior só pode ser licenciada mediante
autorização escrita dos proprietários de dois terços dos
lotes abrangidos.

4 — A alteração à licença obedece ao procedimento
estabelecido na presente subsecção, com as especiali-
dades constantes dos números seguintes.

5 — É dispensada a consulta às entidades exteriores
ao município desde que o pedido de alteração se con-
forme com os pressupostos de facto e de direito dos
pareceres, autorizações ou aprovações que hajam sido
emitidos no procedimento.

6 — Podem ser utilizados, no procedimento de alte-
ração, os documentos constantes do processo que se
mantenham válidos e adequados.

7 — A alteração da licença dá lugar a aditamento
ao alvará, que, no caso de operação de loteamento, deve
ser comunicado oficiosamente à conservatória do registo
predial competente, para efeitos de averbamento.

8 — As alterações à licença de loteamento que se
traduzam na variação das áreas de implantação e de
construção até 3 %, desde que não impliquem aumento
do número de fogos ou alteração de parâmetros urba-
nísticos constantes de plano municipal de ordenamento
do território, são aprovadas por simples deliberação da
câmara municipal, com dispensa de quaisquer outras
formalidades.

9 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 e 4 a 6 as
alterações às condições da licença que se refiram ao
prazo de conclusão das operações urbanísticas licencia-
das ou ao montante da caução para garantia das obras
de urbanização, que se regem pelos artigos 53.o, 54.o
e 58.o

SUBSECÇÃO IV

Autorização

Artigo 28.o

Âmbito

1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do artigo 4.o, bem
como àquelas que o regulamento referido no n.o 2 do
artigo 6.o determine.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 37.o e
seguintes, no âmbito do procedimento de autorização
não há lugar a consultas a entidades exteriores ao
município.

Artigo 29.o

Decisão final

1 — O presidente da câmara municipal decide sobre
o pedido de autorização:

a) No prazo de 30 dias, no caso de operação de
loteamento;

b) No prazo de 20 dias, no caso das demais ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do
artigo 4.o

2 — Os prazos previstos no número anterior con-
tam-se a partir da data da recepção do pedido ou dos
elementos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o,
com excepção do disposto no número seguinte.

3 — No caso de pedido de autorização para a uti-
lização de edifício ou de sua fracção, bem como para
alteração à utilização nos termos previstos na alínea f)
do n.o 3 do artigo 4.o, o prazo para a decisão do pre-
sidente da câmara municipal conta-se a partir:

a) Da data da recepção do pedido ou da recepção
dos elementos solicitados, nos termos do n.o 4
do artigo 11.o; ou
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b) Da data da realização da vistoria, quando a ela
houver lugar, nos termos do disposto no
artigo 64.o

Artigo 30.o

Apreciação liminar

1 — O pedido de autorização é liminarmente rejei-
tado quando se verifique que a operação urbanística
a que respeita não se integra na previsão do n.o 3 do
artigo 4.o nem se encontra sujeita ao regime de auto-
rização nos termos do regulamento municipal a que se
refere o n.o 2 do artigo 6.o

2 — Aplica-se igualmente o disposto no número ante-
rior quando seja manifesto que:

a) O pedido de autorização das operações urba-
nísticas referidas na alínea a) do n.o 3 do
artigo 4.o viola plano de pormenor;

b) Os pedidos de autorização das operações urba-
nísticas referidas nas alíneas b) e c) do n.o 3
do artigo 4.o violam licença de loteamento ou
plano de pormenor.

Artigo 31.o

Indeferimento do pedido de autorização

O pedido de autorização das operações urbanísticas
referidas na alínea f) do n.o 3 do artigo 4.o apenas pode
ser indeferido quando se conclua pela não verificação
das condições referidas n.o 2 do artigo 62.o

Artigo 32.o

Autorização

O acto de deferimento do pedido consubstancia a
autorização para a realização da operação urbanística.

Artigo 33.o

Alterações à autorização

1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da autorização antes do
início das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.

2 — A autorização de operação de loteamento apenas
pode ser alterada decorridos três anos após a sua con-
cessão, salvo o disposto no artigo 48.o

3 — A alteração da autorização de operação de lotea-
mento antes de decorrido o prazo de três anos previsto
no número anterior só pode ser autorizada mediante
consentimento escrito dos proprietários de dois terços
dos lotes abrangidos.

4 — A alteração à autorização obedece ao procedi-
mento estabelecido na presente subsecção, aplicando-se,
com as necessárias adaptações, o que se dispõe no
artigo 27.o

SUBSECÇÃO V

Comunicação prévia

Artigo 34.o

Âmbito

Obedece ao procedimento regulado na presente sub-
secção a realização das operações urbanísticas referidas
no n.o 3 do artigo 6.o

Artigo 35.o

Comunicação à câmara municipal

1 — As obras referidas no artigo anterior podem rea-
lizar-se decorrido o prazo de 30 dias sobre a apresen-
tação de comunicação prévia dirigida ao presidente da
câmara municipal.

2 — A comunicação prévia deve conter a identificação
do interessado e é acompanhada das peças escritas e
desenhadas indispensáveis à identificação das obras ou
trabalhos a realizar e da respectiva localização, assinadas
por técnico legalmente habilitado e acompanhadas do
termo de responsabilidade a que se refere o artigo 10.o

Artigo 36.o

Apreciação liminar

1 — No prazo de 20 dias a contar da entrega da comu-
nicação e demais elementos a que se refere o artigo ante-
rior, o presidente da câmara municipal deve determinar
a sujeição da obra a licenciamento ou autorização
quando verifique que a mesma não se integra no âmbito
a que se refere o artigo 34.o

2 — Aplica-se ainda o disposto no número anterior
quando se verifique haver fortes indícios de que a obra
viola as normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou as normas técnicas de cons-
trução em vigor.

SUBSECÇÃO VI

Procedimentos especiais

Artigo 37.o

Operações urbanísticas cujo projecto carece de aprovação
da administração central

1 — As operações urbanísticas referidas no artigo 4.o
cujo projecto, nos termos da legislação especial aplicável,
careça de aprovação da administração central, nomea-
damente as relativas a empreendimentos industriais,
recintos de espectáculos e divertimentos públicos e as
que tenham lugar em imóveis classificados ou em vias
de classificação estão também sujeitas a licença ou auto-
rização administrativa municipal, nos termos do disposto
no presente diploma.

2 — Salvo o disposto em lei especial, os órgãos muni-
cipais não podem aprovar informação prévia favorável,
nem deferir pedidos de licença ou de autorização rela-
tivos a operações urbanísticas previstas no n.o 1, sem
que o requerente apresente documento comprovativo
da aprovação da administração central.

3 — Os prazos para a câmara municipal decidir sobre
os pedidos de informação prévia, de licença ou de auto-
rização relativos a operações urbanísticas previstas no
n.o 1 contam-se a partir da data da entrega pelo reque-
rente do documento referido no número anterior.

Artigo 38.o

Empreendimentos turísticos

1 — Os empreendimentos turísticos nos quais as uni-
dades de alojamento possam não ser afectas na sua tota-
lidade à exploração turística e cuja propriedade possa
ser alienada a terceiros devem ser objecto de operação
de loteamento, nos termos do artigo 41.o e seguintes
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do presente diploma, quando impliquem a realização
de obras de urbanização.

2 — Nos casos referidos no número anterior não há
lugar a cedências de parcelas nos termos do artigo 44.o

3 — O disposto no n.o 1 não impede a instalação de
empreendimentos turísticos em áreas de desenvolvi-
mento turístico ou núcleos de desenvolvimento turístico
estabelecidos nos termos da lei.

Artigo 39.o

Autorização prévia de localização

Sempre que as obras se situem em área que, nos
termos de plano director municipal ou licença ou auto-
rização de loteamento em vigor, esteja expressamente
afecta ao uso proposto, é dispensada a autorização pré-
via de localização que, nos termos da lei, devesse ser
emitida por parte de órgãos da administração central,
sem prejuízo das demais autorizações ou aprovações
exigidas por lei relativas a servidões administrativas ou
restrições de utilidade pública.

Artigo 40.o

Licença ou autorização de funcionamento

1 — A vistoria necessária à concessão da licença de
funcionamento deve ser sempre efectuada em conjunto
com a vistoria referida no artigo 64.o, quando a ela haja
lugar.

2 — A câmara municipal dá conhecimento da data
da vistoria às entidades da administração central que
tenham competência para licenciar o funcionamento do
estabelecimento.

3 — Salvo o disposto em lei especial, a licença de
funcionamento de qualquer estabelecimento só pode ser
concedida mediante a exibição do alvará de licença ou
de autorização de utilização.

SECÇÃO III

Condições especiais de licenciamento ou autorização

SUBSECÇÃO I

Operações de loteamento

Artigo 41.o

Localização

1 — As operações de loteamento só podem realizar-se
em solo urbano.

2 — Consideram-se como solo urbano, para efeitos
do disposto no número anterior, os solos já urbanizados
ou cuja urbanização se encontre programada em plano
director municipal.

Artigo 42.o

Parecer da comissão de coordenação regional

1 — O licenciamento de operação de loteamento que
se realize em área não abrangida por qualquer plano
municipal de ordenamento do território está sujeito a
parecer prévio favorável da comissão de coordenação
regional.

2 — O parecer da comissão de coordenação regional
destina-se a avaliar a operação de loteamento do ponto
de vista do ordenamento do território e a verificar a

sua articulação com os instrumentos de desenvolvimento
territorial previstos na lei.

3 — O parecer da comissão de coordenação regional
caduca no prazo de dois anos, salvo se, dentro desse
prazo, for licenciada a operação de loteamento.

4 — A apresentação de requerimento nos termos
referidos no artigo 112.o suspende a contagem do prazo
referido no número anterior.

Artigo 43.o

Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas e equipamentos

1 — Os projectos de loteamento devem prever áreas
destinadas à implantação de espaços verdes e de uti-
lização colectiva, infra-estruturas viárias e equipamen-
tos.

2 — Os parâmetros para o dimensionamento das
áreas referidas no número anterior são os que estiverem
definidos em plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, de acordo com as directrizes estabelecidas pelo
Programa Nacional da Política de Ordenamento do Ter-
ritório e pelo plano regional de ordenamento do
território.

3 — Para aferir se o projecto de loteamento respeita
os parâmetros a que alude o número anterior consi-
deram-se quer as parcelas de natureza privada a afectar
àqueles fins quer as parcelas a ceder à câmara municipal
nos termos do artigo seguinte.

4 — Os espaços verdes e de utilização colectiva, infra-
-estruturas viárias e equipamentos de natureza privada
constituem partes comuns dos lotes resultantes da ope-
ração de loteamento e dos edifícios que neles venham
a ser construídos e regem-se pelo disposto nos artigos
1420.o a 1438.o-A do Código Civil.

Artigo 44.o

Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos
reais sobre o prédio a lotear cedem gratuitamente ao
município as parcelas para implantação de espaços ver-
des públicos e equipamentos de utilização colectiva e
as infra-estruturas que, de acordo com a lei e a licença
ou autorização de loteamento, devam integrar o domínio
municipal.

2 — Para os efeitos do número anterior, o requerente
deve assinalar as áreas de cedência ao município em
planta a entregar com o pedido de licenciamento ou
autorização.

3 — As parcelas de terreno cedidas ao município inte-
gram-se automaticamente no domínio municipal com
a emissão do alvará.

4 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra-
-estruturas a que se refere a alínea h) do artigo 2.o
ou não se justificar a localização de qualquer equipa-
mento ou espaço verde públicos no referido prédio, ou
ainda nos casos referidos no n.o 4 do artigo anterior,
não há lugar a qualquer cedência para esses fins, ficando,
no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de
uma compensação ao município, em numerário ou em
espécie, nos termos definidos em regulamento muni-
cipal.
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Artigo 45.o

Reversão

1 — O cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas nos termos do artigo anterior sempre
que estas sejam afectas a fins diversos daqueles para
que hajam sido cedidas.

2 — Ao exercício do direito de reversão previsto no
número anterior aplica-se, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no Código das Expropriações.

3 — Em alternativa ao exercício do direito referido
no n.o 1, o cedente pode exigir ao município uma indem-
nização, a determinar nos termos estabelecidos no
Código das Expropriações com referência ao fim a que
se encontre afecta a parcela, calculada à data em que
pudesse haver lugar à reversão.

4 — As parcelas que, nos termos do n.o 1, tenham
revertido para o cedente ficam sujeitas às mesmas fina-
lidades a que deveriam estar afectas aquando da cedên-
cia, salvo quando se trate de parcela a afectar a equi-
pamento de utilização colectiva, devendo nesse caso ser
afecta a espaço verde, procedendo-se ainda ao aver-
bamento desse facto no respectivo alvará.

5 — Os direitos referidos nos n.o 1 a 3 podem ser
exercidos pelos proprietários de, pelo menos, um terço
dos lotes constituídos em consequência da operação de
loteamento.

6 — Havendo imóveis construídos na parcela rever-
tida, o tribunal pode ordenar a sua demolição, a reque-
rimento do cedente, nos termos estabelecidos nos arti-
gos 86.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16
de Julho.

7 — O município é responsável pelos prejuízos cau-
sados aos proprietários dos imóveis referidos no número
anterior, nos termos estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 48 051, de 21 de Novembro de 1967, em matéria
de actos ilícitos.

8 — À demolição prevista no n.o 6 é aplicável o dis-
posto nos artigos 52.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 46.o

Gestão das infra-estruturas e dos espaços verdes
e de utilização colectiva

1 — A gestão das infra-estruturas e dos espaços ver-
des e de utilização colectiva pode ser confiada a mora-
dores ou a grupos de moradores das zonas loteadas
e urbanizadas, mediante a celebração com o município
de acordos de cooperação ou de contratos de concessão
do domínio municipal.

2 — Os acordos de cooperação podem incidir, nomea-
damente, sobre os seguintes aspectos:

a) Limpeza e higiene;
b) Conservação de espaços verdes existentes;
c) Manutenção dos equipamentos de recreio e

lazer;
d) Vigilância da área, por forma a evitar a sua

degradação.

3 — Os contratos de concessão devem ser celebrados
sempre que se pretenda realizar investimentos em equi-
pamentos de utilização colectiva ou em instalações fixas
e não desmontáveis em espaços verdes, ou a manutenção
de infra-estruturas.

Artigo 47.o

Contrato de concessão

1 — Os princípios a que devem subordinar-se os con-
tratos administrativos de concessão do domínio muni-
cipal a que se refere o artigo anterior são estabelecidos
em decreto-lei, no qual se fixam as regras a observar
em matéria de prazo de vigência, conteúdo do direito
de uso privativo, obrigações do concessionário e do
município em matéria de realização de obras, prestação
de serviços e manutenção de infra-estruturas, garantias
a prestar e modos e termos do sequestro e rescisão.

2 — A utilização das áreas concedidas nos termos do
número anterior e a execução dos contratos respectivos
estão sujeitas a fiscalização da câmara municipal, nos
termos a estabelecer no decreto-lei aí referido.

3 — Os contratos referidos no número anterior não
podem, sob pena de nulidade das cláusulas respectivas,
proibir o acesso e utilização do espaço concessionado
por parte do público, sem prejuízo das limitações a tais
acesso e utilização que sejam admitidas no decreto regu-
lamentar referido no n.o 1.

Artigo 48.o

Execução de instrumentos de planeamento territorial
e outros instrumentos urbanísticos

1 — As condições da licença ou autorização de ope-
ração de loteamento podem ser alteradas por iniciativa
da câmara municipal, desde que tal alteração se mostre
necessária à execução de plano municipal de ordena-
mento do território, plano especial de ordenamento do
território, área de desenvolvimento urbano prioritário,
área de construção prioritária ou área crítica de recu-
peração e reconversão urbanística.

2 — A deliberação da câmara municipal que deter-
mine as alterações referidas no número anterior é devi-
damente fundamentada e implica a emissão de novo
alvará, e a publicação e submissão a registo deste, a
expensas do município.

3 — A deliberação referida no número anterior é pre-
cedida da audiência prévia do titular do alvará e demais
interessados, que dispõem do prazo de 30 dias para
se pronunciarem sobre o projecto de decisão.

4 — A pessoa colectiva que aprovar os instrumentos
de gestão territorial que determine directa ou indirec-
tamente os danos causados ao titular do alvará e demais
interessados, em virtude do exercício da faculdade pre-
vista no n.o 1, é responsável pelos mesmos nos termos
estabelecidos no Decreto-Lei n.o 48 051, de 21 de
Novembro de 1967, em matéria de responsabilidade por
actos lícitos.

Artigo 49.o

Negócios jurídicos

1 — Nos títulos de arrematação ou outros documen-
tos judiciais, bem como nos instrumentos notariais rela-
tivos a actos ou negócios jurídicos de que resulte, directa
ou indirectamente, a constituição de lotes nos termos
da alínea i) do artigo 2.o, sem prejuízo do disposto nos
artigos 6.o e 7.o, ou a transmissão de lotes legalmente
construídos, deve constar o número do alvará, a data
da sua emissão pela câmara municipal e a certidão do
registo predial.

2 — Não podem ser celebradas escrituras públicas de
primeira transmissão de imóveis construídos nos lotes
ou de fracções autónomas desses imóveis sem que seja
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exibida, perante o notário, certidão emitida pela câmara
municipal, comprovativa da recepção provisória das
obras de urbanização ou certidão, emitida pela câmara
municipal, comprovativa de que a caução a que se refere
o artigo 54.o é suficiente para garantir a boa execução
das obras de urbanização.

3 — Caso as obras de urbanização sejam realizadas
nos termos dos artigos 84.o e 85.o, as escrituras referidas
no número anterior podem ser celebradas mediante a
exibição de certidão, emitida pela câmara municipal,
comprovativa da conclusão de tais obras, devidamente
executadas em conformidade com os projectos apro-
vados.

4 — A exibição das certidões referidas nos n.os 2 e
3 é dispensada sempre que o alvará de loteamento tenha
sido emitido ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 289/73,
de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro.

Artigo 50.o

Fraccionamento de prédios rústicos

1 — Ao fraccionamento de prédios aplica-se o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 384/88, de 25 de Outubro,
e 103/90, de 22 de Março.

2 — Os negócios jurídicos de que resulte o fraccio-
namento ou divisão de prédios rústicos são comunicados
pelas partes intervenientes à câmara municipal do local
da situação dos prédios e ao Instituto Português de Car-
tografia e Cadastro.

3 — A comunicação a que se refere o número anterior
é efectuada no prazo de 20 dias a contar da celebração
do negócio.

Artigo 51.o

Estatísticas dos alvarás

1 — O conservador do registo predial remete men-
salmente à comissão de coordenação regional, até ao
dia 15 de cada mês, cópia, entregue pelo respectivo titu-
lar, dos alvarás de loteamento e respectivos anexos cujos
registos tenham sido requeridos no mês anterior.

2 — A falta de entrega dos documentos referidos no
número anterior determina a realização do registo como
provisório.

Artigo 52.o

Publicidade à alienação

Na publicidade à alienação de lotes de terrenos, de
edifícios ou fracções autónomas neles construídos, em
construção ou a construir, é obrigatório mencionar o
número do alvará e a data da sua emissão pela câmara
municipal, bem como o respectivo prazo de validade.

SUBSECÇÃO II

Obras de urbanização

Artigo 53.o

Condições e prazo de execução

1 — Com a deliberação prevista no artigo 26.o ou a
decisão referida no artigo 32.o consoante os casos, o
órgão competente para o licenciamento ou a autorização
das obras de urbanização estabelece:

a) As condições a observar na execução das mes-
mas e o prazo para a sua conclusão;

b) O montante da caução destinada a assegurar
a boa e regular execução das obras;

c) As condições gerais do contrato de urbanização
a que se refere o artigo 55.o, se for caso disso.

2 — O prazo estabelecido nos termos da alínea a)
do n.o 1 pode ser prorrogado a requerimento funda-
mentado do interessado, por uma única vez e por
período não superior a metade do prazo inicial, quando
não seja possível concluir as obras dentro do prazo para
o efeito estabelecido.

3 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 2 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.

4 — O prazo referido no n.o 2 pode ainda ser pror-
rogado em consequência de alteração da licença ou da
autorização.

5 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.

6 — As condições da licença ou autorização de obras
de urbanização podem ser alteradas por iniciativa da
câmara municipal, nos termos e com os fundamentos
estabelecidos no artigo 48.o

Artigo 54.o

Caução

1 — O requerente presta caução destinada a garantir
a boa e regular execução das obras de urbanização.

2 — A caução referida no número anterior é prestada
a favor da câmara municipal, mediante garantia bancária
autónoma à primeira solicitação, sobre bens imóveis pro-
priedade do requerente, depósito em dinheiro ou segu-
ro-caução, devendo constar do próprio título que a
mesma está sujeita a actualização nos termos do n.o 3
e se mantém válida até à recepção definitiva das obras
de urbanização.

3 — O montante da caução é igual ao valor constante
dos orçamentos para execução dos projectos das obras
a executar, eventualmente corrigido pela câmara muni-
cipal com a emissão da licença ou da autorização, a
que pode ser acrescido um montante, não superior a
5% daquele valor, destinado a remunerar encargos de
administração caso se mostre necessário aplicar o dis-
posto nos artigos 84.o e 85.o

4 — O montante da caução deve ser:

a) Reforçado, precedendo deliberação fundamen-
tada da câmara municipal, tendo em atenção
a correcção do valor dos trabalhos por aplicação
das regras legais e regulamentares relativas a
revisões de preços dos contratos de empreitada
de obras públicas, quando se mostre insuficiente
para garantir a conclusão dos trabalhos, em caso
de prorrogação do prazo de conclusão ou em
consequência de acentuada subida no custo dos
materiais ou de salários;

b) Reduzido, nos mesmos termos, em conformi-
dade com o andamento dos trabalhos a reque-
rimento do interessado, que deve ser decidido
no prazo de 45 dias.

5 — O conjunto das reduções efectuadas ao abrigo
do disposto na alínea b) do número anterior não pode
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ultrapassar 90 % do montante inicial da caução, sendo
o remanescente libertado com a recepção definitiva das
obras de urbanização.

6 — O reforço ou a redução da caução, nos termos
do n.o 4, não dá lugar à emissão de novo alvará.

Artigo 55.o

Contrato de urbanização

1 — Quando a execução de obras de urbanização
envolva, em virtude de disposição legal ou regulamentar
ou por força de convenção, mais de um responsável,
a realização das mesmas pode ser objecto de contrato
de urbanização.

2 — São partes no contrato de urbanização, obriga-
toriamente, o município e o proprietário e outros titu-
lares de direitos reais sobre o prédio e, facultativamente,
as empresas que prestem serviços públicos, bem como
outras entidades envolvidas na operação de loteamento
ou na urbanização dela resultante, designadamente inte-
ressadas na aquisição dos lotes.

3 — O contrato de urbanização estabelece as obri-
gações das partes contratantes relativamente à execução
das obras de urbanização e as responsabilidades a que
ficam sujeitas, bem como o prazo para cumprimento
daquelas.

4 — Quando haja lugar à celebração de contrato de
urbanização, a ele se fará menção no alvará.

5 — Juntamente com o requerimento inicial ou a
qualquer momento do procedimento até à aprovação
das obras de urbanização, o interessado pode apresentar
proposta de contrato de urbanização.

Artigo 56.o

Execução por fases

1 — O interessado pode requerer a execução por fases
das obras de urbanização, identificando as obras incluí-
das em cada fase e indicando o orçamento correspon-
dente e os prazos dentro dos quais se propõe requerer
a respectiva licença ou autorização.

2 — O requerimento referido no número anterior
deve ser apresentado com o pedido de licenciamento
ou de autorização de loteamento, ou, quando as obras
de urbanização não se integrem em operação de lotea-
mento, com o pedido de licenciamento das mesmas.

3 — Cada fase deve ter coerência interna e corres-
ponder a uma zona da área a lotear ou a urbanizar
que possa funcionar autonomamente.

4 — O requerimento é decidido no prazo de 30 dias
a contar da data da sua apresentação.

5 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras de urbanização, impli-
cando cada fase subsequente um aditamento ao alvará.

SUBSECÇÃO III

Obras de edificação

Artigo 57.o

Condições de execução

1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou autorização das obras refe-
ridas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, as condições a observar na execução da
obra.

2 — As condições relativas à ocupação da via pública
ou à colocação de tapumes e vedações são estabelecidas
mediante proposta do requerente, não podendo a
câmara municipal alterá-las senão com fundamento na
violação de normas legais ou regulamentares aplicáveis,
ou na necessidade de articulação com outras ocupações
previstas ou existentes.

3 — No caso previsto no artigo 113.o, as condições
a observar na execução das obras são aquelas que forem
propostas pelo requerente.

4 — O alvará de autorização de obras de construção
situadas em área abrangida por operação de loteamento
não pode ser emitido antes da recepção provisória das
respectivas obras de urbanização ou da prestação de
caução a que se refere o artigo 49.o, n.o 2.

5 — O disposto no artigo 43.o é aplicável aos pedidos
de licenciamento ou autorização das obras referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3 do artigo 4.o,
bem como das referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o
em área não abrangida por operação de loteamento,
quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos,
impactes semelhantes a uma operação de loteamento.

6 — O disposto no n.o 4 do artigo 44.o é aplicável
aos pedidos de licenciamento ou autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3
do artigo 4.o quando a operação contemple a criação
de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes
e equipamentos de uso privativo.

7 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos pedidos de licenciamento de autorização das
obras referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o desde
que esteja prevista a sua realização em área não abran-
gida por operação de loteamento

Artigo 58.o

Prazo de execução

1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou de autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, o prazo para a conclusão das obras.

2 — O prazo referido no número anterior começa a
contar da data de emissão do respectivo alvará, ou, nas
situações previstas no artigo 113.o, a contar da data do
pagamento ou do depósito das taxas ou da caução.

3 — O prazo para a conclusão da obra é estabelecido
em conformidade com a programação proposta pelo
requerente, podendo ser fixado diferente prazo por
motivo de interesse público devidamente fundamentado.

4 — Quando não seja possível concluir as obras no
prazo previsto na licença ou autorização, o prazo esta-
belecido nos termos dos números anteriores pode ser
prorrogado, a requerimento fundamentado do interes-
sado, por uma única vez e por período não superior
a metade do prazo inicial, salvo o disposto nos números
seguintes.

5 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 2 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.

6 — O prazo estabelecido nos termos dos números
anteriores pode ainda ser prorrogado em consequência
da alteração da licença ou autorização.
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7 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.

8 — No caso previsto no artigo 113.o, o prazo para
a conclusão da obra é aquele que for proposto pelo
requerente.

Artigo 59.o

Execução por fases

1 — O requerente pode optar pela execução faseada
da obra, devendo para o efeito, em caso de operação
urbanística sujeita a licenciamento, identificar no pro-
jecto de arquitectura os trabalhos incluídos em cada
uma das fases e indicar os prazos, a contar da data
de aprovação daquele projecto, em que se propõe reque-
rer a aprovação dos projectos de especialidades relativos
a cada uma dessas fases, podendo a câmara municipal
fixar diferentes prazos por motivo de interesse público
devidamente fundamentado.

2 — Cada fase deve corresponder a uma parte da edi-
ficação passível de utilização autónoma.

3 — Nos casos referidos no n.o 1, o requerimento refe-
rido no n.o 4 do artigo 20.o deverá identificar a fase
da obra a que se reporta.

4 — A falta de apresentação do requerimento refe-
rido no número anterior dentro dos prazos previstos
no n.o 1 implica a caducidade do acto de aprovação
do projecto de arquitectura e o arquivamento oficioso
do processo.

5 — Quando se trate de operação urbanística sujeita
a autorização, o requerente identificará, no projecto de
arquitectura, as fases em que pretende proceder à exe-
cução da obra e o prazo para início de cada uma delas,
podendo optar por juntar apenas os projectos de espe-
cialidades referentes à fase que se propõe executar ini-
cialmente, juntando nesse caso os projectos relativos
às fases subsequentes com o requerimento de emissão
do alvará da fase respectiva.

6 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras, implicando cada fase
subsequente um aditamento ao alvará.

Artigo 60.o

Edificações existentes

1 — As edificações construídas ao abrigo do direito
anterior e as utilizações respectivas não são afectadas
por normas legais e regulamentares supervenientes.

2 — A concessão de licença ou autorização para a
realização de obras de reconstrução ou de alteração
das edificações não pode ser recusada com fundamento
em normas legais ou regulamentares supervenientes à
construção originária, desde que tais obras não originem
ou agravem desconformidade com as normas em vigor,
ou tenham como resultado a melhoria das condições
de segurança e de salubridade da edificação.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a lei pode impor condições específicas para o exer-
cício de certas actividades em edificações já afectas a
tais actividades ao abrigo do direito anterior, bem como
condicionar a concessão da licença ou autorização para
a execução das obras referidas no n.o 2 à realização
dos trabalhos acessórios que se mostrem necessários
para a melhoria das condições de segurança e salubri-
dade da edificação.

Artigo 61.o

Identificação dos técnicos responsáveis

O titular da licença ou autorização de construção fica
obrigado a afixar uma placa em material imperecível
no exterior da edificação, ou a gravar num dos seus
elementos exteriores, com a identificação dos técnicos
autores do respectivo projecto de arquitectura e do
director técnico da obra.

SUBSECÇÃO IV

Utilização de edifícios ou suas fracções

Artigo 62.o

Âmbito

1 — A licença de utilização prevista na alínea e) do
n.o 2 do artigo 4.o destina-se a verificar a conformidade
do uso previsto com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis e a idoneidade do edifício ou
sua fracção autónoma para o fim a que se destina.

2 — A autorização de utilização prevista na alínea f)
do n.o 3 do artigo 4.o destina-se a verificar a confor-
midade da obra concluída com o projecto aprovado e
com as condições do licenciamento ou autorização.

Artigo 63.o

Instrução do pedido

1 — O requerimento de licença ou autorização de uti-
lização deve ser instruído com termo de responsabi-
lidade subscrito pelo responsável pela direcção técnica
da obra, na qual aquele deve declarar que a obra foi
executada de acordo com o projecto aprovado e com
as condições da licença e ou autorização e, se for caso
disso, se as alterações efectuadas ao projecto estão em
conformidade com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis.

2 — Se o responsável pela direcção técnica da obra
não estiver legalmente habilitado para subscrever pro-
jectos de arquitectura, o termo de responsabilidade deve
ser igualmente apresentado pelo técnico autor do pro-
jecto ou por quem, estando mandatado para o efeito
pelo dono da obra, tenha a habilitação legalmente exi-
gida para o efeito.

Artigo 64.o

Vistoria

1 — Quando respeite a edificações que hajam sido
sujeitas a procedimento de autorização, a autorização
de utilização é precedida de uma vistoria municipal.

2 — A vistoria referida no número anterior pode ser
dispensada pelo presidente da câmara municipal se se
verificarem cumulativamente as seguintes condições:

a) No decurso da sua execução, a obra tiver sido
inspeccionada ou vistoriada;

b) Dos elementos constantes do processo ou do
livro de obra não resultem, por insuficiência,
contradição ou obscuridade, indícios de que a
mesma foi executada em desconformidade com
o respectivo projecto e condições da autoriza-
ção, ou com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis.

3 — Nos casos não previstos no n.o 1, a concessão
da licença ou autorização de utilização não depende
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de prévia vistoria municipal, salvo o disposto no número
seguinte.

4 — O presidente da câmara municipal pode deter-
minar a realização de vistoria, no prazo de 15 dias a
contar da entrega do requerimento referido no
artigo anterior, se a obra não tiver sido inspeccionada
ou vistoriada no decurso da sua execução ou se dos
elementos constantes do processo ou do livro de obra
resultarem indícios de que a mesma foi executada em
desconformidade com o respectivo projecto e con-
dições da licença, ou com as normas legais e regu-
lamentares que lhe são aplicáveis.

Artigo 65.o

Realização da vistoria

1 — A vistoria realiza-se no prazo de 30 dias a contar
da data de entrega do requerimento a que se refere
o n.o 1 do artigo 63.o, sempre que possível em data
a acordar com o requerente.

2 — A vistoria é efectuada por uma comissão com-
posta, no mínimo, por três técnicos, a designar pela
câmara municipal, dos quais pelo menos dois devem
ter formação e habilitação legal para assinar projectos
correspondentes à obra objecto de vistoria.

3 — O requerente da licença de utilização, os autores
dos projectos e o técnico responsável pela direcção téc-
nica da obra participam, sem direito a voto, na vistoria,
devendo para o efeito ser convocados pela câmara
municipal.

4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente
seguidas na decisão sobre o pedido de licenciamento
ou autorização de utilização.

5 — No caso de obras de alteração decorrentes da
vistoria, a emissão do alvará depende da verificação da
sua adequada realização, através de nova vistoria.

Artigo 66.o

Propriedade horizontal

1 — No caso de edifícios constituídos em regime de
propriedade horizontal, a licença ou autorização de uti-
lização pode ter por objecto o edifício na sua totalidade
ou cada uma das suas fracções autónomas.

2 — A licença ou autorização de utilização só pode
ser concedida autonomamente para uma ou mais frac-
ções autónomas quando as partes comuns dos edifícios
em que se integram estejam também em condições de
serem utilizadas.

3 — Caso o interessado não tenha ainda requerido
a certificação pela câmara municipal de que o edifício
satisfaz os requisitos legais para a sua constituição em
regime de propriedade horizontal, tal pedido pode inte-
grar o requerimento de licença ou autorização de
utilização.

SECÇÃO IV

Validade e eficácia dos actos de licenciamento ou autorização

SUBSECÇÃO I

Validade

Artigo 67.o

Requisitos

A validade das licenças ou autorizações das operações
urbanísticas depende da sua conformidade com as nor-

mas legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data
da sua prática, sem prejuízo do disposto no artigo 60.o

Artigo 68.o

Nulidades

São nulas as licenças ou autorizações previstas no
presente diploma que:

a) Violem o disposto em plano municipal de orde-
namento do território, plano especial de orde-
namento do território, medidas preventivas ou
licença ou autorização de loteamento em vigor;

b) Violem o disposto no n.o 2 do artigo 37.o

Artigo 69.o

Participação e recurso contencioso

1 — Os factos geradores das nulidades previstas no
artigo anterior e quaisquer outros factos de que possa
resultar a invalidade dos actos administrativos previstos
no presente diploma devem ser participados, por quem
deles tenha conhecimento, ao Ministério Público, para
efeitos de interposição do competente recurso conten-
cioso e respectivos meios processuais acessórios.

2 — Quando tenha por objecto actos de licencia-
mento ou autorização com fundamento em qualquer
das nulidades previstas no artigo anterior, a citação ao
titular da licença ou da autorização para contestar o
recurso referido no n.o 1 tem os efeitos previstos no
artigo 103.o para o embargo, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

3 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requeri-
mento dos interessados, autorizar o prosseguimento dos
trabalhos caso do recurso resultem indícios de ilega-
lidade da sua interposição ou da sua improcedência,
devendo o juiz decidir esta questão, quando a ela houver
lugar, no prazo de 10 dias.

Artigo 70.o

Responsabilidade civil da Administração

1 — O município responde civilmente pelos prejuízos
causados em caso de revogação, anulação ou declaração
de nulidade de licenças ou autorizações sempre que a
causa da revogação, anulação ou declaração de nulidade
resulte de uma conduta ilícita dos titulares dos seus
órgãos ou dos seus funcionários e agentes.

2 — Os titulares dos órgãos do município e os seus
funcionários e agentes respondem solidariamente com
aquele quando tenham dolosamente dado causa à ile-
galidade que fundamenta a revogação, anulação ou
declaração de nulidade.

3 — Quando a ilegalidade que fundamenta a revo-
gação, anulação ou declaração de nulidade resulte de
parecer vinculativo, autorização ou aprovação legal-
mente exigível, a entidade que o emitiu responde soli-
dariamente com o município, que tem sobre aquela
direito de regresso.

4 — O disposto no presente artigo em matéria de
responsabilidade solidária não prejudica o direito de
regresso que ao caso couber, nos termos gerais de
direito.
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SUBSECÇÃO II

Caducidade e revogação da licença ou autorização

Artigo 71.o

Caducidade

1 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento caduca se:

a) Não for requerida a autorização para a reali-
zação das respectivas obras de urbanização no
prazo de um ano a contar da notificação do
acto de licenciamento ou de autorização; ou se

b) Não for requerido o alvará único a que se refere
o n.o 3 do artigo 76.o no prazo de um ano a
contar da notificação do acto de autorização
das respectivas obras de urbanização.

2 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento que não exija a realização de
obras de urbanização, bem como a licença para a rea-
lização das operações urbanísticas previstas nas alí-
neas b) a d) do n.o 2 e nas alíneas b) a e) e g) do
n.o 3 do artigo 4.o caduca se, no prazo de um ano a
contar da notificação do acto de licenciamento ou auto-
rização, não for requerida a emissão do respectivo
alvará.

3 — Para além das situações previstas no número
anterior, a licença ou autorização para a realização das
operações urbanísticas referidas no número anterior,
bem como a licença ou a autorização para a realização
de operação de loteamento que exija a realização de
obras de urbanização, caduca ainda:

a) Se as obras não forem iniciadas no prazo de
nove meses a contar da data de emissão do
alvará ou, nos casos previstos no artigo 113.o,
da data do pagamento das taxas, do seu depósito
ou da garantia do seu pagamento;

b) Se as obras estiverem suspensas por período
superior a seis meses, salvo se a suspensão
decorrer de facto não imputável ao titular da
licença ou autorização;

c) Se as obras estiverem abandonadas por período
superior a seis meses;

d) Se as obras não forem concluídas no prazo
fixado na licença ou na autorização ou suas pror-
rogações, contado a partir da data de emissão
do alvará;

e) Se o titular da licença ou autorização for decla-
rado falido ou insolvente.

4 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do
número anterior, presumem-se abandonadas as obras
ou trabalhos sempre que:

a) Se encontrem suspensos sem motivo justificativo
registado no respectivo livro de obra;

b) Decorram na ausência do técnico responsável
pela respectiva execução;

c) Se desconheça o paradeiro do titular da res-
pectiva licença, sem que este haja indicado à
câmara municipal procurador bastante que o
represente.

5 — A caducidade prevista na alínea d) do n.o 3 é
declarada pela câmara municipal, com audiência prévia
do interessado.

6 — Os prazos a que se referem os números anteriores
contam-se de acordo com o disposto no artigo 279.o
do Código Civil.

7 — Tratando-se de licença para a realização de ope-
ração de loteamento ou de obras de urbanização, a cadu-
cidade pelos motivos previstos nos n.os 3 e 4 não produz
efeitos relativamente aos lotes para os quais já haja sido
aprovado pedido de licenciamento ou de autorização
das obras de edificação neles previstas.

Artigo 72.o

Renovação

1 — O titular da licença ou autorização que haja cadu-
cado pode requerer nova licença ou autorização.

2 — No caso referido no número anterior, poderão
ser utilizados no novo processo os pareceres, autori-
zações e aprovações que instruíram o processo anterior,
desde que o novo requerimento seja apresentado no
prazo de 18 meses a contar da data da caducidade da
licença ou autorização anterior e os mesmos sejam con-
firmados pelas entidades que os emitiram.

3 — Os pedidos das confirmações previstas no
número anterior devem ser decididos no prazo de 15 dias
a contar da data em que sejam solicitados, consideran-
do-se confirmados tais pareceres, autorizações ou apro-
vações se a entidade competente não se pronunciar den-
tro deste prazo.

Artigo 73.o

Revogação

1 — Sem prejuízo do que se dispõe no número
seguinte, a licença ou autorização só pode ser revogada
nos termos estabelecidos na lei para os actos consti-
tutivos de direitos.

2 — Nos casos a que se refere o n.o 2 do artigo 105.o
a licença ou autorização pode ser revogada pela câmara
municipal decorrido o prazo de seis meses a contar do
termo do prazo estabelecido de acordo com o n.o 1 do
mesmo artigo.

SUBSECÇÃO III

Alvará de licença ou autorização

Artigo 74.o

Título

1 — O licenciamento ou autorização das operações
urbanísticas é titulado por alvará.

2 — A emissão do alvará é condição de eficácia da
licença ou autorização, e depende do pagamento das
taxas devidas pelo requerente.

Artigo 75.o

Competência

Compete ao presidente da câmara municipal emitir
o alvará de licença ou autorização para a realização
das operações urbanísticas, podendo delegar esta com-
petência nos vereadores com faculdade de subdelegação,
ou nos dirigentes dos serviços municipais.
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Artigo 76.o

Requerimento

1 — O interessado deve, no prazo de um ano a contar
da data da notificação do acto de licenciamento ou auto-
rização, requerer a emissão do respectivo alvará, apre-
sentando para o efeito os elementos previstos em portaria
aprovada pelo Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território.

2 — Pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
prorrogação, por uma única vez, do prazo previsto no
número anterior.

3 — No caso de operação de loteamento que exija
a realização de obras de urbanização é emitido um único
alvará, que deve ser requerido no prazo de um ano
a contar da notificação do acto de autorização das obras
de urbanização.

4 — O alvará é emitido no prazo de 30 dias a contar
da apresentação do requerimento previsto nos números
anteriores, ou da recepção dos elementos a que se refere
o n.o 4 do artigo 11.o, desde que se mostrem pagas
as taxas devidas.

5 — O requerimento de emissão de alvará só pode
ser indeferido com fundamento na caducidade, suspen-
são, revogação, anulação ou declaração de nulidade da
licença ou autorização ou na falta de pagamento das
taxas referidas no número anterior.

6 — O alvará obedece a um modelo tipo a estabelecer
por portaria aprovada pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território.

Artigo 77.o

Especificações

1 — O alvará de licença ou autorização de operação
de loteamento ou de obras de urbanização deve conter,
nos termos da licença ou autorização, a especificação
dos seguintes elementos, consoante forem aplicáveis:

a) Identificação do titular do alvará;
b) Identificação do prédio objecto da operação de

loteamento ou das obras de urbanização;
c) Identificação dos actos dos órgãos municipais

relativos ao licenciamento ou autorização da
operação de loteamento e das obras de urba-
nização;

d) Enquadramento da operação urbanística em
plano municipal de ordenamento do território
em vigor;

e) Número de lotes e indicação da área, locali-
zação, finalidade, área de implantação, área de
construção, número de pisos e número de fogos
de cada um dos lotes;

f) Cedências obrigatórias, sua finalidade e espe-
cificação das parcelas a integrar no domínio
municipal;

g) Prazo para a conclusão das obras de urba-
nização;

h) Montante da caução prestada e identificação do
respectivo título.

2 — O alvará a que se refere o número anterior deve
conter, em anexo, as plantas representativas dos ele-
mentos referidos nas alíneas e) e f).

3 — As especificações do alvará a que se refere o
n.o 1 vinculam a câmara municipal, o proprietário do
prédio, bem como os adquirentes dos lotes.

4 — O alvará de licença ou autorização para a rea-
lização das operações urbanísticas a que se referem as
alíneas b) a g) e l) do artigo 2.o deve conter, nos termos
da licença ou autorização, os seguintes elementos, con-
soante sejam aplicáveis:

a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;

b) Identificação do lote ou do prédio onde se rea-
lizam as obras ou trabalhos;

c) Identificação dos actos dos órgãos municipais
relativos ao licenciamento ou autorização das
obras ou trabalhos;

d) Enquadramento das obras em operação de
loteamento ou plano municipal de ordenamento
do território em vigor, no caso das obras pre-
vistas nas alíneas b), c) e e) do artigo 2.o;

e) Os condicionamentos a que fica sujeita a licença
ou autorização;

f) As cérceas e o número de pisos acima e abaixo
da cota de soleira;

g) A área de construção e a volumetria dos
edifícios;

h) O uso a que se destinam as edificações;
i) O prazo de validade da licença ou autorização,

o qual corresponde ao prazo para a conclusão
das obras ou trabalhos.

5 — O alvará de licença ou autorização relativo à uti-
lização de edifício ou de sua fracção deve conter, nos
termos da licença ou autorização, a especificação dos
seguintes elementos:

a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;

b) Identificação do edifício ou fracção autónoma;
c) O uso a que se destina o edifício ou fracção

autónoma.

6 — O alvará de licença ou autorização a que se refere
o número anterior deve ainda mencionar, quando for
caso disso, que o edifício a que respeita preenche os
requisitos legais para a constituição da propriedade
horizontal.

7 — No caso de substituição do titular de alvará de
licença ou autorização, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara para que este pro-
ceda ao respectivo averbamento no prazo de 15 dias
a contar da data da substituição.

Artigo 78.o

Publicidade

1 — O titular do alvará deve promover, no prazo de
10 dias após a emissão do alvará, a afixação no prédio
objecto de qualquer operação urbanística um aviso, bem
visível do exterior, que deve aí permanecer até à con-
clusão das obras.

2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento deve ainda ser publicitada pela câmara
municipal, no prazo estabelecido no n.o 1, através de:

a) Publicação de aviso em boletim municipal ou,
quando este não exista, através de edital a afixar
nos paços do concelho e nas sedes das juntas
de freguesia abrangidas;
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b) Publicação de aviso num jornal de âmbito local,
quando o número de lotes seja inferior a 20,
ou num jornal de âmbito nacional, nos restantes
casos.

3 — Compete ao Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território aprovar,
por portaria, os modelos dos avisos referidos nos núme-
ros anteriores.

4 — Os editais e os avisos previstos nos números ante-
riores devem mencionar, consoante os casos, as espe-
cificações previstas nas alíneas a) a g) do n.o 1 e a)
a c) e f) a i) do n.o 3 do artigo 77.o

Artigo 79.o

Cassação

1 — O alvará é cassado pelo presidente da câmara
municipal quando caduque a licença ou autorização por
ele titulada ou quando esta seja revogada, anulada ou
declarada nula.

2 — A cassação do alvará de loteamento é comuni-
cada pelo presidente da câmara municipal à conserva-
tória do registo predial competente, para efeitos de ano-
tação à descrição e de cancelamento do registo do alvará.

3 — Com a comunicação referida no número anterior,
o presidente da câmara municipal dá igualmente conhe-
cimento à conservatória dos lotes que se encontrem na
situação referida no n.o 7 do artigo 71.o, requerendo
a esta o cancelamento parcial do alvará nos termos da
alínea f) do n.o 2 do artigo 101.o do Código do Registo
Predial e indicando as descrições a manter.

4 — O alvará cassado é apreendido pela câmara muni-
cipal, na sequência de notificação ao respectivo titular.

CAPÍTULO III

Execução e fiscalização

SECÇÃO I

Início dos trabalhos

Artigo 80.o

Início dos trabalhos

1 — A execução das obras e trabalhos sujeitos a
licença ou autorização nos termos do presente diploma
só pode iniciar-se depois de emitido o respectivo alvará,
com excepção das situações referidas no artigo 81.o e
salvo o disposto no artigo 113.o

2 — As obras e trabalhos sujeitos ao regime de comu-
nicação prévia podem iniciar-se logo que decorrido o
prazo referido no n.o 1 do artigo 35.o

3 — As obras e trabalhos referidos no artigo 7.o só
podem iniciar-se depois de emitidos os pareceres ou
autorizações aí referidos, ou após o decurso dos prazos
fixados para a respectiva emissão.

4 — No prazo de 60 dias a contar do início dos tra-
balhos relativos às operações urbanísticas referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e c) e d) do n.o 3 do artigo 4.o
deve o promotor da obra apresentar na câmara muni-
cipal cópia do projecto de execução de arquitectura e
das várias especialidades salvo nos casos de escassa rele-
vância urbanística em que tal seja dispensado por regu-
lamento municipal.

Artigo 81.o

Demolição, escavação e contenção periférica

1 — Nas obras sujeitas a licença ou autorização nos
termos do presente diploma, pode o presidente da
câmara municipal, a pedido do interessado, permitir a
execução de trabalhos de demolição ou de escavação
e contenção periférica até à profundidade do piso de
menor cota em qualquer momento após a aprovação
do projecto de arquitectura.

2 — Quando o procedimento de licenciamento haja
sido precedido de informação prévia favorável que vin-
cule a câmara municipal, a decisão referida no número
anterior pode ser proferida logo após o saneamento
referido no artigo 11.o

3 — Para os efeitos dos números anteriores, o reque-
rente deve apresentar, consoante os casos, o plano de
demolições, o projecto de estabilidade ou o projecto
de escavação e contenção periférica até à data da apre-
sentação do pedido referido no mesmo número.

4 — O presidente da câmara decide sobre o pedido
previsto no n.o 1 no prazo de 15 dias a contar da data
da sua apresentação.

5 — É título bastante para a execução dos trabalhos
de demolição, escavação ou contenção periférica a noti-
ficação do deferimento do respectivo pedido, que o
requerente, a partir do início da execução dos trabalhos
por ela abrangidos, deverá guardar no local da obra.

Artigo 82.o

Ligação às redes públicas

1 — Os alvarás a que se referem os n.os 1 e 4 do
artigo 77.o, bem como a notificação referida no n.o 5
do artigo anterior, constituem título bastante para ins-
truir os pedidos de ligação das redes de água, de sanea-
mento, de gás, de electricidade e de telecomunicações,
podendo os requerentes optar, mediante autorização das
entidades fornecedoras, pela realização das obras indis-
pensáveis à sua concretização nas condições regulamen-
tares e técnicas definidas por aquelas entidades.

2 — Até à apresentação do alvará de licença ou auto-
rização de utilização, as ligações referidas no número
anterior são efectuadas pelo prazo fixado no alvará res-
pectivo e apenas podem ser prorrogadas pelo período
correspondente à prorrogação daquele prazo, salvo nos
casos em que aquele alvará não haja sido emitido por
razões exclusivamente imputáveis à câmara municipal.

3 — Na situação prevista no artigo 113.o, os pedidos
de ligação referidos no n.o 1 podem ser instruídos com
o recibo do pagamento ou do depósito das taxas ou
da caução.

4 — Nos casos referidos no n.o 3 do artigo 6.o, os
pedidos de ligação podem ser instruídos com cópia da
comunicação prévia.

SECÇÃO II

Execução dos trabalhos

Artigo 83.o

Alterações durante a execução da obra

1 — Podem ser realizadas em obra alterações ao pro-
jecto, mediante comunicação prévia nos termos previstos
nos artigos 34.o a 36.o, desde que essa comunicação seja
efectuada com a antecedência necessária para que as
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obras estejam concluídas antes da apresentação do
requerimento a que se refere o n.o 1 do artigo 63.o

2 — Podem ser efectuadas sem dependência de comu-
nicação prévia à câmara municipal as alterações em obra
que não correspondam a obras que estivessem sujeitas
a prévio licenciamento ou autorização administrativa.

3 — As alterações em obra ao projecto inicialmente
aprovado que envolvam a realização de obras de amplia-
ção ou de alterações à implantação das edificações estão
sujeitas ao procedimento previsto nos artigos 27.o ou
33.o, consoante os casos.

Artigo 84.o

Execução das obras pela câmara municipal

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma
em matéria de suspensão e caducidade das licenças ou
autorizações ou de cassação dos respectivos alvarás, a
câmara municipal, para salvaguarda da qualidade do
meio urbano e do meio ambiente, da segurança das
edificações e do público em geral ou, no caso de obras
de urbanização, também para protecção de interesses
de terceiros adquirentes de lotes, pode promover a rea-
lização das obras por conta do titular do alvará quando,
por causa que seja imputável a este último:

a) Não tiverem sido iniciadas no prazo de um ano
a contar da data da emissão do alvará;

b) Permanecerem interrompidas por mais de um
ano;

c) Não tiverem sido concluídas no prazo fixado
ou suas prorrogações, nos casos em que a
câmara municipal tenha declarado a caduci-
dade;

d) Não hajam sido efectuadas as correcções ou
alterações que hajam sido intimadas nos termos
do artigo 105.o

2 — A execução das obras referidas no número ante-
rior e o pagamento das despesas suportadas com as
mesmas efectuam-se nos termos dos artigos 107.o e 108.o

3 — A câmara municipal pode ainda accionar as cau-
ções referidas nos artigos 25.o e 54.o

4 — Logo que se mostre reembolsada das despesas
efectuadas nos termos do presente artigo, a câmara
municipal procede ao levantamento do embargo que
possa ter sido decretado ou, quando se trate de obras
de urbanização, emite oficiosamente novo alvará, com-
petindo ao presidente da câmara dar conhecimento das
respectivas deliberações, quando seja caso disso, à
comissão de coordenação regional e ao conservador do
registo predial.

Artigo 85.o

Execução das obras de urbanização por terceiro

1 — Qualquer adquirente dos lotes, de edifícios cons-
truídos nos lotes ou de fracções autónomas dos mesmos
tem legitimidade para requerer a autorização judicial
para promover directamente a execução das obras de
urbanização quando, verificando-se as situações previs-
tas no n.o 1 do artigo anterior, a câmara municipal não
tenha promovido a sua execução.

2 — O requerimento é instruído com os seguintes
elementos:

a) Cópia do alvará;
b) Orçamento, a preços correntes do mercado,

relativo à execução das obras de urbanização

em conformidade com os projectos aprovados
e condições fixadas no licenciamento;

c) Quaisquer outros elementos que o requerente
entenda necessários para o conhecimento do
pedido.

3 — Antes de decidir, o tribunal notifica a câmara
municipal e o titular do alvará para responderem no
prazo de 30 dias e ordena a realização das diligências
que entenda úteis para o conhecimento do pedido,
nomeadamente a inspecção judicial do local.

4 — Se deferir o pedido, o tribunal fixa especifica-
damente as obras a realizar e o respectivo orçamento
e determina que a caução a que se refere o artigo 54.o
fique à sua ordem, a fim de responder pelas despesas
com as obras até ao limite do orçamento.

5 — Na falta ou insuficiência da caução, o tribunal
determina que os custos sejam suportados pelo muni-
cípio, sem prejuízo do direito de regresso deste sobre
o titular do alvará.

6 — O processo a que se referem os números ante-
riores é urgente e isento de custas.

7 — Da sentença cabe recurso nos termos gerais.
8 — Compete ao tribunal judicial da comarca onde

se localiza o prédio no qual se devem realizar as obras
de urbanização conhecer dos pedidos previstos no pre-
sente artigo.

9 — A câmara municipal emite oficiosamente novo
alvará, competindo ao seu presidente dar conhecimento
das respectivas deliberações à comissão de coordenação
regional e ao conservador do registo predial, quando:

a) Tenha havido recepção provisória das obras; ou
b) Seja integralmente reembolsada das despesas

efectuadas, caso se verifique a situação prevista
no n.o 5.

SECÇÃO III

Conclusão e recepção dos trabalhos

Artigo 86.o

Limpeza da área e reparação de estragos

1 — Concluída a obra, o dono da mesma é obrigado
a proceder ao levantamento do estaleiro e à limpeza
da área, removendo os materiais, entulhos e demais
detritos que se hajam acumulado no decorrer da exe-
cução dos trabalhos.

2 — O dono da obra é ainda obrigado a proceder
à reparação de quaisquer estragos ou deteriorações que
possam ter sido causados em infra-estruturas públicas
ou noutros edifícios.

3 — O cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 é con-
dição de emissão do alvará de licença ou autorização
de utilização ou da recepção provisória das obras de
urbanização, salvo quando seja prestada, em prazo a
fixar pela câmara municipal, caução para garantia da
execução das reparações referidas no número anterior,
caso em que a emissão do alvará pode ter lugar logo
que a mesma se mostre prestada.

Artigo 87.o

Recepção provisória e definitiva das obras de urbanização

1 — É da competência da câmara municipal deliberar
sobre a recepção provisória e definitiva das obras de
urbanização após a sua conclusão e o decurso do prazo
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de garantia, respectivamente, mediante requerimento
do interessado.

2 — A recepção é precedida de vistoria, a realizar
por uma comissão da qual fazem parte o interessado
ou um seu representante e, pelo menos, dois represen-
tantes da câmara municipal.

3 — À recepção provisória e definitiva, bem como
às respectivas vistorias, é aplicável, com as necessárias
adaptações, o regime aplicável à recepção provisória
e definitiva das empreitadas de obras públicas.

4 — Em caso de deficiência das obras de urbanização,
como tal assinaladas no auto de vistoria, se o titular
das obras de urbanização não reclamar ou vir indeferida
a sua reclamação e não proceder à sua correcção no
prazo para o efeito fixado, a câmara municipal procede
em conformidade com o disposto no artigo 84.o

5 — O prazo de garantia das obras de urbanização
é de cinco anos.

Artigo 88.o

Obras inacabadas

1 — Quando as obras já tenham atingido um estado
avançado de execução mas a licença ou autorização haja
caducado por motivo de falência ou insolvência do seu
titular, pode qualquer terceiro, que tenha adquirido, em
relação ao prédio em questão, a legitimidade prevista
no n.o 1 do artigo 9.o, requerer a concessão de uma
licença especial para a sua conclusão.

2 — A concessão da licença especial referida no
número anterior segue o procedimento previsto nos arti-
gos 27.o ou 33.o, consoante se trate de obras sujeitas
a licença ou autorização, aplicando-se o disposto no
artigo 60.o

3 — Independentemente dos motivos que tenham
determinado a caducidade da licença ou da autorização,
a licença referida no n.o 1 pode também ser concedida
quando a câmara municipal reconheça o interesse na
conclusão da obra e não se mostre aconselhável a
demolição da mesma, por razões ambientais, urba-
nísticas, técnicas ou económicas.

SECÇÃO IV

Utilização e conservação do edificado

Artigo 89.o

Dever de conservação

1 — As edificações devem ser objecto de obras de
conservação pelo menos uma vez em cada período de
oito anos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a câmara municipal pode a todo o tempo, oficiosamente
ou a requerimento de qualquer interessado, determinar
a execução de obras de conservação necessárias à cor-
recção de más condições de segurança ou de salubridade.

3 — A câmara municipal pode, oficiosamente ou a
requerimento de qualquer interessado, ordenar a demo-
lição total ou parcial das construções que ameacem ruína
ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segu-
rança das pessoas.

4 — Os actos referidos nos números anteriores são
eficazes a partir da sua notificação ao proprietário.

Artigo 90.o

Vistoria prévia

1 — As deliberações referidas nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior são precedidas de vistoria a realizar por três
peritos a nomear pela câmara municipal.

2 — Do acto que determinar a realização da vistoria
e respectivos fundamentos é notificado o proprietário
do imóvel, mediante carta registada expedida com, pelo
menos, sete dias de antecedência.

3 — Até à véspera da vistoria, o proprietário pode
indicar um perito para intervir na realização da vistoria
e formular quesitos a que deverão responder os peritos
nomeados.

4 — Da vistoria é imediatamente lavrado auto, do
qual consta obrigatoriamente a identificação do imóvel,
a descrição do estado do mesmo e as obras preconizadas
e, bem assim, as respostas aos quesitos que sejam for-
muladas pelo proprietário.

5 — O auto referido no número anterior é assinado
por todos os peritos que hajam participado na vistoria
e, se algum deles não quiser ou não puder assiná-lo,
faz-se menção desse facto.

6 — Quando o proprietário não indique perito até
à data referida no número anterior, a vistoria é realizada
sem a presença deste, sem prejuízo de, em eventual
impugnação administrativa ou contenciosa da delibe-
ração em causa, o proprietário poder alegar factos não
constantes do auto de vistoria, quando prove que não
foi regularmente notificado nos termos do n.o 2.

7 — As formalidades previstas no presente
artigo podem ser preteridas quando exista risco iminente
de desmoronamento ou grave perigo para a saúde
pública, nos termos previstos na lei para o estado de
necessidade.

Artigo 91.o

Obras coercivas

1 — Quando o proprietário não iniciar as obras que
lhe sejam determinadas nos termos do artigo 90.o ou
não as concluir dentro dos prazos que para o efeito
lhe forem fixados, pode a câmara municipal tomar posse
administrativa do imóvel para lhes dar execução ime-
diata.

2 — À execução coerciva das obras referidas no
número anterior aplica-se, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 107.o e 108.o

Artigo 92.o

Despejo administrativo

1 — A câmara municipal pode ordenar o despejo
sumário dos prédios ou parte de prédios nos quais haja
de realizar-se as obras referidas nos n.os 2 e 3 do
artigo 89.o, sempre que tal se mostre necessário à exe-
cução das mesmas.

2 — O despejo referido no número anterior pode ser
determinado oficiosamente ou, quando o proprietário
pretenda proceder às mesmas, a requerimento deste.

3 — A deliberação que ordene o despejo é eficaz a
partir da sua notificação aos ocupantes.

4 — O despejo deve executar-se no prazo de 45 dias
a contar da sua notificação aos ocupantes, salvo quando
houver risco iminente de desmoronamento ou grave
perigo para a saúde pública, em que poderá executar-se
imediatamente.
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5 — Fica garantido aos inquilinos o direito à reocu-
pação dos prédios, uma vez concluídas as obras rea-
lizadas, havendo lugar a aumento de renda nos termos
gerais.

SECÇÃO V

Fiscalização

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 93.o

Âmbito

1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas
está sujeita a fiscalização administrativa, independen-
temente da sua sujeição a prévio licenciamento ou
autorização.

2 — A fiscalização administrativa destina-se a asse-
gurar a conformidade daquelas operações com as dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis e a prevenir
os perigos que da sua realização possam resultar para
a saúde e segurança das pessoas.

Artigo 94.o

Competência

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, a fiscalização prevista no
artigo anterior compete ao presidente da câmara muni-
cipal, com a faculdade de delegação em qualquer dos
vereadores.

2 — Os actos praticados pelo presidente da câmara
municipal no exercício dos poderes de fiscalização pre-
vistos no presente diploma e que envolvam um juízo
de legalidade de actos praticados pela câmara municipal
respectiva, ou que suspendam ou ponham termo à sua
eficácia, podem ser por esta revogados ou suspensos.

3 — No exercício da actividade de fiscalização, o pre-
sidente da câmara municipal é auxiliado por funcioná-
rios municipais com formação adequada, a quem
incumbe preparar e executar as suas decisões.

4 — O presidente da câmara municipal pode ainda
solicitar colaboração de quaisquer autoridades adminis-
trativas ou policiais.

5 — A câmara municipal pode contratar com empre-
sas privadas habilitadas a efectuar fiscalização de obras
a realização das inspecções a que se refere o
artigo seguinte, bem como as vistorias referidas no
artigo 64.o

6 — A celebração dos contratos referidos no número
anterior depende da observância das regras constantes
de decreto regulamentar, de onde consta o âmbito das
obrigações a assumir pelas empresas, o respectivo
regime da responsabilidade e as garantias a prestar.

Artigo 95.o

Inspecções

1 — Os funcionários municipais responsáveis pela fis-
calização de obras ou as empresas privadas a que se
refere o n.o 5 do artigo anterior podem realizar ins-
pecções aos locais onde se desenvolvam actividades
sujeitas a fiscalização nos termos do presente diploma,
sem dependência de prévia notificação.

2 — O disposto no número anterior não dispensa a
obtenção de prévio mandado judicial para a entrada
no domicílio de qualquer pessoa sem o seu consen-
timento.

3 — O mandado previsto no número anterior é con-
cedido pelo juiz da comarca respectiva a pedido do pre-
sidente da câmara municipal e segue os termos do pro-
cedimento cautelar comum.

Artigo 96.o

Vistorias

1 — Para além dos casos especialmente previstos no
presente diploma, o presidente da câmara municipal
pode ordenar a realização de vistorias aos imóveis em
que estejam a ser executadas operações urbanísticas
quando o exercício dos poderes de fiscalização dependa
da prova de factos que, pela sua natureza ou especial
complexidade, impliquem uma apreciação valorativa de
carácter pericial.

2 — As vistorias ordenadas nos termos do número
anterior regem-se pelo disposto no artigo 90.o e as suas
conclusões são obrigatoriamente seguidas na decisão a
que respeita.

Artigo 97.o

Livro de obra

1 — Todos os factos relevantes relativos à execução
de obras licenciadas ou autorizadas devem ser registados
pelo respectivo director técnico no livro de obra, a con-
servar no local da sua realização para consulta pelos
funcionários municipais responsáveis pela fiscalização
de obras.

2 — São obrigatoriamente registados no livro de obra,
para além das respectivas datas de início e conclusão,
todos os factos que impliquem a sua paragem ou sus-
pensão, bem como todas as alterações feitas ao projecto
licenciado ou autorizado.

3 — O modelo e demais registos a inscrever no livro
de obra é o definido por portaria do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

SUBSECÇÃO II

Sanções

Artigo 98.o

Contra-ordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal
ou disciplinar, são puníveis como contra-ordenação:

a) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas sujeitas a prévio licenciamento ou auto-
rização sem o respectivo alvará, excepto nos
casos previstos nos artigos 81.o e 113.o;

b) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas em desconformidade com o respectivo pro-
jecto ou com as condições do licenciamento ou
autorização;

c) A não conclusão de quaisquer operações urba-
nísticas nos prazos fixados para o efeito;

d) A ocupação de edifícios ou suas fracções autó-
nomas sem licença ou autorização de utilização
ou em desacordo com o uso fixado no respectivo
alvará, salvo se este não tiver sido emitido no
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prazo legal por razões exclusivamente imputá-
veis à câmara municipal;

e) As falsas declarações dos autores dos projectos
no termo de responsabilidade, relativamente à
observância das normas técnicas gerais e espe-
cíficas de construção, bem como das disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao projecto;

f) A subscrição de projecto da autoria de quem,
por razões de ordem técnica, legal ou disciplinar,
se encontre inibido de o elaborar;

g) O prosseguimento de obras cujo embargo tenha
sido legitimamente ordenado;

h) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, durante o decurso
do procedimento de licenciamento ou autori-
zação, do aviso que publicita o pedido de licen-
ciamento ou autorização;

i) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, até à conclusão da
obra, do aviso que publicita o alvará;

j) A falta do livro de obra no local onde se realizam
as obras;

l) A falta dos registos do estado de execução das
obras no livro de obra;

m) A não remoção dos entulhos e demais detritos
resultantes da obra nos termos do artigo 86.o;

n) A ausência de requerimento a solicitar à câmara
municipal o averbamento de substituição do
requerente, do autor do projecto ou director
técnico da obra, bem como do titular de alvará
de licença ou autorização;

o) A ausência do número de alvará de loteamento
nos anúncios ou em quaisquer outras formas
de publicidade à alienação dos lotes de terreno,
de edifícios ou fracções autónomas nele cons-
truídos;

p) A não comunicação à câmara municipal e ao
Instituto Português de Cartografia e Cadastro
dos negócios jurídicos de que resulte o frac-
cionamento ou a divisão de prédios rústicos no
prazo de 20 dias a contar da data de celebração;

q) A realização de operações urbanísticas sujeitas
a comunicação prévia sem que esta haja sido
efectuada.

2 — A contra-ordenação prevista na alínea a) do
número anterior é punível com coima graduada de
100 000$ até ao máximo de 40 000 000$, no caso de
pessoa singular, ou até 90 000 000$, no caso de pessoa
colectiva.

3 — A contra-ordenação prevista na alínea b) do n.o 1
é punível com coima graduada de 50 000$ até ao máximo
de 40 000 000$, no caso de pessoa singular, ou até
90 000 000$, no caso de pessoa colectiva.

4 — A contra-ordenação prevista nas alíneas c) e d)
do n.o 1 é punível com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 20 000 000$, no caso de pessoa sin-
gular, ou até 50 000 000$, no caso de pessoa colectiva.

5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas e) a
g) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 40 000 000$.

6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas h) a
m) e o) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de
50 000$ até ao máximo de 10 000 000$, ou até
20 000 000$, no caso de pessoa colectiva.

7 — A contra-ordenação prevista nas alíneas n), p)
e q) do n.o 1 é punível com coima graduada de 20 000$

até ao máximo de 500 000$, no caso de pessoa singular,
ou até 2 000 000$, no caso de pessoa colectiva.

8 — Quando as contra-ordenações referidas no n.o 1
sejam praticadas em relação a operações urbanísticas
que hajam sido objecto de autorização administrativa
nos termos do presente diploma, os montantes máximos
das coimas referidos nos n.os 3 a 5 anteriores são agra-
vados em 10 000 000$ e os das coimas referidas nos n.os 6
e 7 em 5 000 000$.

9 — A tentativa e a negligência são puníveis.
10 — A competência para determinar a instauração

dos processos de contra-ordenação, para designar o ins-
trutor e para aplicar as coimas pertence ao presidente
da câmara municipal, podendo ser delegada em qual-
quer dos seus membros.

Artigo 99.o

Sanções acessórias

1 — As contra-ordenações previstas no n.o 1 do
artigo anterior podem ainda determinar, quando a gra-
vidade da infracção o justifique, a aplicação das seguin-
tes sanções acessórias:

a) A apreensão dos objectos pertencentes ao agente
que tenham sido utilizados como instrumento na
prática da infracção;

b) A interdição do exercício no município, até ao
máximo de dois anos, da profissão ou actividade
conexas com a infracção praticada;

c) A privação do direito a subsídios outorgados
por entidades ou serviços públicos.

2 — As sanções previstas no n.o 1, bem como as pre-
vistas no artigo anterior, quando aplicadas a industriais
de construção civil, são comunicadas ao Instituto de
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imo-
biliário.

3 — As sanções aplicadas aos autores de projectos
são comunicadas à respectiva ordem ou associação
profissional.

Artigo 100.o

Responsabilidade criminal

1 — O desrespeito dos actos administrativos que
determinem qualquer das medidas de tutela da lega-
lidade urbanística previstas no presente diploma cons-
titui crime de desobediência, nos termos do artigo 348.o
do Código Penal.

2 — As falsas declarações ou informações prestadas
pelos técnicos autores de projectos e directores de obras
nos termos de responsabilidade ou no livro de obra inte-
gram o crime de falsificação de documentos, nos termos
do artigo 256.o do Código Penal.

Artigo 101.o

Responsabilidade dos funcionários e agentes
da Administração Pública

Os funcionários e agentes da Administração Pública
que deixem de participar infracções às entidades fis-
calizadoras ou prestem informações falsas ou erradas
sobre as infracções à lei e aos regulamentos de que
tenham conhecimento no exercício das suas funções
incorrem em responsabilidade disciplinar, punível com
pena de suspensão a demissão.
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SUBSECÇÃO III

Medidas de tutela da legalidade urbanística

Artigo 102.o

Embargo

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, o presidente da câmara municipal
é competente para embargar obras de urbanização, de
edificação ou de demolição, bem como quaisquer tra-
balhos de remodelação de terrenos, quando estejam a
ser executadas:

a) Sem a necessária licença ou autorização; ou
b) Em desconformidade com o respectivo projecto

ou com as condições do licenciamento ou auto-
rização, salvo o disposto no artigo 83.o; ou

c) Em violação das normas legais e regulamentares
aplicáveis.

2 — A notificação do embargo é feita ao responsável
pela direcção técnica da obra no local, bem como ao
titular do alvará de licença ou autorização, sendo sufi-
ciente qualquer dessas notificações para obrigar à sus-
pensão dos trabalhos.

3 — Após o embargo, é de imediato lavrado o res-
pectivo auto, que contém, obrigatória e expressamente,
a identificação do funcionário municipal responsável
pela fiscalização de obras, das testemunhas e do noti-
ficado, a data, hora e local da diligência e as razões
de facto e de direito que a justificam, o estado da obra
e a indicação da ordem de suspensão e proibição de
prosseguir a obra e do respectivo prazo, bem como as
cominações legais do seu incumprimento.

4 — O auto é redigido em duplicado e assinado pelo
funcionário e pelo notificado, ficando o duplicado na
posse deste.

5 — No caso de a ordem de embargo incidir apenas
sobre parte da obra, o respectivo auto fará expressa
menção de que o embargo é parcial e identificará cla-
ramente qual é a parte da obra que se encontra
embargada.

6 — O embargo e respectivo auto são notificados ao
requerente ou titular da licença ou autorização ou,
quando estas não tenham sido requeridas, ao proprie-
tário do imóvel no qual estejam a ser executadas as
obras.

7 — No caso de as obras estarem a ser executadas
por pessoa colectiva, o embargo e o respectivo auto
são ainda comunicados para a respectiva sede social
ou representação em território nacional.

8 — O embargo é objecto de registo na conservatória
do registo predial, mediante comunicação do despacho
que o determinou, procedendo-se aos necessários aver-
bamentos.

Artigo 103.o

Efeitos do embargo

1 — O embargo obriga à suspensão imediata, no todo
ou em parte, dos trabalhos de execução da obra.

2 — Tratando-se de obras licenciadas ou autorizadas,
o embargo determina também a suspensão da eficácia
da respectiva licença ou autorização, bem como, no caso
de obras de urbanização, da licença ou autorização de
loteamento urbano a que as mesmas respeitam.

3 — É interdito o fornecimento de energia eléctrica,
gás e água às obras embargadas, devendo para o efeito

ser notificado o acto que o ordenou às entidades res-
ponsáveis pelos referidos fornecimentos.

4 — O embargo, ainda que parcial, suspende o prazo
que estiver fixado para a execução das obras no res-
pectivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 104.o

Caducidade do embargo

1 — A ordem de embargo caduca logo que for pro-
ferida uma decisão que defina a situação jurídica da
obra com carácter definitivo ou no termo do prazo que
tiver sido fixado para o efeito.

2 — Na falta de fixação de prazo para o efeito, a
ordem de embargo caduca se não for proferida uma
decisão definitiva no prazo de seis meses, prorrogável
uma única vez por igual período.

Artigo 105.o

Trabalhos de correcção ou alteração

1 — Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 1 do artigo 102.o, o presidente da câmara municipal
pode ainda, quando for caso disso, ordenar a realização
de trabalhos de correcção ou alteração da obra, fixando
um prazo para o efeito, tendo em conta a natureza e
o grau de complexidade dos mesmos.

2 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que aqueles trabalhos se encontrem integralmente
realizados, a obra permanece embargada até ser pro-
ferida uma decisão que defina a sua situação jurídica
com carácter definitivo.

3 — Tratando-se de obras de urbanização ou de
outras obras indispensáveis para assegurar a protecção
de interesses de terceiros ou o correcto ordenamento
urbano, a câmara municipal pode promover a realização
dos trabalhos de correcção ou alteração por conta do
titular da licença ou autorização, nos termos dos arti-
gos 107.o e 108.o

4 — A ordem de realização de trabalhos de correcção
ou alteração suspende o prazo que estiver fixado no
respectivo alvará de licença ou autorização pelo período
estabelecido nos termos do n.o 1.

5 — O prazo referido no n.o 1 interrompe-se com
a apresentação de um pedido de alteração à licença
ou autorização, nos termos, respectivamente, dos arti-
gos 27.o e 33.o

Artigo 106.o

Demolição da obra e reposição do terreno

1 — O presidente da câmara municipal pode igual-
mente, quando for caso disso, ordenar a demolição total
ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas con-
dições em que se encontrava antes da data de início
das obras ou trabalhos, fixando um prazo para o efeito.

2 — A demolição não pode ser ordenada se a obra
for susceptível de ser licenciada ou autorizada ou se
for possível assegurar a sua conformidade com as dis-
posições legais e regulamentares que lhe são aplicáveis
mediante a realização de trabalhos de correcção ou de
alteração.

3 — A ordem de demolição ou de reposição a que
se refere o n.o 1 é antecedida de audição do interessado,
que dispõe de 15 dias a contar da data da sua notificação
para se pronunciar sobre o conteúdo da mesma.

4 — Decorrido o prazo referido no n.o 1 sem que
a ordem de demolição da obra ou de reposição do ter-
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reno se mostre cumprida, o presidente da câmara muni-
cipal determina a demolição da obra ou a reposição
do terreno por conta do infractor.

Artigo 107.o

Posse administrativa e execução coerciva

1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal, em
caso de incumprimento de qualquer das medidas de
tutela da legalidade urbanística previstas nos arti-
gos anteriores o presidente da câmara pode determinar
a posse administrativa do imóvel onde está a ser rea-
lizada a obra, por forma a permitir a execução coerciva
de tais medidas.

2 — O acto administrativo que tiver determinado a
posse administrativa é notificado ao dono da obra e
aos demais titulares de direitos reais sobre o imóvel
por carta registada com aviso de recepção.

3 — A posse administrativa é realizada pelos funcio-
nários municipais responsáveis pela fiscalização de
obras, mediante a elaboração de um auto onde, para
além de se identificar o acto referido no número ante-
rior, é especificado o estado em que se encontra o ter-
reno, a obra e as demais construções existentes no local,
bem como os equipamentos que ali se encontrarem.

4 — Tratando-se da execução coerciva de uma ordem
de embargo, os funcionários municipais responsáveis
pela fiscalização de obras procedem à selagem do esta-
leiro da obra e dos respectivos equipamentos.

5 — Em casos devidamente justificados, o presidente
da câmara pode autorizar a transferência ou a retirada
dos equipamentos do local de realização da obra, por
sua iniciativa ou a requerimento do dono da obra ou
do seu empreiteiro.

6 — O dono da obra ou o seu empreiteiro devem
ser notificados sempre que os equipamentos sejam depo-
sitados noutro local.

7 — A posse administrativa do terreno e dos equi-
pamentos mantém-se pelo período necessário à execu-
ção coerciva da respectiva medida de tutela da lega-
lidade urbanística, caducando no termo do prazo fixado
para a mesma.

8 — Tratando-se de execução coerciva de uma ordem
de demolição ou de trabalhos de correcção ou alteração
de obras, estas devem ser executadas no mesmo prazo
que havia sido concedido para o efeito ao seu desti-
natário, contando-se aquele prazo a partir da data de
início da posse administrativa.

9 — A execução a que se refere o número anterior
pode ser feita por administração directa ou em regime
de empreitada por ajuste directo, mediante consulta a
três empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras
públicas de classe e categoria adequadas à natureza e
valor das obras.

Artigo 108.o

Despesas realizadas com a execução coerciva

1 — As quantias relativas às despesas realizadas nos
termos do artigo anterior, incluindo quaisquer indem-
nizações ou sanções pecuniárias que a Administração
tenha de suportar para o efeito, são de conta do
infractor.

2 — Quando aquelas quantias não forem pagas volun-
tariamente no prazo de 20 dias a contar da notificação
para o efeito, são cobradas judicialmente em processo

de execução fiscal, servindo de título executivo certidão,
passada pelos serviços competentes, comprovativa das
despesas efectuadas, podendo ainda a câmara aceitar,
para extinção da dívida, dação em cumprimento ou em
função do cumprimento nos termos da lei.

3 — O crédito referido no n.o 1 goza de privilégio
imobiliário sobre o lote ou terrenos onde se situa a
edificação, graduado a seguir aos créditos referidos na
alínea b) do artigo 748.o do Código Civil.

Artigo 109.o

Cessação da utilização

1 — O presidente da câmara municipal é competente
para ordenar a cessação da utilização de edifícios ou
de suas fracções autónomas que estejam a ser afectos
a fim diverso do previsto no respectivo alvará, fixando
um prazo para o efeito.

2 — Quando os ocupantes dos edifícios ou suas frac-
ções não cessem a utilização indevida no prazo fixado,
pode a câmara municipal determinar o despejo admi-
nistrativo, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
disposto no artigo 92.o

3 — O despejo determinado nos termos do número
anterior deve ser sobrestado quando, tratando-se de edi-
fício ou sua fracção que estejam a ser utilizados para
habitação, o ocupante mostre, por atestado médico, que
a execução do mesmo põe em risco de vida, por razão
de doença aguda, a pessoa que se encontre no local.

4 — Na situação referida no número anterior, o des-
pejo não pode prosseguir enquanto a câmara municipal
não providencie pelo realojamento da pessoa em ques-
tão, a expensas do responsável pela utilização indevida,
nos termos do artigo 108.o

CAPÍTULO IV

Garantias dos particulares

Artigo 110.o

Direito à informação

1 — Qualquer interessado tem o direito de ser infor-
mado pela respectiva câmara municipal:

a) Sobre os instrumentos de desenvolvimento e
planeamento territorial em vigor para determi-
nada área do município, bem como das demais
condições gerais a que devem obedecer as ope-
rações urbanísticas a que se refere o presente
diploma;

b) Sobre o estado e andamento dos processos que
lhes digam directamente respeito, com especi-
ficação dos actos já praticados e do respectivo
conteúdo, e daqueles que ainda devam sê-lo,
bem como dos prazos aplicáveis a estes últimos.

2 — As informações previstas no número anterior
devem ser prestadas independentemente de despacho
e no prazo de 10 dias.

3 — Os interessados têm o direito de consultar os
processos que lhes digam directamente respeito, e de
obter as certidões ou reproduções autenticadas dos
documentos que os integram, mediante o pagamento
das importâncias que forem devidas.

4 — O acesso aos processos e a passagem de certidões
deve ser requerido por escrito e é facultado indepen-
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dentemente de despacho e no prazo de 10 dias a contar
da data da apresentação do respectivo requerimento.

5 — A câmara municipal fixa, no mínimo, um dia por
semana para que os serviços municipais competentes
estejam especificadamente à disposição dos cidadãos
para a apresentação de eventuais pedidos de esclare-
cimento ou de informação ou reclamações.

6 — Os direitos referidos nos n.os 1 e 3 são extensivos
a quaisquer pessoas que provem ter interesse legítimo
no conhecimento dos elementos que pretendem e ainda,
para defesa de interesses difusos definidos na lei, quais-
quer cidadãos no gozo dos seus direitos civis e políticos
e as associações e fundações defensoras de tais inte-
resses.

Artigo 111.o

Silêncio da Administração

Decorridos os prazos fixados para a prática de qual-
quer acto especialmente regulado no presente diploma
sem que o mesmo se mostre praticado, observa-se o
seguinte:

a) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
por qualquer órgão municipal no âmbito do pro-
cedimento de licenciamento, o interessado pode
recorrer ao processo regulado no artigo 112.o;

b) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
no âmbito do procedimento de autorização, con-
sidera-se tacitamente deferida a pretensão for-
mulada, com as consequências referidas no
artigo 113.o;

c) Tratando-se de qualquer outro acto, conside-
ra-se tacitamente deferida a pretensão, com as
consequências gerais.

Artigo 112.o

Intimação judicial para a prática de acto legalmente devido

1 — No caso previsto na alínea a) do artigo 111.o,
pode o interessado pedir ao tribunal administrativo de
círculo da área da sede da autoridade requerida a inti-
mação da autoridade competente para proceder à prá-
tica do acto que se mostre devido.

2 — O requerimento de intimação deve ser apresen-
tado em duplicado e instruído com cópia do requeri-
mento para a prática do acto devido.

3 — A secretaria, logo que registe a entrada do reque-
rimento, expede por via postal notificação à autoridade
requerida, acompanhada do duplicado, para responder
no prazo de 14 dias.

4 — Junta a resposta ou decorrido o respectivo prazo,
o processo vai com vista ao Ministério Público, por dois
dias, e seguidamente é concluso ao juiz, para decidir
no prazo de cinco dias.

5 — Se não houver fundamento de rejeição, o reque-
rimento só será indeferido quando a autoridade reque-
rida faça prova da prática do acto devido até ao termo
do prazo fixado para a resposta.

6 — Na decisão, o juiz fixa prazo, não superior a
31 dias, para que a autoridade requerida pratique o
acto devido.

7 — Ao pedido de intimação é aplicável, com as
necessárias adaptações, o disposto no artigo 6.o, nos
n.os 3 e 4 do artigo 88.o e nos artigos 115.o e 120.o
do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16 de Julho.

8 — O recurso da decisão tem efeito meramente
devolutivo.

9 — Decorrido o prazo fixado pelo tribunal sem que
se mostre praticado o acto devido, o interessado pode
prevalecer-se do disposto no artigo 113.o, com excepção
do disposto no número seguinte.

10 — Na situação prevista no número anterior, tra-
tando-se de aprovação do projecto de arquitectura, o
interessado pode juntar os projectos de especialidade
ou, caso já o tenha feito no requerimento inicial, inicia-se
a contagem do prazo previsto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 23.o

Artigo 113.o

Deferimento tácito

1 — Nas situações referidas na alínea b) do
artigo 111.o e no n.o 9 do artigo anterior, o interessado
pode iniciar e prosseguir a execução dos trabalhos de
acordo com o requerimento apresentado nos termos do
n.o 4 do artigo 9.o, ou dar de imediato utilização à obra.

2 — O início dos trabalhos ou da utilização depende
do prévio pagamento das taxas que se mostrem devidas
nos termos do presente diploma.

3 — Quando a câmara municipal se recuse a liquidar
ou a receber as taxas devidas, o interessado pode pro-
ceder ao depósito do respectivo montante em instituição
de crédito à ordem da câmara municipal, ou, quando
não esteja efectuada a liquidação, provar que se encon-
tra garantido o seu pagamento mediante caução, por
qualquer meio em direito admitido, por montante cal-
culado nos termos do regulamento referido no artigo 3.o

4 — Para os efeitos previstos no número anterior,
deve ser afixado nos serviços de tesouraria da câmara
municipal o número e a instituição bancária em que
a mesma tenha conta e onde seja possível efectuar o
depósito, bem como a indicação do regulamento muni-
cipal no qual se encontram previstas as taxas a que se
refere o n.o 2.

5 — Caso a câmara municipal não efectue a liqui-
dação da taxa devida nem dê cumprimento ao disposto
no número anterior, o interessado pode iniciar os tra-
balhos ou dar de imediato utilização à obra, dando desse
facto conhecimento à câmara municipal e requerendo
ao tribunal administrativo de círculo da área da sede
da autarquia que intime esta a emitir o alvará de licença
ou autorização de utilização.

6 — Ao pedido de intimação referido no número
anterior aplica-se o disposto no n.o 7 do artigo anterior.

7 — A certidão da sentença transitada em julgado que
haja intimado à emissão do alvará de licença ou auto-
rização de utilização substitui, para todos os efeitos
legais, o alvará não emitido.

8 — Nas situações referidas no presente artigo, a obra
não pode ser embargada por qualquer autoridade admi-
nistrativa com fundamento na falta de licença ou
autorização.

Artigo 114.o

Impugnação administrativa

1 — Os pareceres expressos que sejam emitidos por
órgãos da administração central no âmbito dos proce-
dimentos regulados no presente diploma podem ser
objecto de impugnação administrativa autónoma.

2 — A impugnação administrativa de quaisquer actos
praticados ou pareceres emitidos nos termos do presente
diploma deve ser decidida no prazo de 30 dias, findo
o qual se considera deferida.
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Artigo 115.o

Recurso contencioso

1 — O recurso contencioso dos actos previstos no
artigo 106.o tem efeito suspensivo.

2 — Com a citação da petição de recurso, a autoridade
administrativa tem o dever de impedir, com urgência,
o início ou a prossecução da execução do acto recorrido.

3 — A todo o tempo e até à decisão em 1.a instância,
o juiz pode conceder o efeito meramente devolutivo
ao recurso, oficiosamente ou a requerimento do recor-
rido ou do Ministério Público, caso do mesmo resultem
indícios da ilegalidade da sua interposição ou da sua
improcedência.

4 — Da decisão referida no número anterior cabe
recurso com efeito meramente devolutivo, que sobe ime-
diatamente, em separado.

CAPÍTULO V

Taxas inerentes às operações urbanísticas

Artigo 116.o

Taxa pela realização, manutenção e reforço
de infra-estruturas urbanísticas

1 — A emissão dos alvarás de licença e autorização
previstos no presente diploma está sujeita ao pagamento
das taxas a que se refere a alínea b) do artigo 19.o da
Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.

2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização está sujeita
ao pagamento da taxa referida na alínea a) do artigo 19.o
da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.

3 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de obras de construção ou ampliação em área não abran-
gida por operação de loteamento ou alvará de obras
de urbanização está igualmente sujeita ao pagamento
da taxa referida no número anterior.

4 — A emissão do alvará de licença parcial a que
se refere o n.o 5 do artigo 23.o está também sujeita
ao pagamento da taxa referida no n.o 1, não havendo
lugar à liquidação da mesma aquando da emissão do
alvará definitivo.

5 — Os projectos de regulamento municipal da taxa
pela realização, manutenção e reforço de infra-estru-
turas urbanísticas devem ser acompanhados da funda-
mentação do cálculo das taxas previstas, tendo em conta,
designadamente, os seguintes elementos:

a) Programa plurianual de investimentos munici-
pais na execução, manutenção e reforço das
infra-estruturas gerais, que pode ser definido
por áreas geográficas diferenciadas;

b) Diferenciação das taxas aplicáveis em função
dos usos e tipologias das edificações e, even-
tualmente, da respectiva localização e corres-
pondentes infra-estruturas locais.

Artigo 117.o

Liquidação das taxas

1 — O presidente da câmara municipal, com o defe-
rimento do pedido de licenciamento ou de autorização,
procede à liquidação das taxas, em conformidade com
o regulamento aprovado pela assembleia municipal.

2 — O pagamento das taxas referidas nos n.os 2 a
4 do artigo anterior pode, por deliberação da câmara

municipal, com faculdade de delegação no presidente
e de subdelegação deste nos vereadores ou nos diri-
gentes dos serviços municipais, ser fraccionado até ao
termo do prazo de execução fixado no alvará, desde
que seja prestada caução nos termos do artigo 54.o

3 — Da liquidação das taxas cabe reclamação graciosa
ou impugnação judicial, nos termos e com os efeitos
previstos no Código de Processo Tributário.

4 — A exigência, pela câmara municipal ou por qual-
quer dos seus membros, de mais-valias não previstas
na lei ou de quaisquer contrapartidas, compensações
ou donativos confere ao titular da licença ou autorização
para a realização de operação urbanística, quando dê
cumprimento àquelas exigências, o direito a reaver as
quantias indevidamente pagas ou, nos casos em que as
contrapartidas, compensações ou donativos sejam rea-
lizados em espécie, o direito à respectiva devolução e
à indemnização a que houver lugar.

5 — Nos casos de autoliquidação previstos no pre-
sente diploma, as câmaras municipais devem obrigato-
riamente disponibilizar os regulamentos e demais ele-
mentos necessários à sua efectivação, podendo os reque-
rentes usar do expediente previsto no n.o 3 do
artigo 113.o

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 118.o

Conflitos decorrentes da aplicação dos regulamentos municipais

1 — Para a resolução de conflitos na aplicação dos
regulamentos municipais previstos no artigo 3.o podem
os interessados requerer a intervenção de uma comissão
arbitral.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, a comissão
arbitral é constituída por um representante da câmara
municipal, um representante do interessado e um téc-
nico designado por cooptação, especialista na matéria
sobre que incide o litígio, o qual preside.

3 — Na falta de acordo, o técnico é designado pelo
presidente do tribunal administrativo de círculo com-
petente na circunscrição administrativa do município.

4 — À constituição e funcionamento das comissões
arbitrais aplica-se o disposto na lei sobre a arbitragem
voluntária.

5 — As associações públicas de natureza profissional
e as associações empresariais do sector da construção
civil podem promover a criação de centros de arbitragem
institucionalizada para a realização de arbitragens no
âmbito das matérias previstas neste artigo, nos termos
da lei.

Artigo 119.o

Relação dos instrumentos de gestão territorial e das servidões
administrativas e restrições de utilidade pública

As câmaras municipais devem manter compilados os
instrumentos de gestão territorial e as servidões admi-
nistrativas e restrições de utilidade pública especial-
mente aplicáveis na área do município, nomeadamente:

a) Os referentes a plano regional de ordenamento
do território, planos especiais de ordenamento
do território, planos municipais e intermunici-
pais de ordenamento do território, medidas pre-
ventivas, áreas de desenvolvimento urbano prio-
ritário, áreas de construção prioritária, áreas crí-
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ticas de recuperação e reconversão urbanística
e alvarás de loteamento em vigor;

b) Zonas de protecção de imóveis classificados a
que se referem os Decretos n.os 20 785, de 7
de Março de 1932, e 46 349, de 2 de Maio de
1965, e a Lei n.o 13/85, de 6 de Julho;

c) Zonas de protecção a edifícios públicos de reco-
nhecido valor arquitectónico e edifícios públicos
não classificados como monumentos nacionais,
a que se referem os Decretos-Leis n.os 21 875,
de 18 de Novembro de 1932, e 34 993, de 11
de Novembro de 1945, respectivamente;

d) Zonas de protecção a edifícios e outras cons-
truções de interesse público, a que se refere
o Decreto-Lei n.o 40 388, de 21 de Novembro
de 1955;

e) Imóveis ou elementos naturais classificados
como valores concelhios, a que se refere a Lei
n.o 2032, de 11 de Junho de 1949;

f) Zonas de protecção de albufeiras de águas
públicas, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 502/71, de 18 de Novembro;

g) Áreas integradas no domínio hídrico público ou
privado, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro;

h) Parques nacionais, parques naturais, reservas
naturais, reservas de recreio, áreas de paisagem
protegida e lugares, sítios, conjuntos e objectos
classificados, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 19/93, de 23 de Janeiro;

i) Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional,
a que se refere o Decreto-Lei n.o 196/89, de
14 de Junho;

j) Áreas integradas na Reserva Ecológica Nacio-
nal, a que se refere o Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março.

Artigo 120.o

Dever de informação

1 — As câmaras municipais e as comissões de coor-
denação regional têm o dever de informação mútua
sobre processos relativos a operações urbanísticas, o qual
deve ser cumprido mediante comunicação a enviar no
prazo de 20 dias a contar da data de recepção do res-
pectivo pedido.

2 — Não sendo prestada a informação prevista no
número anterior, as entidades que a tiverem solicitado
podem recorrer ao processo de intimação regulado nos
artigos 82.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de
16 de Julho.

Artigo 121.o

Regime das notificações e comunicações

Todas as notificações e comunicações referidas neste
diploma e dirigidas aos requerentes devem ser feitas
por carta registada, caso não seja viável a notificação
pessoal.

Artigo 122.o

Legislação subsidiária

A tudo o que não esteja especialmente previsto no
presente diploma aplica-se subsidiariamente o Código
do Procedimento Administrativo.

Artigo 123.o

Relação das disposições legais referentes à construção

Até à codificação das normas técnicas de construção,
compete ao Ministério do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território a publicação
da relação das disposições legais e regulamentares a
observar pelos técnicos responsáveis dos projectos de
obras e sua execução.

Artigo 124.o

Depósito legal dos projectos

O Governo regulamentará, no prazo de seis meses
a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, o regime do depósito legal dos projectos de
urbanização e edificação.

Artigo 125.o

Alvarás anteriores

As alterações aos alvarás emitidos ao abrigo da legis-
lação agora revogada e dos Decretos- Leis n.os 166/70,
de 15 de Abril, 46 673, de 29 de Novembro de 1965,
289/73, de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro,
regem-se pelo disposto no presente diploma.

Artigo 126.o

Elementos estatísticos

1 — A câmara municipal envia mensalmente para o
Instituto Nacional de Estatística os elementos estatís-
ticos identificados em portaria do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

2 — Os suportes a utilizar na prestação da informação
referida no número anterior serão fixados pelo Instituto
Nacional de Estatística, após auscultação das entidades
envolvidas.

Artigo 127.o

Regiões Autónomas

O regime previsto neste diploma é aplicável às
Regiões Autónomas, sem prejuízo das adaptações
decorrentes da estrutura própria da administração regio-
nal autónoma, a introduzir por diploma regional ade-
quado.

Artigo 128.o

Regime transitório

1 — Às obras de edificação e às operações de lotea-
mento, obras de urbanização e trabalhos de remodelação
de terrenos cujo processo de licenciamento decorra na
respectiva câmara municipal à data da entrada em vigor
do presente diploma é aplicável o regime dos Decre-
tos-Leis n.os 445/91, de 20 de Novembro, e do 448/91,
de 29 de Novembro, respectivamente, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

2 — A requerimento do interessado, o presidente da
câmara municipal pode autorizar que aos procedimentos
em curso se aplique o regime constante do presente
diploma, determinando qual o procedimento de controlo
prévio a que o procedimento fica sujeito, tendo em conta
o disposto no artigo 4.o

3 — Até ao estabelecimento, nos termos do n.o 2 do
artigo 43.o, dos parâmetros para o dimensionamento
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das áreas referidas no n.o 1 do mesmo artigo, continuam
os mesmos a ser fixados por portaria do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

4 — Até à entrada em vigor do regime de verificação
da qualidade e de responsabilidade civil nos projectos
e obras de edificação, o requerimento de licença ou
autorização de utilização, previsto no n.o 1 do artigo 63.o,
deve também ser instruído com as seguintes peças
desenhadas:

a) Telas finais do projecto de arquitectura;
b) Telas finais dos projectos de especialidades

quando exigidos por regulamento municipal.

5 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se telas finais as peças escritas e desenhadas que
correspondam, exactamente, à obra executada.

6 — Para efeitos das transmissões ao abrigo do
artigo 2.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de
Julho, mantém-se em vigor o disposto nos artigos 26.o
e 27.o do Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro.

Artigo 129.o

Revogações

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro;
b) O Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro;
c) O Decreto-Lei n.o 83/94, de 14 de Março;
d) O Decreto-Lei n.o 92/95, de 9 de Maio;
e) Os artigos 9.o e 165.o a 168.o do Regulamento

Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951.

Artigo 130.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cravi-
nho — José Manuel de Matos Fernandes — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho.

Promulgado em 19 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 556/99

de 16 de Dezembro

A Directiva n.o 94/65/CE, do Conselho, de 14 de
Dezembro, que institui os requisitos de produção e
de colocação, no mercado de carnes picadas e de
preparados de carne, foi transposta para a ordem
jurídica interna pelo Decreto-Lei n.o 62/96, de 25
de Maio.

A rectificação àquela directiva, na parte que respeita
aos critérios microbiológicos, publicada no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 127, de 29 de Abril
de 1998, impõe a alteração do citado decreto-lei.

O decurso do tempo sobre aquele diploma impõe,
igualmente, que o mesmo seja adequado à estrutura
orgânica do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, entretanto aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, bem como
que se façam corresponder as directivas nele citadas
aos respectivos diplomas nacionais entretanto publi-
cados.

A aplicação do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de
Maio, e as alterações estruturais entretanto ocorridas
vieram demonstrar a necessidade de alterar alguns
dos artigos do mesmo diploma, de forma a torná-los
mais explícitos e consentâneos com a matéria nele
regulada.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 94/65/CE, do Conselho, de 14
de Dezembro, que institui os requisitos de produção
e de colaboração no mercado de carnes picadas e de
preparados de carne, bem como a rectificação à mesma,
publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
n.o L 127, de 29 de Abril de 1998.

Artigo 2.o

Os artigos 1.o, n.o 3, 2.o, n.os 1 e 2, alíneas b), d)
e g), 3.o, n.o 1, alínea h), 5.o, n.os 1, alínea a), e 5, 6.o,
n.o 1, alínea c), 7.o, n.o 1, 8.o, n.os 1, 2, 4, 5, 6, 11 e
14, 10.o e 12.o, n.os 3, alínea a), e 4, alínea b), do anexo A
do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de Maio, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O presente Regulamento não se aplica às carnes

separadas mecanicamente, as quais serão exclusiva-
mente de utilização industrial, devendo ser submetidas
a tratamento térmico em estabelecimentos aprovados
nos termos do Decreto-Lei n.o 342/98, de 5 de Novem-
bro.
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Artigo 2.o

Para efeitos do presente Regulamento:
1 — Aplicam-se, na medida do necessário, as defi-

nições constantes do artigo 2.o do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro, do n.o 2
do artigo 2.o do anexo A do Decreto-Lei n.o 167/96,
de 7 de Setembro, e do n.o 3.o da Portaria n.o 41/92,
de 22 de Janeiro.

2 — Entende-se por:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Preparados de carne — carnes, na acepção do

artigo 2.o do regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 971/94, de 29 de Outubro, do Decre-
to-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, e do Decre-
to-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, bem como as
carnes que satisfaçam as exigências dos arti-
gos 3.o, 6.o e 8.o do regulamento aprovado pela
Portaria n.o 1001/93, de 11 de Outubro, a que
tenham sido adicionados géneros alimentícios,
condimentos ou aditivos, ou que tenham sido
submetidas a um tratamento insuficiente para
alterar a estrutura celular interna da carne e
desse modo a não fazer desaparecer as carac-
terísticas da carne fresca;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) Que, quando não estiver situado nas ins-
talações nem no anexo de um estabele-
cimento aprovado nos termos dos regu-
lamentos aprovados pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelo
anexo A do Decreto-Lei n.o 342/98, de
5 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro, satisfaça
as exigências do n.o 2 do capítulo I ou
do n.o 2 do capítulo III do anexo B;

g) Autoridade competente — a Direcção-Geral de
Veterinária (DGV) enquanto autoridade sani-
tária veterinária nacional, que poderá delegar
as competências que lhe são atribuídas pelo pre-
sente diploma nas direcções regionais de agri-
cultura, sem prejuízo das competências atribuí-
das por lei a outras entidades.

Artigo 3.o

1 — Só podem ser comercializadas carnes frescas pro-
venientes das espécies bovina, suína, ovina e caprina,
apresentadas sob a forma de carnes picadas, que satis-
façam as seguintes condições:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) De um documento de acompanhamento comer-
cial, ficando assente que o mesmo deverá:

Ser emitido pelo estabelecimento de expe-
dição;

Ostentar uma marca com o número de apro-
vação veterinária do estabelecimento e, no
caso das carnes congeladas, ainda a men-
ção clara do mês e do ano de congelação;

No caso de carnes picadas destinadas à Fin-
lândia e à Suécia, incluir as seguintes men-
ções: foi efectuada a análise a que se refere
o n.o 3, alínea a), do artigo 5.o da Directiva
n.o 64/433/CEE, alterada pelo n.o 1 do
capítulo 3, letra E, ponto V, do anexo I
da Decisão n.o 95/1/CE, de 1 de Janeiro;
a carne destina-se à transformação; a carne
é proveniente de um estabelecimento
abrangido por um programa referido no
n.o 5, alínea c), do mesmo artigo 5.o;

Ser conservado pelo destinatário, a fim de
ser apresentado, a seu pedido, à autoridade
competente, devendo, quando existam
dados informatizados, estes ser impressos
a pedido da referida autoridade.

Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) Se tiverem sido importadas, estejam em

conformidade com as disposições da Por-
taria n.o 41/92, de 22 de Janeiro, do
Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setem-
bro, e do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10
de Maio, bem como, com as exigências
dos artigos 3.o, 6.o e 8.o do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 1001/93, de
11 de Outubro, ou do capítulo II do
anexo I da Portaria n.o 492/95, de 23 de
Maio, e sejam controladas nos termos do
regulamento aprovado pela Portaria
n.o 774/93, de 3 de Setembro. Caso se
trate de carnes frescas de suíno e de solí-
pedes, devem ter sido submetidas a uma
análise de pesquisa de triquinas, nos ter-
mos do n.o 2.o da Portaria n.o 241/90,
de 4 de Abril, ou a um tratamento pelo
frio, em conformidade com o anexo E
da mesma portaria;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A autoridade competente pode, para efeitos de

aprovação, conceder derrogações às exigências do capí-
tulo I do anexo B, bem como do capítulo I do anexo B
do regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro, e do anexo A, capítulo I, n.os 2,
alínea a) (no que diz respeito às torneiras), e 11 (no
que diz respeito aos armários), do regulamento apro-
vado pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro, a esta-
belecimentos de fabrico que elaborem preparados de
carne e que não possuam estrutura e capacidade de
produção industrial.
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Artigo 6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Mediante derrogação:

i) Das alíneas b) e d) do capítulo IV do
anexo B;

ii) Do n.o 1, alíneas c) e d), do artigo 5.o
do anexo A;

iii) Do n.o 4 do capítulo VI do anexo B;
iv) Dos n.os 2, alíneas e) e f), e 3 do artigo 5.o

do anexo A.

CAPÍTULO IV

Artigo 7.o

1 — O concessionário ou o gestor do estabelecimento
de fabrico deve tomar as medidas necessárias para que
sejam observadas as disposições do presente Regula-
mento em todas as fases de produção.

O concessionário ou o gestor do estabelecimento de
fabrico deve cumprir as exigências dos artigos 2.o, 3.o
e 5.o do Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, e,
além disso, efectuar os autocontrolos constantes do
citado artigo 3.o respeitando os seguintes princípios:

a) Efectuar controlos das matérias-primas que
entram no estabelecimento, a fim de garantir
o respeito dos critérios constantes dos anexos C
e E para o produto final;

b) Controlar os métodos de limpeza e de desin-
fecção;

c) Colher amostras para análise num laboratório
aprovado pela autoridade competente;

d) Conservar um registo escrito ou gravado das
análises pedidas em conformidade com a alínea
anterior, com vista à sua apresentação à auto-
ridade competente, sendo os resultados dos
vários controlos e testes conservados durante
um período de, pelo menos, dois anos, excepto
para os produtos refrigerados, em relação aos
quais este prazo pode ser reduzido para seis
meses após a data limite do consumo do
produto;

e) Fornecer à autoridade competente garantias em
matéria de gestão da marcação de salubridade,
nomeadamente dos rótulos com marca de
salubridade;

f) Se o resultado da análise laboratorial ou qual-
quer outra informação de que disponha revelar
a existência de risco sanitário grave, informar
a autoridade competente;

g) Em caso de riscos imediatos para a saúde
humana, retirar do mercado a quantidade de
produtos obtidos em condições tecnologica-
mente semelhantes e susceptíveis de apresentar
o mesmo risco, devendo essa quantidade per-
manecer sob a vigilância e responsabilidade da
autoridade competente até ser destruída, uti-
lizada para fins que não sejam o consumo
humano ou, após autorização da referida auto-
ridade, tratada de novo adequadamente, a fim
de garantir a sua inocuidade.

Artigo 8.o

1 — A DGV deve elaborar:

a) Uma lista dos estabelecimentos que fabricam
carnes picadas ou preparados de carne, esta-
belecendo uma distinção entre os que são apro-
vados a título dos artigos 3.o e 5.o e os registados
segundo os artigos 4.o e 6.o;

b) Uma lista dos estabelecimentos aprovados nos
termos dos artigos 3.o e 5.o, sendo comunicada
aos Estados membros e à Comissão.

2 — A DGV atribuirá a cada estabelecimento de
fabrico um número de aprovação veterinária do esta-
belecimento em conformidade com os regulamentos
aprovados pelas Portarias n.os 971/94, de 29 de Outubro,
e 1001/93, de 11 de Outubro, e pelos Decretos-Leis
n.os 342/98, de 5 de Novembro, 167/96, de 7 de Setembro,
e 44/96, de 10 de Maio, com a menção de que o esta-
belecimento está aprovado para a produção de carnes
picadas ou de preparados de carne, e a cada unidade
de produção autónoma um número de aprovação
específico.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os estabelecimentos de fabrico assim aprovados

serão indicados, respectivamente, para a produção de
carnes picadas e de preparados de carne, numa coluna
específica da lista dos estabelecimentos referidos no
artigo 10.o do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelo artigo 6.o do anexo A
do Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, pelo
artigo 9.o do anexo A do Decreto-Lei n.o 342/98, de
5 de Novembro, e dos referidos no artigo 7.o do anexo A
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, e, no caso
das unidades de produção autónomas, numa lista dis-
tinta elaborada segundo os mesmos critérios.

5 — A autoridade competente só aprovará um esta-
belecimento se tiver a certeza de que o mesmo cumpre
as disposições do presente Regulamento no que respeita
à natureza das actividades que exerce. Contudo, se um
estabelecimento, a aprovar ao abrigo do presente Regu-
lamento, estiver integrado num estabelecimento apro-
vado ao abrigo dos regulamentos aprovados pela Por-
taria n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelos Decretos-Leis
n.os 44/96, de 10 de Maio, 167/96, de 7 de Setembro,
e 342/98, de 5 de Novembro, as salas, instalações e equi-
pamentos previstos para o pessoal, bem como, de um
modo geral, todas as salas onde haja risco de conta-
minação das matérias-primas ou dos produtos não acon-
dicionados, podem ser comuns a esses estabelecimentos.

6 — Os estabelecimentos de fabrico devem ficar sob
o controlo do veterinário oficial, que procederá à res-
pectiva inspecção e controlo com a seguinte frequência:

a) Para os estabelecimentos de fabrico adjacentes
a estabelecimentos de desmancha, as mesmas
frequências que para aqueles;

b) Para os estabelecimentos de fabrico aprovados
que laborem os produtos referidos no artigo 3.o
pelo menos uma vez por dia, durante o fabrico
de carnes picadas;
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c) Para os outros estabelecimentos de fabrico, a
necessidade de uma presença permanente ou
periódica do veterinário oficial num determi-
nado estabelecimento deverá depender da
dimensão do estabelecimento, do tipo de pro-
duto fabricado, do sistema de avaliação dos ris-
cos e das garantias oferecidas nos termos do
n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 7.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — O veterinário oficial pode ser assistido, nos refe-

ridos controlos, por auxiliares que possuam as qualifi-
cações profissionais previstas no anexo D dos regulamen-
tos aprovados pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro,
e pelo Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — Sempre que a autoridade competente verificar

o não cumprimento das regras de higiene previstas no
presente Regulamento ou um entrave a uma inspecção
sanitária adequada:

a) Fica habilitada a intervir na utilização de equi-
pamentos ou instalações e a tomar todas as
medidas necessárias, que poderão ir até à redu-
ção da cadência de produção ou à suspensão
momentânea do processo de produção;

b) Suspenderá temporariamente a aprovação, se
for caso disso, para o tipo de produção em causa,
sempre que as medidas da alínea a) anterior
ou da alínea g) do n.o 1 do artigo 7.o se tiverem
revelado insuficientes para resolver a situação.

Artigo 10.o

A adição eventual de aditivos às carnes picadas ou
aos preparados de carne referidos no presente Regu-
lamento deve ser feita de acordo com o disposto na
Portaria n.o 759/96, de 26 de Dezembro.

Artigo 12.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Ser provenientes de países terceiros ou de partes
de países terceiros a partir dos quais não estejam
proibidas as importações por razões de polícia
sanitária, nos termos dos regulamentos apro-
vados pelas Portarias n.os 323/94, de 26 de Maio,
492/95, de 23 de Maio, e 41/92, de 22 de Janeiro,
e pelo Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Serão comunitariamente estabelecidas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As condições específicas no que se refere às

exigências do presente Regulamento que não
sejam as que permitem excluir as carnes para
consumo humano nos termos dos regulamentos
aprovados pela Portaria n.o 971/94, de 29 de
Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 167/96, de 7
de Setembro, não podendo essas condições e
garantias ser menos rigorosas que as previstas
nos artigos 3.o e 5.o deste anexo.»

Artigo 3.o

O n.o 2 do capítulo I, o capítulo II, os n.os 1, 2 e
3 do capítulo III, os n.os 2 e 5 do capítulo VI e o capítulo IX,
n.os 1 e 2, do anexo B do Decreto-Lei n.o 62/96, de
25 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«CAPÍTULO I

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Independentemente das condições gerais previs-

tas no capítulo I do anexo B do Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro, as unidades de produção autónomas
devem integrar pelo menos:

a) Salas e compartimentos referidos no capítulo I,
n.o 1, do anexo B do mesmo regulamento;

b) Salas e compartimentos referidos na alínea a)
do n.o 1 do presente capítulo.

CAPÍTULO II

Condições para a produção de carnes picadas

1 — As carnes devem ser examinadas antes de serem
picadas ou cortadas, nos termos do artigo 7.o do anexo A,
e todas as partes sujas ou suspeitas retiradas e recolhidas
antes de se proceder à sua trituração.

2 — a) As carnes picadas não podem ser obtidas a
partir das aparas da desmancha ou de carnes separadas
mecanicamente.

b) As carnes picadas não podem ser preparadas a
partir das carnes referidas no artigo 5.o do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro,
nem a partir de carnes provenientes das seguintes partes
dos bovinos, suínos, ovinos ou caprinos: carne da cabeça,
com excepção dos masseteres, da parte não muscular
da linea alba, zona do carpo e do tarso, aparas de carne
raspada dos ossos. Os músculos do diafragma, depois
de retiradas as membranas serosas, e o dos masseteres
só podem ser utilizados após pesquisa de cisticercose.

c) As carnes frescas não devem conter quaisquer frag-
mentos de ossos.

d) Quando as operações efectuadas entre o momento
em que a carne é introduzida nas salas referidas no
capítulo I e o momento em que o produto acabado é
submetido ao processo de refrigeração ou de ultracon-
gelação são executadas dentro de um prazo máximo
de uma hora, não deve a temperatura interna da carne
ser superior a +7oC e a temperatura das salas de pro-
dução de +12oC, no máximo.

e) A autoridade competente pode autorizar um prazo
superior em casos individuais em que a adição de sal
se justifique por motivos tecnológicos, desde que as
regras sanitárias não sejam afectadas por essa der-
rogação.

f) Quando as referidas operações durarem mais de
uma hora ou mais do que o prazo autorizado pela auto-
ridade competente nos termos do parágrafo anterior,
a carne fresca só pode ser utilizada depois de a tem-
peratura interna dessa carne ter sido reduzida a uma
temperatura igual ou inferior a +4oC.

3 — As carnes picadas só devem ser submetidas a
uma única ultracongelação.

4 — As carnes picadas imediatamente após a produ-
ção devem ser acondicionadas de modo higiénico e,
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depois de embaladas, frigorificadas e armazenadas às
temperaturas previstas no n.o 2, alínea c), do artigo 3.o
do anexo A.

CAPÍTULO III

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dos capítulos I e III do anexo B do Decreto-Lei

n.o 167/96, de 7 de Setembro;
c) Do capítulo I e do n.o 1 do capítulo IV do anexo B

do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, e
possuir:

i) Uma sala separada de desmancha, para
as operações de produção de preparados
de carne, adição de outros géneros ali-
mentícios e acondicionamento, munida
de um termómetro ou de um teletermó-
metro registador.

Todavia, a autoridade competente
pode autorizar a produção de preparados
de carne na sala de desmancha desde que
essa operação se efectue numa zona pró-
pria claramente separada. Pode ser auto-
rizada a adição de condimentos a car-
caças inteiras de aves de capoeira numa
sala aprovada, também claramente sepa-
rada do local de abate;

ii) Uma sala para embalagem, a menos que
se encontrem reunidas as condições pre-
vistas no n.o 63 do capítulo XII do anexo I
do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, no n.o 74
do capítulo XIV do anexo B do Decre-
to-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, ou
no n.o 5 do capítulo VIII do anexo B do
Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio;

iii) Uma sala para armazenagem de sal e de
outros géneros alimentícios prontos a
serem utilizados;

iv) Instalações frigoríficas para a armazena-
gem de carnes frescas referidas no n.o 1,
alínea a), do artigo 5.o do anexo A e pre-
parados de carne;

v) Equipamentos frigoríficos que permitam
respeitar as temperaturas previstas no
presente Regulamento.

2 — As unidades de produção autónomas devem
satisfazer as exigências previstas no capítulo I do anexo B
e no capítulo I do anexo C do Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro.

3 — a) No que diz respeito à higiene do pessoal, das
instalações e do equipamento dos estabelecimentos,
aplicam-se, por analogia, as regras previstas no capí-
tulo V do anexo I do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, ou pelo Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro, ou as regras do anexo B
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio.

b) Em caso de preparação manual, o pessoal afecto
à produção de preparados de carne deve, além disso,
usar uma máscara buco-nasal. A autoridade competente
pode impor o uso de luvas lisas, impermeáveis e des-
cartáveis, ou de luvas similares, que possam ser limpas
e desinfectadas.

CAPÍTULO VI

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Para os preparados de carne obtidos:

i) A partir de carnes frescas de animais de
talho ou de caça maior de criação, com
o n.o 50 do capítulo XI do anexo I do
regulamento referido na alínea a);

ii) A partir de carnes de aves de capoeira
e de carnes de caça menor de criação,
de penas ou pêlos, com o n.o 66 do capí-
tulo XII do anexo B do Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro;

iii) A partir de carnes de caça abatida con-
forme o n.o 2 do capítulo VII do anexo B
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As carnes picadas e os preparados de carne acon-

dicionados ou embalados produzidos nos estabelecimen-
tos aprovados para o mercado nacional devem ostentar
uma marca de salubridade, de formato redondo, com
as seguintes indicações:

Na parte superior: ‘DGV’;
Na parte inferior: o número de aprovação vete-

rinária do estabelecimento.

As letras e algarismos devem ter uma altura mínima
de 0,2 cm.

CAPÍTULO IX

[. . .]

1 — a) As carnes picadas e os preparados de carne
devem ser expedidos de forma que durante o transporte
fiquem protegidos contra tudo o que seja susceptível
de os contaminar ou alterar, tendo em conta a duração
e as condições de transporte, bem como os meios de
transporte utilizados.

b) Os veículos utilizados para o transporte de carnes
picadas e de preparados de carne devem estar equipados
de forma a garantir que as temperaturas fixadas no pre-
sente Regulamento não sejam excedidas durante o trans-
porte, devendo dispor de um termómetro registador que
permita a observância desta última exigência.

2 — Em derrogação do n.o 1, a DGV pode autorizar
o transporte de preparados de carne provenientes dos
estabelecimentos referidos no n.o 5 do artigo 5.o do
anexo A a temperaturas superiores às previstas no pre-
sente Regulamento, a partir de um estabelecimento de
fabrico ou unidade de produção autónoma para esta-
belecimentos de venda a retalho situados nas proximi-
dades, desde que o transporte não dure mais de uma
hora.»

Artigo 4.o

O ponto II do anexo C do Decreto-Lei n.o 62/96,
de 25 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«I — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II — Critérios microbiológicos. — Os estabelecimen-

tos de fabrico ou unidades de produção autónoma
devem certificar-se de que, durante os controlos refe-



8947N.o 291 — 16-12-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

ridos no n.o 3 do artigo 7.o do anexo A e segundo os
métodos de avaliação a seguir enumerados, as carnes
picadas correspondem aos seguintes critérios:

M m

Germes aeróbicos mesófilos . . . . . . . . . 5×106/g 5×105/g
n=5; c=2.

Escherichia coli . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5×102/g 50/g
n=5; c=2.

Salmonelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência em 10 g
n=5; c=0.

Staphylococcus aureus . . . . . . . . . . . . . . 5×103/g 102/g
n=5; c=1.

M=limiar de aceitabilidade acima do qual os resultados já não
são considerados satisfatórios, sendo M igual a 10 m quando a con-
tagem é efectuada em meio sólido e igual a 30 m quando a contagem
é efectuada em meio líquido.

m=limiar abaixo do qual todos os resultados são considerados
satisfatórios.

n=número de unidades que compõem a amostra.
c=número de unidades da amostra em que foram obtidos valores

situados entre m e M.

A avaliação dos resultados das análises microbioló-
gicas deve ser feita do seguinte modo:

A) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A qualidade do lote é considerada não satis-
fatória:

Em todos os casos em que se observem valores
superiores a M;

Quando c/n for superior a dois quintos.

No entanto, sempre que este último limiar for exce-
dido para os microrganismos aeróbicos a +30oC, sendo
respeitados os outros critérios, deve proceder-se a uma
interpretação complementar, nomeadamente no caso
dos produtos crus.

De qualquer forma, o produto deve ser considerado
tóxico ou alterado quando a contaminação atingir o valor
microbiano limite S, geralmente fixado em m×103.

Para o Staphylococcus aureus, este valor S nunca deve
poder ultrapassar 5×104.

As tolerâncias relacionadas com as técnicas de análise
não são aplicáveis aos valores M e S.

B) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

À Direcção-Geral de Veterinária (DGV), na sua qua-
lidade de autoridade sanitária veterinária nacional, com-
pete promover, coordenar e controlar as acções neces-
sárias à execução do presente diploma legal e respectivas
disposições regulamentares.

Artigo 6.o

Compete à Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar (DGFCQA) e às direcções
regionais de agricultura (DRA) assegurar a fiscalização
do cumprimento das normas constantes do presente
diploma, sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades.

Artigo 7.o

Sem prejuízo do disposto nos Decretos-Leis n.os 28/84,
de 20 de Janeiro, e 109/91, de 15 de Março, com a
nova redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei
n.o 282/93, de 17 de Agosto, constituem contra-orde-
nações, puníveis pelo director-geral de Veterinária, com
coima cujo montante mínimo é de 50 000$ a 750 000$
e o máximo de 9 000 000$, consoante o agente seja pes-
soa singular ou colectiva.

Artigo 8.o

1 — Ao processo conducente, nos termos do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de Maio, à aplicação
de coimas aplica-se, com as devidas adaptações, toda
a tramitação processual prevista no Decreto-Lei
n.o 433/82, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

2 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à DRA da área em que for praticada
a infracção, que, após instrução do competente processo,
o remeterá à DGFCQA, para decisão.

Artigo 9.o

A afectação do produto das coimas cobradas em apli-
cação do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de
Maio, far-se-á da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 20% para a entidade que instruiu o processo;
c) 10% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 10.o

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as competências previstas no presente diploma são exer-
cidas pelos serviços competentes das respectivas admi-
nistrações regionais, sem prejuízo das competências atri-
buídas à DGV, na qualidade de autoridade veterinária
sanitária nacional.

Artigo 11.o

Todas as referências ao Instituto de Protecção da Pro-
dução Agro-Alimentar (IPPAA) feitas no Decreto-Lei
n.o 62/96, de 25 de Maio, consideram-se feitas à DGV.

Artigo 12.o

É republicado em anexo, que faz parte integrante
deste diploma, o texto dos anexos A a F do Decreto-Lei
n.o 62/96, de 25 de Maio, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo presente diploma.
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Artigo 13.o

São revogados os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, n.o 3, 7.o,
8.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de Maio.

Artigo 14.o

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia útil
do 2.o mês posterior à sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guter res — Joaquim Augus to Nunes de Pina
Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 24 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 12.o

ANEXO A

Regulamento da Produção de Carnes Picadas e de Preparados
de Carne e da Sua Colocação no Mercado

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

1 — O presente Regulamento estabelece as regras
aplicáveis à produção e à colocação no mercado, no
território da Comunidade, de carnes picadas e de pre-
parados de carnes e às suas importações.

2 — O presente Regulamento não é aplicável às car-
nes picadas e aos preparados de carne produzidos por
retalhistas ou em estabelecimentos adjacentes aos locais
de venda, a fim de serem vendidos directamente ao con-
sumidor final, devendo estas operações continuar sujei-
tas aos controlos sanitários nacionais aplicáveis ao
comércio retalhista.

3 — O presente Regulamento não se aplica às carnes
separadas mecanicamente, as quais serão exclusiva-
mente de utilização industrial, devendo ser submetidas
a tratamento térmico em estabelecimentos aprovados
nos termos do Decreto-Lei n.o 342/98, de 5 de Novem-
bro.

4 — O presente Regulamento não afecta as regras
nacionais aplicáveis à produção e à colocação no mer-
cado de carnes picadas destinadas a ser utilizadas como
matéria-prima para o fabrico de salsichas e destinadas
ao fabrico ulterior de um produto à base de carne.

Artigo 2.o

Para efeito do presente Regulamento:
1 — Aplicam-se, na medida do necessário, as defi-

nições constantes do artigo 2.o do regulamento aprovado

pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro, do n.o 2
do artigo 2.o do anexo A do Decreto-Lei n.o 167/96,
de 7 de Setembro, e do n.o 3.o da Portaria n.o 41/92,
de 22 de Janeiro.

2 — Entende-se por:

a) Carnes picadas — carnes que tenham sido cor-
tadas em fragmentos ou passadas por uma pica-
dora de sem-fim;

b) Preparados de carne — carnes, na acepção do
artigo 2.o do regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 971/94, do Decreto-Lei n.o 167/96 e
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, bem
como as carnes que satisfaçam as exigências dos
artigos 3.o, 6.o e 8.o do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 1001/93, de 11 de Outubro,
a que tenham sido adicionados géneros alimen-
tícios, condimentos ou aditivos, ou que tenham
sido submetidas a um tratamento insuficiente
para alterar a estrutura celular interna da carne
e desse modo a não fazer desaparecer as carac-
terísticas da carne fresca;

c) Condimentos — o sal destinado ao consumo
humano, a mostarda, as especiarias e respectivos
extractos aromáticos e as ervas aromáticas e res-
pectivos extractos aromáticos;

d) Estabelecimento de fabrico — qualquer estabe-
lecimento em que se elaborem carnes picadas
ou preparados de carne:

i) Situado num estabelecimento de des-
mancha e que satisfaça as exigências do
capítulo I do anexo B;

ii) No caso de fabrico de preparados de
carne, situado num estabelecimento que
satisfaça as exigências do capítulo III do
anexo B;

iii) Que, quando não estiver situado nas ins-
talações nem no anexo de um estabele-
cimento aprovado nos termos dos regu-
lamentos aprovados pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelo
anexo A do Decreto-Lei n.o 342/98, de
5 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro, satisfaça
as exigências do n.o 2 do capítulo I ou
do n.o 2 do capítulo III do anexo B;

e) Comércio — as trocas comerciais entre Estados
membros, tanto de produtos deles originários
como de produtos provenientes de países ter-
ceiros, que se encontrem em livre prática nos
Estados membros;

f) Veterinário oficial — o veterinário designado
pela autoridade competente;

g) Autoridade competente — a Direcção-Geral de
Veterinária (DGV) enquanto autoridade sani-
tária veterinária nacional, que poderá delegar
as competências que lhe são atribuídas pelo pre-
sente diploma nas direcções regionais de agri-
cultura, sem prejuízo das competências atribuí-
das por lei a outras entidades.
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CAPÍTULO II

Colocação no mercado de carnes picadas

Artigo 3.o

1 — Só podem ser comercializadas carnes frescas pro-
venientes das espécies bovina, suína, ovina e caprina,
apresentadas sob a forma de carnes picadas, que satis-
façam as seguintes condições:

a) Terem sido preparadas a partir de músculos estria-
dos, incluindo os tecidos gordos circundantes, excep-
tuando o músculo do coração, que satisfaçam as exi-
gências:

i) Do artigo 3.o do regulamento aprovado pela
Portaria n.o 971/94; ou

ii) Da Portaria n.o 41/92 e tenham sido controladas
em conformidade com o regulamento aprovado
pela Portaria n.o 774/93, de 3 de Setembro;

b) Caso se trate de carnes frescas de suíno, estas
devem, além disso, ter sido submetidas a pesquisa de
triquinas, nos termos do n.o 2.o da Portaria n.o 241/90,
de 4 de Abril, ou submetidas a um tratamento pelo
frio, referido no anexo IV daquela portaria;

c) Terem sido preparadas, em conformidade com as
exigências previstas no capítulo II do anexo B, num esta-
belecimento de fabrico que:

i) Satisfaça as exigências dos n.os 1, 2 e 3 do capí-
tulo I do anexo B;

ii) Tenha sido objecto de aprovação e conste da
ou das listas elaboradas nos termos do n.o 1
do artigo 8.o deste anexo;

d) Terem sido controladas nos termos do disposto
no capítulo V do anexo B e do artigo 8.o deste anexo;

e) Estarem marcadas e rotuladas nos termos do dis-
posto no capítulo VI do anexo B;

f) Terem sido acondicionadas, embaladas e armaze-
nadas nos termos do disposto nos capítulos VII e VIII
do anexo B;

g) Serem transportadas nos termos do disposto no
capítulo IX do anexo B;

h) Deverão ser acompanhadas durante o transporte:

i) De um documento de acompanhamento comer-
cial, ficando assente que o mesmo deverá:

Ser emitido pelo estabelecimento de expe-
dição;

Ostentar uma marca com o número de apro-
vação veterinária do estabelecimento e, no
caso das carnes congeladas, ainda a men-
ção clara do mês e do ano de congelação;

No caso de carnes picadas destinadas à Fin-
lândia e à Suécia, incluir as seguintes men-
ções: foi efectuada a análise a que se refere
o n.o 3, alínea a), do artigo 5.o da Directiva
n.o 64/433/CEE, alterada pelo n.o 1 do
capítulo 3, letra E, ponto V, do anexo I
da Decisão n.o 95/1/CE, de 1 de Janeiro;
a carne destina-se à transformação; a carne
é proveniente de um estabelecimento
abrangido por um programa referido no
n.o 5, alínea c), do mesmo artigo 5.o;

Ser conservado pelo destinatário, a fim de
ser apresentado à autoridade competente
a pedido desta, devendo, quando existam
dados informatizados, estes ser impressos
a pedido da referida autoridade;

ii) No caso da alínea anterior, quando a carne se
destina a ser expedida para um país terceiro
após picagem, deverá ser fornecido um certi-
ficado de salubridade a pedido da autoridade
competente do Estado membro de destino,
devendo as despesas decorrentes do mesmo ser
custeadas pelo operador;

iii) De um certificado de salubridade, nos termos
do anexo D, quando se tratar de carnes picadas
provenientes de um estabelecimento de fabrico
situado numa região ou numa zona de restrição
ou de carnes picadas destinadas a outro Estado
membro, após trânsito por um país terceiro em
camião selado.

2 — Para além das condições previstas no n.o 1, as
carnes picadas devem satisfazer as seguintes exigências:

a) Se preparadas a partir de carnes frescas, devem:

i) Caso tenham sido congeladas ou ultracongela-
das, ter sido obtidas a partir de carnes frescas
desossadas que tenham estado armazenadas, no
máximo, 18 meses para a carne de bovino,
12 meses para a carne de ovino e 6 meses para
a carne de suíno, após a respectiva congelação
ou ultracongelação, num entreposto frigorífico
aprovado nos termos do artigo 10.o do regu-
lamento aprovado pela Portaria n.o 971/94,
podendo, para as carnes de suíno e de ovino,
a autoridade competente autorizar a desossa no
local, imediatamente antes da trituração, se esta
operação se realizar nas devidas condições de
higiene e de qualidade;

ii) Caso tenham sido refrigeradas, ser utilizadas:

Num prazo máximo de seis dias após o abate
dos animais; ou

Num prazo máximo de 15 dias após o abate
dos animais, no caso de carne de bovino
desossada e embalada no vácuo;

b) Ter sido submetidas a um tratamento pelo frio
no prazo máximo de uma hora após as operações de
picagem e de acondicionamento, excepto no caso de
se recorrer a processos que requeiram a descida da tem-
peratura interna das carnes durante a respectiva labo-
ração;

c) Ser embaladas e apresentar-se sob uma das seguin-
tes formas:

i) Sob a forma refrigerada, caso em que devem
ter sido preparadas a partir das carnes referidas
na subalínea ii) da alínea a) e levadas a uma
temperatura interna inferior a +2oC no prazo
mais curto possível, sendo autorizada a adição
de uma quantidade limitada de carnes conge-
ladas que satisfaçam as condições fixadas na
subalínea i) da alínea a) para acelerar o processo
de refrigeração, desde que essa adição seja men-
cionada no rótulo, devendo, nesse caso, o prazo
acima referido ser de uma hora, no máximo;
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ii) Sob forma ultracongelada, caso em que devem
ter sido preparadas a partir das carnes referidas
na alínea a) e levadas a uma temperatura interna
inferior a – 18oC no prazo mais breve possível,
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 251/91, de 16 de Julho;

d) Não ter sido objecto de tratamento por raios ioni-
zantes ou ultravioletas;

e) As denominações constantes do n.o 1 do anexo C,
eventualmente associadas ao nome da espécie animal
cuja carne tenha sido utilizada, só devem figurar na
embalagem se tiverem sido respeitadas as exigências pre-
vistas para as referidas denominações.

3 — As carnes picadas a que seja adicionado um
máximo de 1% de sal estão sujeitas às exigências dos
n.os 1 e 2.

Artigo 4.o

1 — Para atender a hábitos especiais de consumo,
garantindo simultaneamente o respeito pelos requisitos
sanitários do presente Regulamento, podem ser auto-
rizadas a produção e a colocação no mercado de carnes
picadas destinadas à comercialização unicamente no ter-
ritório nacional, desde que sejam obtidas:

a) A partir das carnes referidas na alínea b) do
n.o 2 do artigo 2.o;

b) Em estabelecimentos de fabrico aprovados ou
registados e que disponham ainda dos locais
referidos no capítulo I do anexo B;

c) Mediante derrogação:

i) Do n.o 4 do capítulo VI do anexo B;
ii) Dos n.os 1, alíneas f) e g), e 2 do artigo 3.o,

excepto no que se refere ao primeiro,
segundo e terceiro travessões no n.o 1
do anexo C.

2 — As carnes picadas obtidas em conformidade com
o presente artigo devem ostentar a marca de salubridade
prevista no n.o 5 do capítulo VI do anexo B.

CAPÍTULO III

Colocação no mercado de preparados de carne

Artigo 5.o

Os preparados de carne referidos no n.o 2, alínea b),
do artigo 2.o só podem ser comercializados se:

a) Tiverem sido obtidos a partir de carnes frescas,
com excepção das carnes de solípedes, que:

i) Estejam em conformidade com o dis-
posto no artigo 3.o da legislação referida
no n.o 2, alínea b), do artigo 2.o deste
anexo;

ii) Se tiverem sido importadas, estejam em
conformidade com as disposições da Por-
taria n.o 41/92, de 22 de Janeiro, do
Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setem-
bro, e do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10
de Maio, bem como com as exigências
dos artigos 3.o, 6.o e 8.o do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 1001/93, de

11 de Outubro, ou do capítulo II do
anexo I da Portaria n.o 492/95, de 23 de
Maio, e sejam controladas nos termos do
regulamento aprovado pela Portaria
n.o 774/93, de 3 de Setembro. Caso se
trate de carnes frescas de suíno e de solí-
pedes, devem ter sido submetidas a uma
análise de pesquisa de triquinas, nos ter-
mos do n.o 2.o da Portaria n.o 241/90,
de 4 de Abril, ou a um tratamento pelo
frio, em conformidade com o anexo E
da mesma portaria;

b) Tiverem sido fabricados num dos estabeleci-
mentos referidos no n.o 2, alínea d), do artigo 2.o
deste anexo que:

i) Satisfaça as exigências do capítulo III do
anexo B;

ii) Tenha sido objecto de aprovação e conste
da ou das listas elaboradas nos termos
do n.o 1 do artigo 8.o deste anexo;

c) Tiverem sido fabricados a partir de carnes que,
caso sejam ultracongeladas, tenham sido labo-
radas num prazo máximo, após o abate, de
18 meses para a carne de bovino, 12 meses para
as carnes de ovino e caprino, aves de capoeira,
coelho e caça de criação e de 6 meses para as
carnes das outras espécies, podendo a autori-
dade competente autorizar que a desossagem
se efectue num local que anteceda o da ela-
boração dos preparados de carne de suíno e
de ovino, desde que esta operação se realize
nas devidas condições de higiene e qualidade;

d) Tiverem sido embalados e, caso se destinem a
ser colocados no mercado:

i) Sob forma refrigerada, atinjam o mais
rapidamente possível uma temperatura
interna inferior a +2oC para os prepa-
rados de carne obtidos a partir de carnes
picadas, a +7oC para os preparados obti-
dos a partir de carnes frescas, a +4oC
para os preparados de carne de aves de
capoeira e a +3oC para os preparados
que contenham miudezas;

ii) Sob forma ultracongelada, atinjam uma
temperatura interna inferior a – 18oC o
mais rapidamente possível, nos termos do
n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 251/91.

2 — Os preparados de carne devem, para além das
exigências previstas no n.o 1, satisfazer as seguintes:

a) Terem sido produzidos nos termos do disposto
no capítulo IV do anexo B;

b) Terem sido controlados nos termos do disposto
no artigo 8.o deste anexo e no capítulo V do
anexo B;

c) Terem sido marcados e rotulados nos termos
do disposto no capítulo VI do anexo B;

d) Terem sido acondicionados e embalados de
acordo com as exigências do capítulo VII do
anexo B e armazenados em conformidade com
o capítulo VIII do anexo B;
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e) Terem sido transportados nos termos do capí-
tulo IX do anexo B;

f) Serem acompanhados, durante o transporte, do
certificado de salubridade referido no anexo F,
que deverá ser conservado pelo destinatário
durante o período mínimo de um ano, por forma
a poder ser apresentado à autoridade compe-
tente, a seu pedido.

3 — Excepto as salsichas frescas e a carne para sal-
sicha, os preparados de carne obtidos a partir de carnes
picadas de animais de talho só podem ser comercia-
lizados se cumprirem as exigências do artigo 3.o deste
anexo.

4 — Enquanto se aguarda uma eventual regulamen-
tação comunitária aplicável em matéria de ionização,
os preparados de carne não podem ser submetidos a
radiações ionizantes, não afectando a presente dispo-
sição regras nacionais aplicáveis à ionização para fins
medicinais.

5 — A autoridade competente pode, para efeitos de
aprovação, conceder derrogações às exigências do capí-
tulo I do anexo B, bem como do capítulo I do anexo B
do regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro, e do anexo A, capítulo I, n.os 2,
alínea a) (no que diz respeito às torneiras), e 11 (no
que diz respeito aos armários), do regulamento apro-
vado pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro, a esta-
belecimentos de fabrico que elaborem preparados de
carne e que não possuam estrutura e capacidade de
produção industrial.

6 — Podem igualmente ser concedidas derrogações
ao capítulo I, n.o 1, do anexo B do regulamento aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 342/92 no que se refere aos com-
partimentos de armazenagem das matérias-primas e dos
produtos acabados, devendo, neste caso, dispor o esta-
belecimento de, pelo menos:

i) Um compartimento ou dispositivo para a arma-
zenagem das matérias-primas, se essa armaze-
nagem aí for efectuada;

ii) Um compartimento ou dispositivo refrigerado
para a armazenagem dos produtos acabados, se
essa armazenagem aí for efectuada.

Artigo 6.o

1 — Para atender a hábitos especiais de consumo,
garantindo simultaneamente o respeito pelas exigências
sanitárias deste Regulamento, pode ser autorizada a pro-
dução e colocação no mercado de preparados de carne
destinados à comercialização unicamente no território
nacional que sejam obtidos:

a) A partir das carnes referidas na alínea b) do
n.o 2 do artigo 2.o deste anexo;

b) Em estabelecimentos de fabrico aprovados ou
registados e que disponham ainda dos locais
referidos no capítulo III do anexo B;

c) Mediante derrogação:

i) Das alíneas b) e d) do capítulo IV do
anexo B;

ii) Do n.o 1, alíneas c) e d), do artigo 5.o
do anexo A;

iii) Do n.o 4 do capítulo VI do anexo B;
iv) Dos n.os 2, alíneas e) e f), e 3 do artigo 5.o

do anexo A.

2 — Os preparados de carne obtidos em conformi-
dade com o n.o 1 devem ostentar a marca de salubridade
prevista no n.o 5 do capítulo VI do anexo B.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 7.o

1 — O concessionário ou o gestor do estabelecimento
de fabrico deve tomar as medidas necessárias para que
sejam observadas as disposições do presente Regula-
mento em todas as fases de produção.

O concessionário ou o gestor do estabelecimento de
fabrico deve cumprir as exigências dos artigos 2.o, 3.o
e 5.o do Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, e,
além disso, efectuar os autocontrolos constantes do
citado artigo 3.o respeitando os seguintes princípios:

a) Efectuar controlos das matérias-primas que
entram no estabelecimento, a fim de garantir
o respeito dos critérios constantes dos anexos C
e E para o produto final;

b) Controlar os métodos de limpeza e de desin-
fecção;

c) Colher amostras para análise num laboratório
aprovado pela autoridade competente;

d) Conservar um registo escrito ou gravado das
análises pedidas em conformidade com a alínea
anterior, com vista à sua apresentação à auto-
ridade competente, sendo os resultados dos
vários controlos e testes conservados durante
um período de, pelo menos, dois anos, excepto
para os produtos refrigerados, em relação aos
quais este prazo pode ser reduzido para seis
meses após a data limite do consumo do
produto;

e) Fornecer à autoridade competente garantias em
matéria de gestão da marcação de salubridade,
nomeadamente dos rótulos com marca de
salubridade;

f) Se o resultado da análise laboratorial ou qual-
quer outra informação de que disponha revelar
a existência de risco sanitário grave, informar
a autoridade competente;

g) Em caso de riscos imediatos para a saúde
humana, retirar do mercado a quantidade de
produtos obtidos em condições tecnologica-
mente semelhantes e susceptíveis de apresentar
o mesmo risco, devendo essa quantidade per-
manecer sob a vigilância e responsabilidade da
autoridade competente até ser destruída, uti-
lizada para fins que não sejam o consumo
humano ou, após autorização da referida auto-
ridade, tratada de novo adequadamente, a fim
de garantir a sua inocuidade.

2 — O concessionário ou o gestor do estabelecimento
deve, para efeitos de controlo, mencionar de forma visí-
vel e legível na embalagem do produto a temperatura
a que o mesmo deve ser transportado e armazenado,
bem como a data de durabilidade mínima ou a data
limite de consumo, de acordo com o Decreto-Lei
n.o 251/91 e a Portaria n.o 119/93, de 2 de Fevereiro.



8952 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 16-12-1999

3 — O concessionário ou gestor do estabelecimento
deve ter à sua disposição ou organizar um programa
de formação do pessoal que permita a este último satis-
fazer condições de produção higiénica adaptadas à estru-
tura de produção, excepto se o referido pessoal já dis-
puser de qualificação suficiente comprovada por
diploma, devendo o veterinário oficial responsável pelo
estabelecimento ser associado à concepção e execução
deste programa.

4 — As análises microbiológicas devem ser realizadas
diariamente para as carnes picadas referidas no artigo 3.o
e para os preparados de carne referidos no artigo 5.o,
e pelo menos semanalmente para as outras carnes pica-
das e os outros preparados de carne, devendo estas aná-
lises ser efectuadas no laboratório do estabelecimento
de fabrico, caso seja reconhecido pela autoridade com-
petente, ou num laboratório aprovado.

5 — A amostra colhida para análise deve ser cons-
tituída por cinco unidades e ser representativa da pro-
dução diária, devendo as colheitas, em relação aos pre-
parados de carne, ser efectuadas em profundidade na
musculatura, após a cauterização da superfície.

6 — Os controlos microbiológicos devem ser efectua-
dos segundo métodos científicos reconhecidos e com-
provados na prática, nomeadamente os que se encon-
tram definidos nas directivas comunitárias ou noutras
normas internacionais.

7 — Os resultados dos controlos microbiológicos
devem ser avaliados segundo os critérios de interpre-
tação previstos no anexo C, no que respeita às carnes
picadas e aos preparados de carne obtidos a partir de
carnes picadas de animais de talho, excepto as salsichas
frescas e a carne para salsicha, e segundo os critérios
do anexo E, no que se refere aos demais preparados
de carne.

8 — No caso de haver contestação no comércio, serão
reconhecidos como métodos de referência os métodos
EN.

9 — As exigências previstas em matéria de autocon-
trolo devem ser programadas com a autoridade com-
petente, que deve verificar regularmente a sua obser-
vância.

Artigo 8.o

1 — A DGV deve elaborar:

a) Uma lista dos estabelecimentos que fabricam
carnes picadas ou preparados de carne, esta-
belecendo uma distinção entre os que são apro-
vados a título dos artigos 3.o e 5.o e os registados
segundo os artigos 4.o e 6.o;

b) Uma lista dos estabelecimentos aprovada nos
termos dos artigos 3.o e 5.o, sendo comunicada
aos Estados membros e à Comissão.

2 — A DGV atribuirá a cada estabelecimento de
fabrico um número de aprovação veterinária do esta-
belecimento em conformidade com os regulamentos
aprovados pelas Portarias n.os 971/94, de 29 de Outubro,
e 1001/93, de 11 de Outubro, e pelos Decretos-Leis
n.os 342/98, de 5 de Novembro, 167/96, de 7 de Setembro,
e 44/96, de 10 de Maio, com a menção de que o esta-
belecimento está aprovado para a produção de carnes
picadas ou de preparados de carne, e a cada unidade
de produção autónoma um número de aprovação
específico.

3 — Poderá ser atribuído um número de aprovação
único a:

i) Um estabelecimento que labore preparados a
partir de matérias-primas ou com matérias-pri-
mas abrangidas por um ou vários dos diplomas
referidos no n.o 2 deste artigo;

ii) Um estabelecimento situado no mesmo local
de um estabelecimento aprovado nos termos dos
mesmos diplomas.

4 — Os estabelecimentos de fabrico assim aprovados
serão indicados, respectivamente, para a produção de
carnes picadas e de preparados de carne, numa coluna
específica da lista dos estabelecimentos referidos no
artigo 10.o do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelo artigo 6.o do anexo A
do Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, pelo
artigo 9.o do anexo A do Decreto-Lei n.o 342/98, de
5 de Novembro, e dos referidos no artigo 7.o do anexo A
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, e, no caso
das unidades de produção autónomas, numa lista dis-
tinta elaborada segundo os mesmos critérios.

5 — A autoridade competente só aprovará um esta-
belecimento se tiver a certeza de que o mesmo cumpre
as disposições do presente Regulamento no que respeita
à natureza das actividades que exerce. Contudo, se um
estabelecimento, a aprovar ao abrigo do presente Regu-
lamento, estiver integrado num estabelecimento apro-
vado ao abrigo dos regulamentos aprovados pela Por-
taria n.o 971/94, de 29 de Outubro, pelos Decretos-Leis
n.os 44/96, de 10 de Maio, 167/96, de 7 de Setembro,
e 342/98, de 5 de Novembro, as salas, instalações e equi-
pamentos previstos para o pessoal, bem como, de um
modo geral, todas as salas onde haja risco de conta-
minação das matérias-primas ou dos produtos não acon-
dicionados, podem ser comuns a esses estabelecimentos.

6 — Os estabelecimentos de fabrico devem ficar sob
o controlo do veterinário oficial, que procederá à res-
pectiva inspecção e controlo com a seguinte frequência:

a) Para os estabelecimentos de fabrico adjacentes
a estabelecimentos de desmancha, as mesmas
frequências que para aqueles;

b) Para os estabelecimentos de fabrico aprovados
que laborem os produtos referidos no artigo 3.o
pelo menos uma vez por dia, durante o fabrico
de carnes picadas;

c) Para os outros estabelecimentos de fabrico, a
necessidade de uma presença permanente ou
periódica do veterinário oficial num determi-
nado estabelecimento deverá depender da
dimensão do estabelecimento, do tipo de pro-
duto fabricado, do sistema de avaliação dos ris-
cos e das garantias oferecidas nos termos do
n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 7.o

7 — A autoridade competente deve ter sempre livre
acesso a todas as partes dos estabelecimentos, para se
poder certificar de que as disposições do presente Regu-
lamento são observadas e, em caso de dúvida sobre a
origem das carnes, a documentos contabilísticos que lhe
permitam remontar ao matadouro de origem ou ao esta-
belecimento de origem da matéria-prima, e ainda, caso
se trate de obedecer aos critérios fixados nos anexos C
e E, aos resultados dos autocontrolos previstos no
artigo 7.o deste anexo, incluindo o resultado dos con-
trolos das matérias-primas, devendo, no caso de dados
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informáticos, ser os mesmos impressos a pedido daquela
autoridade.

8 — A autoridade competente deverá efectuar aná-
lises dos resultados dos controlos previstos no artigo 7.o
deste anexo, podendo, em função do resultado das mes-
mas, mandar efectuar análises complementares em todas
as fases da produção ou nos produtos.

9 — A natureza desses controlos e a sua frequência,
bem como os métodos de amostragem e de análise
microbiológica, serão adoptados de acordo com o pro-
cedimento comunitário a definir.

10 — Os resultados dessas análises serão objecto de
um relatório, cujas conclusões ou recomendações serão
levadas ao conhecimento do concessionário ou do gestor
do estabelecimento, que deverá obviar às carências veri-
ficadas, a fim de melhorar a higiene.

11 — O veterinário oficial pode ser assistido, nos refe-
ridos controlos, por auxiliares que possuam as quali-
ficações profissionais previstas no anexo D dos regu-
lamentos aprovados pela Portaria n.o 971/94, de 29 de
Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 167/96, de 7 de
Setembro.

12 — A autoridade competente reforçará as medidas
de controlo da produção de um estabelecimento e
poderá apreender os rótulos e outros suportes que con-
tenham a marca de salubridade referida no capítulo VI
do anexo B sempre que durante o controlo efectuado
nos termos do capítulo V do anexo B verificar que há
inobservância repetida dos critérios fixados nos anexos C
e E na realização dos autocontrolos.

13 — Se, no termo de um prazo de 15 dias, a produção
do estabelecimento de fabrico continuar a não respeitar
os critérios acima referidos, a autoridade competente
tomará todas as medidas necessárias para corrigir as
falhas constatadas e, se for caso disso, prescreverá o
tratamento térmico dos produtos do estabelecimento
posto em causa, sendo suspensa a aprovação do esta-
belecimento caso estas medidas não sejam suficientes.

14 — Sempre que a autoridade competente verificar
o não cumprimento evidente das regras de higiene pre-
vistas no presente Regulamento ou um entrave a uma
inspecção sanitária adequada:

a) Fica habilitada a intervir na utilização de equi-
pamentos ou instalações e a tomar todas as
medidas necessárias, que poderão ir até à redu-
ção da cadência de produção ou à suspensão
momentânea do processo de produção;

b) Suspenderá temporariamente a aprovação, se
for caso disso, para o tipo de produção em causa,
sempre que as medidas da alínea anterior ou
da alínea g) do n.o 1 do artigo 7.o se tiverem
revelado insuficientes para resolver a situação.

15 — Se o concessionário ou o gestor do estabele-
cimento não tomar as medidas necessárias no prazo
fixado pela autoridade competente, esta cancelará a
aprovação.

16 — Em caso de repetido não cumprimento, o con-
trolo efectuado pela autoridade competente deverá ser
reforçado e, eventualmente, deverão ser apreendidos
os rótulos, selos de chumbo ou outros suportes com
a marca de salubridade.

Artigo 9.o

As disposições previstas no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 576/93, de 4 de Junho, relativa aos
controlos veterinários aplicáveis no comércio intraco-
munitário com vista à realização do mercado interno,
são aplicáveis, nomeadamente, no que diz respeito à
organização e ao seguimento a dar aos controlos efec-
tuados pelas autoridades do Estado membro destina-
tário e às medidas de salvaguarda a aplicar.

Artigo 10.o

A adição eventual de aditivos às carnes picadas ou
aos preparados de carne referidos no presente Regu-
lamento deve ser feita no cumprimento da Portaria
n.o 759/96, de 26 de Dezembro.

Artigo 11.o

Sem prejuízo das disposições específicas do presente
Regulamento, a autoridade competente procederá a
todos os controlos que considerar adequados caso sus-
peite de não cumprimento das disposições do presente
Regulamento ou, se houver dúvidas, quanto à salubri-
dade dos produtos referidos no artigo 1.o

CAPÍTULO V

Disposições aplicáveis às importações de carnes picadas
e de preparados de carne para a Comunidade

Artigo 12.o

1 — Só podem ser importadas carnes picadas que
satisfaçam as exigências do artigo 3.o e preparados de
carne que satisfaçam as exigências do artigo 5.o e que
tenham sido ultracongelados no estabelecimento de
fabrico de origem, desde que satisfaçam as exigências
do presente capítulo.

2 — As garantias fornecidas pelo estabelecimento de
fabrico de origem e confirmadas pela autoridade com-
petente do país terceiro, em cumprimento das exigências
previstas para a colocação no mercado de produtos de
origem comunitária obtidos nos termos dos artigos 3.o
e 5.o deste anexo, devem ser aprovadas comunita-
riamente.

3 — Para poderem ser importados, as carnes picadas
ultracongeladas referidas no artigo 3.o e os preparados
de carne ultracongelados referidos no artigo 5.o devem:

a) Ser provenientes de países terceiros ou de partes
de países terceiros a partir dos quais não estejam
proibidas as importações por razões de polícia
sanitária, nos termos dos regulamentos apro-
vados pelas Portarias n.os 323/94, de 26 de Maio,
492/95, de 23 de Maio, e 41/92, de 22 de Janeiro,
e pelo Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio;

b) Ser provenientes de países terceiros que constem
das listas elaboradas nos termos dos diplomas
que regem os aspectos sanitários e de polícia sani-
tária a respeitar em relação às importações de
carnes que entrem na composição de preparados
de carne e que ofereçam as garantias exigidas
pelo presente Regulamento;

c) Ser acompanhados do certificado sanitário e de
salubridade a elaborar de acordo com o pro-
cedimento comunitário a definir, completado
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por uma declaração assinada pelo veterinário
oficial que certifique que essas carnes picadas
e esses preparados satisfazem, respectivamente,
as exigências dos artigos 3.o e 5.o, provêm de
estabelecimentos que oferecem as garantias pre-
vistas no anexo B e foram ultracongelados no
estabelecimento de fabrico.

4 — Serão comunitariamente estabelecidas:

a) Uma lista comunitária dos estabelecimentos dos
países terceiros que satisfaçam as exigências da
alínea b), mantendo-se, enquanto se aguarda
essa lista, os controlos previstos no n.o 2 do
artigo 11.o do regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 774/93, bem como o certificado sani-
tário nacional exigido para os estabelecimentos
que tenham sido objecto de aprovação nacional;

b) As condições específicas no que se refere às
exigências do presente Regulamento que não
sejam as que permitem excluir as carnes para
consumo humano nos termos dos regulamentos
aprovados pela Portaria n.o 971/94, de 29 de
Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 167/96, de 7
de Setembro, não podendo essas condições e
garantias ser menos rigorosas que as previstas
nos artigos 3.o e 5.o deste anexo.

5 — Na pendência das decisões referidas nas alí-
neas a) e b) do número anterior as importações pro-
venientes de estabelecimentos aprovados em conformi-
dade com a Portaria n.o 41/92, e relativamente aos quais
a autoridade competente garanta a observância das exi-
gências do presente Regulamento, podem ser autori-
zadas a contar da data da sua publicação.

6 — Serão efectuados controlos no local por peritos
da Comissão, em colaboração com a autoridade com-
petente, para verificar:

a) As garantias oferecidas pelo país terceiro no
que se refere às condições de produção e de
colocação no mercado;

b) Se estão preenchidas as condições referidas nos
números anteriores.

7 — Na pendência da organização dos controlos refe-
ridos no n.o 6, continuarão a aplicar-se nos países ter-
ceiros as disposições nacionais aplicáveis em matéria
de inspecção, sob reserva de informação ao Comité
Veterinário Permanente dos casos de não cumprimento
das normas de higiene verificadas durante as referidas
inspecções.

Artigo 13.o

Só poderão ser incluídos nas listas previstas no n.o 4
do artigo anterior os países terceiros ou partes de países
terceiros:

a) Donde não sejam proibidas as importações em
aplicação dos artigos 7.o, 8.o e 9.o do regula-
mento aprovado pela Portaria n.o 323/94 e dos
n.os 15.o e 23.o da Portaria n.o 41/92;

b) Que, atendendo à legislação e à organização
dos seus serviços veterinários e dos seus serviços
de inspecção, às atribuições desses serviços e
à fiscalização a que são sujeitos, tenham sido
reconhecidos aptos, nos termos do n.o 2 do
n.o 3.o da Portaria n.o 41/92 ou do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 323/94, a garantir

e controlar a aplicação da respectiva legislação
em vigor ou cujo serviço veterinário esteja em
condições de assegurar o cumprimento de exi-
gências sanitárias pelo menos equivalentes às
previstas nos artigos 3.o e 5.o deste anexo.

Artigo 14.o

1 — As carnes picadas ultracongeladas referidas no
artigo 3.o e os preparados de carne ultracongelados refe-
ridos no artigo 5.o só podem ser importados desde que:

a) Sejam acompanhados do certificado previsto na
alínea c) do n.o 3 do artigo 12.o;

b) Tenham sido aprovados nos controlos previstos
no regulamento aprovado pela Portaria
n.o 774/93.

2 — Enquanto se aguarda a fixação das regras de exe-
cução do presente capítulo:

a) Continuam proibidas as importações de carnes
picadas;

b) Continuarão a aplicar-se as regras nacionais
aplicáveis às importações de preparados de
carne provenientes de países terceiros para os
quais essas exigências não tenham sido adop-
tadas e desde que essas regras não sejam mais
favoráveis que as previstas no artigo 5.o;

c) As importações deverão efectuar-se nas condi-
ções previstas no artigo 11.o do regulamento
referido no número anterior.

Artigo 15.o

1 — Os princípios e disposições previstos no regu-
lamento citado no artigo anterior são aplicáveis no que
respeita à organização e ao seguimento a dar aos con-
trolos a efectuar e às medidas de salvaguarda a aplicar.

2 — As importações deverão efectuar-se nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do regulamento apro-
vado pela Portaria n.o 774/93.

ANEXO B

CAPÍTULO I

Condições especiais de aprovação dos estabelecimentos
de produção de carnes picadas

1 — Estabelecimentos de fabrico na acepção do n.o 2,
alínea d), do artigo 2.o do anexo A. Para além de preen-
cherem as condições gerais estabelecidas nos capítulos I
e III do anexo I do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, devem ter pelo menos:

a) Uma sala separada da sala de desmancha, para
as operações de trituração e acondicionamento,
munida de um termómetro ou de um teleter-
mómetro registador, podendo a autoridade
competente autorizar a trituração da carne no
estabelecimento de desmancha desde que esta
operação se efectue numa zona específica cla-
ramente separada;

b) Uma sala para embalagem, a menos que se
encontrem reunidas as condições previstas no
n.o 63 do capítulo XII do anexo I do regulamento
atrás referido;

c) Um compartimento ou armários para armaze-
nagem dos condimentos;
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d) Instalações frigoríficas que permitam respeitar
as temperaturas previstas no presente Regu-
lamento.

2 — Independentemente das condições gerais previs-
tas no capítulo I do anexo B do Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro, as unidades de produção autónomas
devem integrar pelo menos:

a) Salas e compartimentos referidos no capítulo I,
n.o 1, do anexo B do mesmo decreto-lei;

b) Salas e compartimentos referidos na alínea a)
do n.o 1 do presente capítulo.

3 — No que diz respeito à higiene do pessoal, das
instalações e do equipamento dos estabelecimentos,
aplicam-se as regras previstas no capítulo V do anexo I
do regulamento aprovado pela Portaria n.o 971/94.

Além disso, em caso de preparação manual, o pessoal
afecto à produção de carnes picadas deve usar uma más-
cara buco-nasal podendo igualmente o veterinário oficial
impor o uso de luvas lisas, impermeáveis e descartáveis,
ou de luvas similares, que possam ser limpas e desin-
fectadas.

CAPÍTULO II

Condições para a produção de carnes picadas

1 — As carnes devem ser examinadas antes de serem
picadas ou cortadas, nos termos do artigo 7.o do anexo A,
e todas as partes sujas ou suspeitas retiradas e recolhidas
antes de se proceder à sua trituração.

2 — a) As carnes picadas não podem ser obtidas a
partir das aparas da desmancha ou de carnes separadas
mecanicamente.

b) As carnes picadas não podem ser preparadas a
partir das carnes referidas no artigo 5.o do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 971/94, de 29 de Outubro,
nem a partir de carnes provenientes das seguintes partes
dos bovinos, suínos, ovinos ou caprinos: carne da cabeça,
com excepção dos masseteres, da parte não muscular
da linea alba, zona do carpo e do tarso, aparas de carne
raspada dos ossos. Os músculos do diafragma, depois
de retiradas as membranas serosas, e o dos masseteres
só podem ser utilizados após pesquisa de cisticercose,

c) As carnes frescas não devem conter quaisquer frag-
mentos de ossos.

d) Quando as operações efectuadas entre o momento
em que a carne é introduzida nas salas referidas no
capítulo I e o momento em que o produto acabado é
submetido ao processo de refrigeração ou de ultracon-
gelação são executadas dentro de um prazo máximo
de uma hora, não deve a temperatura interna da carne
ser superior a +7oC e a temperatura das salas de pro-
dução de +12oC, no máximo.

e) A autoridade competente pode autorizar um prazo
superior em casos individuais em que a adição de sal
se justifique por motivos tecnológicos, desde que as
regras sanitárias não sejam afectadas por essa der-
rogação.

f) Quando as referidas operações durarem mais de
uma hora ou mais do que o prazo autorizado pela auto-
ridade competente nos termos do parágrafo anterior,
a carne fresca só pode ser utilizada depois de a tem-
peratura interna dessa carne ter sido reduzida a uma
temperatura igual ou inferior a +4oC.

3 — As carnes picadas só devem ser submetidas a
uma única ultracongelação.

4 — As carnes picadas imediatamente após a produ-
ção devem ser acondicionadas de modo higiénico e,
depois de embaladas, frigorificadas e armazenadas às
temperaturas previstas no n.o 2, alínea c), do artigo 3.o
do anexo A.

CAPÍTULO III

Condições especiais de aprovação dos estabelecimentos
de produção de preparados de carne

1 — Os estabelecimentos de fabrico, na acepção do
n.o 2, alínea d), do artigo 2.o do anexo A, devem dispor,
pelo menos, de salas que satisfaçam as seguintes
exigências:

a) Dos capítulos I e III do anexo I do regulamento
aprovado pela Portaria n.o 971/94; ou

b) Dos capítulos I e III do anexo B do Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro;

c) Do capítulo I e do n.o 1 do capítulo IV do anexo B
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio, e
possuir:

i) Uma sala separada de desmancha, para
as operações de produção de preparados
de carne, adição de outros géneros ali-
mentícios e acondicionamento, munida
de um termómetro ou de um teletermó-
metro registador.

Todavia, a autoridade competente
pode autorizar a produção de preparados
de carne na sala de desmancha desde que
essa operação se efectue numa zona pró-
pria claramente separada. Pode ser auto-
rizada a adição de condimentos a car-
caças inteiras de aves de capoeira numa
sala aprovada, também separada do local
de abate;

ii) Uma sala para embalagem, a menos que
se encontrem reunidas as condições pre-
vistas no n.o 63 do capítulo XII do anexo I
do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, no n.o 74
do capítulo XIV do anexo B do Decre-
to-Lei n.o 167/96, de 7 de Setembro, ou
no n.o 5 do capítulo VIII do anexo B do
Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio;

iii) Uma sala para armazenagem de sal e de
outros géneros alimentícios prontos a
serem utilizados;

iv) Instalações frigoríficas separadas para a
armazenagem de carnes frescas referidas
no n.o 1, alínea a), do artigo 5.o do
anexo A e preparados de carne;

v) Equipamentos frigoríficos que permitam
respeitar as temperaturas previstas no
presente Regulamento.

2 — As unidades de produção autónomas devem
satisfazer as exigências previstas no capítulo I do anexo B
e no capítulo I do anexo C do Decreto-Lei n.o 342/98,
de 5 de Novembro.
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3 — a) No que diz respeito à higiene do pessoal, das
instalações e do equipamento dos estabelecimentos,
aplicam-se, por analogia, as regras previstas no capí-
tulo V do anexo I do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 971/94, de 29 de Outubro, ou pelo Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro, ou as regras do anexo B
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio.

b) Em caso de preparação manual, o pessoal afecto
à produção de preparados de carne deve, além disso,
usar uma máscara buco-nasal, podendo a autoridade
competente impor o uso de luvas lisas, impermeáveis
e descartáveis, ou de luvas similares, que possam ser
limpas e desinfectadas.

CAPÍTULO IV

Prescrições especiais para o fabrico
de preparados de carne

Independentemente do cumprimento das condições
gerais previstas no capítulo III, e conforme o tipo da
produção em causa:

a) A produção de preparados de carne deve ser
efectuada a uma temperatura controlada;

b) Os preparados de carne devem ser acondicio-
nados em unidades de expedição de forma a
evitar qualquer risco de contaminação;

c) Os preparados de carne só podem ser ultra-
congelados uma única vez e comercializados
dentro de um prazo de 18 meses;

d) Os preparados de carne devem, imediatamente
após o processo de produção, ser acondiciona-
dos nos termos da capítulo VII e, após emba-
lados, levados às temperaturas previstas no n.o 1,
alínea d), do artigo 5.o do anexo A.

CAPÍTULO V

Controlos

1 — Os estabelecimentos de fabrico de carnes picadas
e de preparados de carne serão submetidos ao controlo
exercido pela autoridade competente, que deve certi-
ficar-se do cumprimento das exigências do presente
Regulamento e, designadamente:

a) Controlar:

i) O estado de limpeza das salas, instalações
e equipamentos e da higiene do pessoal;

ii) A eficácia dos controlos efectuados pelo
estabelecimento nos termos do artigo 7.o
do presente Regulamento, em particular
através da colheita de amostras e da aná-
lise dos resultados;

iii) A qualidade microbiológica e higiénica
das carnes picadas e dos preparados de
carne;

iv) A marcação de salubridade das carnes
picadas e dos preparados de carne;

v) As condições de armazenagem e de
transporte;

b) Efectuar, no âmbito dos controlos oficiais, todas
as colheitas de amostras necessárias às análises
laboratoriais, com vista a confirmar os resul-
tados do autocontrolo;

c) Efectuar qualquer outro controlo que conside-
rar necessário para assegurar o cumprimento
das exigências do presente Regulamento, no
pressuposto de que os resultados dos controlos
microbiológicos devem ser avaliados pela auto-
ridade competente em função dos critérios pre-
vistos no anexo C, no que respeita às carnes
picadas, e no anexo E, no que respeita aos pre-
parados de carne.

2 — A autoridade competente deverá ter acesso livre
e permanente aos entrepostos frigoríficos e a todas as
salas de trabalho, para se certificar do cumprimento
rigoroso das exigências constantes do n.o 1.

CAPÍTULO VI

Marcação e rotulagem

1 — As carnes picadas e os preparados de carne
devem ostentar uma marca de salubridade no acondi-
cionamento ou na embalagem.

2 — A marca comunitária de salubridade só pode ser
colocada nas carnes picadas obtidas em conformidade
com o artigo 3.o do anexo A e nos preparados de carne
obtidos em conformidade com o artigo 5.o do anexo A
num estabelecimento de fabrico aprovado nos termos
do artigo 8.o do mesmo anexo, devendo esta marca de
salubridade estar em conformidade:

a) Para as carnes picadas, com o n.o 50 do capí-
tulo XI do anexo I do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 971/94;

b) Para os preparados de carne obtidos:

i) A partir de carnes frescas de animais de
talho ou de caça maior de criação, com
o n.o 50 do capítulo XI do anexo I do
regulamento referido na alínea a);

ii) A partir de carnes de aves de capoeira
e de carnes de caça menor de criação,
de penas ou pêlos, com o n.o 66 do capí-
tulo XII do anexo B do Decreto-Lei
n.o 167/96, de 7 de Setembro;

iii) A partir de carnes de caça abatida con-
forme o n.o 2 do capítulo VII do anexo B
do Decreto-Lei n.o 44/96, de 10 de Maio.

3 — No que respeita à produção de carnes picadas
ou de preparados de carne numa unidade de produção
autónoma, a marca de salubridade deve conter o número
de aprovação veterinária atribuído pela DGV em con-
formidade com o n.o 1 do artigo 8.o do anexo A.

4 — Para efeitos de controlo e sem prejuízo do dis-
posto na Portaria n.o 119/93, de 2 de Fevereiro, devem
constar na embalagem, de forma visível e legível, na
medida em que tal não possa ser claro na denominação
de venda do produto ou na lista de ingredientes nos
termos da mesma portaria, a espécie ou as espécies a
partir da qual ou das quais as carnes foram obtidas,
em caso de mistura, a percentagem de cada espécie
e, nas embalagens que não se destinam ao consumidor
final, a data de fabrico.
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Quanto às carnes picadas e aos preparados de carne
obtidos de carnes picadas, com excepção das salsichas
frescas e da carne para salsichas, que ostentem a marca
de salubridade prevista no presente capítulo, a rotu-
lagem deve ostentar ainda as seguintes menções:

«Percentagem de matérias gordas inferior a. . .»
«Relação colagénio/proteína de carne inferior

a. . .»

5 — As carnes picadas e os preparados de carne acon-
dicionados e ou embalados produzidos nos estabeleci-
mentos aprovados para o mercado nacional devem
ostentar uma marca de salubridade, de formato redondo,
com as seguintes indicações:

Na parte superior: «DGV»;
Na parte inferior: o número de aprovação vete-

rinária do estabelecimento.

As letras e algarismos devem ter uma altura mínima
de 0,2 cm.

CAPÍTULO VII

Acondicionamento e embalagem

1 — As embalagens (por exemplo, caixas de cartão)
devem obedecer a todas as regras de higiene e, nomea-
damente:

Não podem alterar as características organolépticas
das carnes picadas ou dos preparados de carne;

Não podem transmitir às carnes picadas e aos pre-
parados de carne substâncias nocivas à saúde
humana;

Devem ser suficientemente sólidas para assegurar
uma protecção eficaz das carnes picadas e dos
preparados de carne durante o transporte e as
manipulações.

2 — As embalagens não devem ser reutilizadas em
carnes picadas ou preparados de carne, salvo se forem
de materiais resistentes à corrosão e fáceis de limpar
e se tiverem sido previamente limpas e desinfectadas.

3 — As carnes picadas e os preparados de carne acon-
dicionados devem ser embalados.

4 — Todavia, se o acondicionamento satisfizer todas
as condições de protecção da embalagem, pode não ser
transparente e incolor e é dispensável colocá-lo dentro
de um segundo continente, desde que estejam satisfeitas
as demais condições do n.o 1.

CAPÍTULO VIII

Armazenagem

1 — As carnes picadas e os preparados de carne
devem ser arrefecidos imediatamente após o acondi-
cionamento e ou embalagem. As carnes picadas devem
ser armazenadas às temperaturas referidas no n.o 2, alí-
nea c), do artigo 3.o e os preparados de carne às referidas
no n.o 1, alínea d), do artigo 5.o, ambos do anexo A.

2 — A ultracongelação das carnes picadas e dos pre-
parados de carne só pode ser efectuada nas salas dos
estabelecimentos de fabrico ou nas unidades de pro-
dução autónomas, ou num entreposto frigorífico apro-
vado.

3 — Nos entrepostos frigoríficos, as carnes picadas
ou os preparados de carne só podem ser armazenados
com outros géneros alimentícios se a embalagem for
de molde a garantir a exclusão de qualquer influência
nociva destes últimos.

CAPÍTULO IX

Transporte

1 — a) As carnes picadas e os preparados de carne
devem ser expedidos de forma que durante o transporte
fiquem protegidos contra tudo o que seja susceptível
de os contaminar ou alterar, tendo em conta a duração
e as condições de transporte, bem como os meios de
transporte utilizados.

b) Os veículos utilizados para o transporte de carnes
picadas e de preparados de carne devem estar equipados
de forma a garantir que as temperaturas fixadas no pre-
sente Regulamento não sejam excedidas durante o trans-
porte, devendo dispor de um termómetro registador que
permita a observância desta última exigência.

2 — Em derrogação do n.o 1, a DGV pode autorizar
o transporte de preparados de carne provenientes dos
estabelecimentos referidos no n.o 5 do artigo 5.o do
anexo A a temperaturas superiores às previstas no pre-
sente Regulamento, a partir de um estabelecimento de
fabrico ou unidade de produção autónoma para esta-
belecimentos de venda a retalho situados nas proximi-
dades, desde que o transporte não dure mais de uma
hora.

3 — No caso de trânsito através de um país terceiro,
e sempre que o estabelecimento de fabrico se situe numa
zona sujeita a restrições por razões de polícia sanitária,
o meio de transporte deve permanecer selado.

ANEXO C

Critérios de composição e critérios microbiológicos
para carnes picadas

I — Critérios de composição controlados com base
numa média diária:

Percentagem
de

matérias gordas

Relação
colagénio/proteína

de carne

Carnes picadas magras . . . . . . . . . . . . . « 7 « 12
Carnes picadas de vaca . . . . . . . . . . . . . « 20 « 15
Carnes picadas contendo porco . . . . . . « 30 « 18
Carnes picadas de outras espécies . . . . « 25 « 15

II — Critérios microbiológicos. — Os estabelecimen-
tos de fabrico ou unidades de produção autónoma
devem certificar-se de que, durante os controlos refe-
ridos no n.o 3 do artigo 7.o do anexo A e segundo os
métodos de avaliação a seguir enumerados, as carnes
picadas correspondem aos seguintes critérios:

M m

Germes aeróbicos mesófilos . . . . . . . . . 5×106/g 5×105/g
n=5; c=2.
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M m

Escherichia coli . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5×102/g 50/g
n=5; c=2.

Salmonelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência em 10 g
n=5; c=0.

Staphylococcus aureus . . . . . . . . . . . . . . 5×103/g 102/g
n=5; c=1.

M=limiar de aceitabilidade acima do qual os resultados já não
são considerados satisfatórios, sendo M igual a 10 m quando a con-
tagem é efectuada em meio sólido e igual a 30 m quando a contagem
é efectuada em meio líquido.

m=limiar abaixo do qual todos os resultados são considerados
satisfatórios.

n=número de unidades que compõem a amostra.
c=número de unidades da amostra em que foram obtidos valores

situados entre m e M.

A avaliação dos resultados das análises microbioló-
gicas deve ser feita do seguinte modo:

A) Um esquema com três classes de contaminação
para os germes aeróbicos mesófilos, a Escherichia coli
e os estafilococos, a saber:

Uma classe inferior ou igual ao critério m;
Uma classe compreendida entre o critério m e o

limiar M;
Uma classe superior ao limiar M.

1 — A qualidade do lote é considerada:

a) Satisfatória, quando todos os valores observados
forem inferiores ou iguais a 3m, caso se utilize
um meio sólido, ou a 10m, caso se utilize um
meio líquido;

b) Aceitável, quando os valores observados esti-
verem compreendidos entre:

i) 3 m e 10 m (=M) em meio sólido;
ii) 10 m e 30 m (=M) em meio líquido e

quando c/n for inferior ou igual a dois
quintos com o esquema n=5 e c=2 ou
qualquer outro esquema com eficácia
equivalente ou superior, a reconhecer de
acordo com o procedimento comunitário
a definir.

2 — A qualidade do lote é considerada não satis-
fatória:

Em todos os casos em que se observem valores
superiores a M;

Quando c/n for superior a dois quintos.

No entanto, sempre que este último limiar for exce-
dido para os microrganismos aeróbicos a +30oC, sendo
respeitados os outros critérios, deve proceder-se a uma
interpretação complementar, nomeadamente no caso
dos produtos crus.

De qualquer forma, o produto deve ser considerado
tóxico ou alterado quando a contaminação atingir o valor
microbiano limite S, geralmente fixado em m×103.

Para o Staphylococcus aureus, este valor S nunca deve
poder ultrapassar 5×104.

As tolerâncias relacionadas com as técnicas de análise
não são aplicáveis aos valores M e S.

B) Segundo um esquema com duas classes para as
salmonelas, sem qualquer tolerância:

«Ausência em»: o resultado é considerado satis-
fatório;

«Presença em»: o resultado é considerado não
satisfatório.

ANEXO D

Certificado de salubridade para carnes picadas (1)

N.o. . .
País expedidor:. . .
Ministérios: . . .
Serviço:. . .
Referência (2): . . .
I — Identificação das carnes picadas:
Produtos preparados a partir de carne de:. . . (espécie

animal).
Natureza dos produtos (3): . . .
Natureza da embalagem:. . .
Número de peças ou unidades de embalagem:. . .
Temperatura de armazenagem e de transporte:. . .
Prazo de conservação:. . .
Peso líquido:. . .
II — Proveniência das carnes picadas: . . .
Endereço(s) e número(s) de aprovação do(s) esta-

belecimento(s) de fabrico aprovado(s): . . .
Se necessário:
Endereço(s) e número(s) de aprovação do(s) entre-

posto(s) frigorífico(s) aprovado(s): . . .
III — Destino das carnes picadas:
As carnes picadas são expedidas de:. . . (local de expe-

dição) para: . . . (país destinatário) pelo meio de trans-
porte seguinte (4): . . .

Nome e endereço do expedidor:. . .
Nome e endereço do destinatário:. . .
IV — Declaração de salubridade:
O abaixo assinado certifica que as carnes picadas

acima referidas:

a) Foram preparadas com carne nas condições
específicas previstas na Directiva n.o 94/65/CE;

b) Se destinam à República Helénica (5).

Feito em. . . (local), em. . . (data).
. . . [carimbo e assinatura do veterinário oficial (ape-

lido em maiúsculas)].

(1) Na acepção do artigo 2.o da Directiva n.o 94/65/CE.
(2) Facultativo.
(3) A preencher com as menções previstas no n.o 1 e na alínea c)

do n.o 2 do artigo 3.o da Directiva n.o 94/65/CE.
(4) Para vagões e camiões, indicar o número da matrícula, para

aviões, o número de voo, e para barcos, o nome, devendo estas indi-
cações ser actualizadas em caso de transbordo.

(5) Se for pertinente.

ANEXO E

Critérios microbiológicos para preparados de carne

Os estabelecimentos de fabrico ou unidades de pro-
dução autónomas devem assegurar que, durante os con-
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trolos previstos no n.o 3 do artigo 7.o e segundo os métodos
de avaliação especificados no anexo C, os preparados de
carne satisfazem os seguintes critérios:

Preparados de carne M m

Escherichia coli . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n=5; c=2.

5×103/g 5×102/g

Staphylococcus aureus . . . . . . . . . . . . . .
n=5; c=1.

5×103/g 5×102/g

Salmonelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência em 1 g
n=5; c=0.

M=limiar de aceitabilidade acima do qual os resultados já não
são considerados satisfatórios, sendo M igual a 10 m quando a con-
tagem é efectuada em meio sólido e igual a 30 m quando a contagem
é efectuada em meio líquido.

m=limiar abaixo do qual todos os resultados são considerados
satisfatórios.

ANEXO F

Certificado de salubridade para preparados de carne (1)

N.o. . .
País expedidor:. . .
Ministério:. . .
Serviço:. . .
Referência (2): . . .
I — Identificação dos preparados de carne:
Produtos preparados à base de carne de:. . . (espécie

animal).
Natureza dos produtos (3): . . .
Natureza da embalagem:. . .
Número de peças ou unidades de embalagem:. . .

Temperatura de armazenagem e de transporte:. . .
Prazo de conservação:. . .
Peso líquido:. . .
II — Proveniência dos preparados de carne:
Endereço(s) e número(s) de aprovação do(s) esta-

belecimento(s) de fabrico aprovado(s): . . .
Se necessário:
Endereço(s) e número(s) de aprovação do(s) entre-

posto(s) frigorífico(s) aprovado(s): . . .
III — Destino dos preparados de carne:. . .
Os produtos são expedidos de:. . . (local de expedição)

para:. . . (país destinatário) pelo meio de transporte
seguinte (4): . . .

Nome e endereço do expedidor:. . .
Nome e endereço do destinatário:. . .
IV — Declaração de salubridade:
O abaixo assinado certifica que os preparados de

carne acima referidos:

a) Foram preparados com carne fresca nas con-
dições específicas previstas na Directiva
n.o 94/65/CE;

b) Se destinam à República Helénica (5).

Feito em. . . (local), em. . . (data).
. . . [carimbo e assinatura do veterinário oficial (ape-

lido em maiúsculas)].

(1) Na acepção do artigo 2.o da Directiva n.o 94/65/CE.
(2) Facultativo.
(3) Menção eventual de uma irradiação ionizante por razões de

ordem médica.
(4) Para vagões e camiões, indicar o número de matrícula para

aviões, o número de voo, e para barcos, o nome, devendo estas indi-
cações serão actualizadas em caso de transbordo.

(5) Se for pertinente.
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